
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Av. Senador Arêa Leão nº 1650, Térreo - Bairro Jockey Club, Teresina/PI, CEP 64049-110

Telefone: - http://www.pge.pi.gov.br
  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 00003.007128/2024-50
1. OBJETIVO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para
aquisição de MOBILIÁRIO, incluindo montagem, e ELETRODOMÉSTICOS para diversos
setores da nova sede da Procuradoria Geral do Estado do Piauí, a ser realizado através de
Licitação na modalidade PREGÃO , na forma ELETRÔNICA, conforme especificações,
condições e quantidades estimadas, descritas na tabela do item 2.1 deste Termo de Referência.
2. OBJETO/DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E
“I” DA LEI N. 14.133/2021)
2.1. As especificações, condições e quantidades estimadas, bem como os preços de
referência constam na tabela a seguir:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO

QUANTIDADE
MÁXIMA

ESTIMADA
(UND)

PREÇO DE
REFERÊNCIA

VALOR
TOTAL

01

Gaveteiro com Rodízio e 04
Gavetas -

400x500x630mm. (Cor a
Definir)

10 unidades R$ 985,26 R$ 9.852,60

02
Armário Baixo 2 Portas -
800x500x730 mm. (Cor a

Definir)
204 unidades R$ 1.152,58 R$

235.126,32

03
Armário Alto 2 Portas -

800x500x2100 mm. (Cor a
Definir)

28 unidades R$ 1.927,63 R$
53.973,64

04
Estante Alta -

800x400/2100 mm. (Cor a
Definir)

40 unidades R$ 2.633,17 R$
105.326,80

05
Armário Baixo 4 Portas -

2000x550/750 mm. (Cor a
Definir)

06 unidades R$ 1.564,66 R$ 9.387,96

06
Mesa de Atendimento -
1000x600 mm em MDP.

(Cor a Definir)
14 Unidades R$ 1.207,21 R$

16.900,94
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LOTE 
01

07
Mesa de Atendimento -
1400x600 mm em MDP.

(Cor a Definir)
124 Unidades R$ 1.617,72 R$

200.597,28

08 Mesa Reta - 1800x800/750
mm. (Cor a Definir). 06 Unidades R$ 2.608,96 R$

15.653,76

09
Mesa de Reunião Pé Painel
- 1800x1200/730 mm. (Cor

a Definir).
06 Unidades R$ 3.022,09 R$

18.132,54

10
Mesa de Reunião Pé Painel
- 2000x1200/730 mm. (Cor

a Definir).
04 Unidades R$ 4.336,58 R$

17.346,32

11
Mesa Redonda com Pé

Painel - Ø1200 x733mm.
(Cor a Definir)

03 Unidades R$ 2.263,82 R$ 6.791,46

12
Mesa Redonda - Tampo
50mm Ø1200x750 mm.

(Cor a Definir)
02 Unidades R$ 2.648,05 R$ 5.296,10

13
Mesa Redonda Base Disco

- Ø910x750 mm. (Cor a
Definir)

06 Unidades R$ 2.754,70 R$
16.528,20

14
Mesa Bistrô Alta Disco -
Ø600x1020 mm. (Cor a

Definir)
03 Unidades R$ 3.240,84 R$ 9.722,52

15
Mesa Baixa Disco -

Ø600x420 mm. (Cor a
Definir)

03 Unidades R$ 1.749,23 R$ 5.247,69

16
Mesa de Canto -

(600x600/600mm) (Cor a
Definir)

05 Unidades R$ 2.256,29 R$
11.281,45

17

Mesa Gerencial com
Armário e Pé Painel -

1400x800mm e Armário
1400x500 mm, em MDP.

(Cor a Definir)

63 Unidades R$ 1.842,58 R$
116.082,54

LOTE ITEM DESCRIÇÃO

QUANTIDADE
MÁXIMA

ESTIMADA
(UND)

PREÇO DE
REFERÊNCIA

VALOR
TOTAL
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18

Mesa Gerencial Com
Armário e Pé Painel -

1600x800mm e Armário
1600x500 mm, em MDP.

(Cor a Definir)

91 Unidades R$ 3.346,41 R$
304.523,31

19

Mesa Gerencial com
Armário - 2275x2500/750

mm, em MDP. (Cor a
Definir)

02 Unidades R$ 19.947,01 R$
39.894,02

VALOR TOTAL DO LOTE 01
R$ 1.197.665,45 (um milhão, cento e noventa
e sete mil seiscentos e sessenta e cinco reais

e quarenta e cinco centavos)

LOTE
02

01
Cadeira Fixa baixa com
Braço-550x620x840mm

(Cor a Definir)
07 unidades R$ 2.585,02 R$

18.095,14

02 Poltrona Giratória Baixa
com Braço. (Cor a Definir) 06 Unidades R$ 3.363,57 R$

20.181,42

03

Poltrona Estofada de
Auditório com Apoia-Braços
e Prancheta Escamoteável.
(Cor Preta, Verde escuro

ou Cinza escuro)

165 unidades R$ 2.171,51 R$
358.299,15

04

Cadeira Giratória com
Espaldar Médio, Encosto

em Tela, Braços Ajustáveis
e Ajuste de Altura e

Inclinação. (Cor preta)

182 unidades R$ 1.554,98 R$
283.006,36

05

Cadeira Giratória com
Espaldar Alto, Encosto em
Tela, Braços Ajustáveis e

Ajuste de Altura e
Inclinação. (Cor preta)

90 unidades R$ 2.432,01 R$
218.880,90

06

Cadeira Giratória com
Espaldar Alto e Apoio para
Cabeça, Encosto em Tela,
Braços Ajustáveis e Ajuste
de Altura e Inclinação. (Cor

preta)

44 unidades R$ 2.571,57 R$
113.149,08

LOTE ITEM DESCRIÇÃO

QUANTIDADE
MÁXIMA

ESTIMADA
(UND)

PREÇO DE
REFERÊNCIA

VALOR
TOTAL
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07

Banqueta Fixa Alta com
Assento e Encosto em

Polipropileno. (Cor Preta ou
cinza)

07 unidades R$ 699,32 R$ 4.895,24

08
Cadeira Fixa com espaldar
baixo e Assento e Encosto

em Polipropileno. (Cor
Preta ou Cinza) 

22 unidades R$ 658,84 R$
14.494,48

09

Cadeira Interlocutora Fixa
com Espaldar Médio e
Encosto em Tela. (Cor

preta)

281 unidades R$ 1.295,68 R$
364.086,08

10
Cadeira  Fixa com Espaldar

Alto e Encosto em Tela.
(Cor preta)

58 unidades R$ 2.572,30 R$
149.193.40

11

Sofá para Escritório com
Capacidade para 3

Lugares, em símile couro 
1900x800x830mm(Cor

Preta)

02 Unidades R$ 4.112,58 R$ 8.225,16

VALOR TOTAL DO LOTE 02
R$ 1. 552.506,41 (um milhão, quinhentos e

cinquenta e dois mil quinhentos e seis reais e
quarenta e um centavos)

01 TV Smart de 50
Polegadas/220v 08 Unidades R$ 2.021,71 R$

16.173,68

02 Frigobar 45 Litros/ 220v/
Cor inox 04 Unidades R$ 1.459,11 R$ 5.836,44

03 Frigobar 93 Litros/220v/ Cor
Branca 11 Unidades R$ 1.999,00 R$

21.989,00

04
Cooktop de Indução

Elétrico 2 Queimadores/
220v

02 Unidades R$ 1.005,47 R$ 2.010,94

05
Cooktop de Indução

Elétrico 5
Queimadores/220v 

02 Unidades R$ 2.160,11 R$ 4.320,22

06 Geladeira Frost Free 260
Litros/Cor branca/220v 02 Unidades R$ 2.000,00 R$ 4.000,00

LOTE ITEM DESCRIÇÃO

QUANTIDADE
MÁXIMA

ESTIMADA
(UND)

PREÇO DE
REFERÊNCIA

VALOR
TOTAL
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LOTE
03

07 Geladeira Frost Free 340
Litros/Cor Branca/220v 02 Unidades R$ 2.650,17 R$ 5.300,34

08 Microondas 34 Litros/Cor
branca/220v 03 Unidades R$ 1.195,22 R$ 3.585,66

09
Bebedouro Industrial de

Coluna 2 Torneiras Inox/ 50
Litros/ 220v 

06 Unidades R$ 2.251,06 R$
13.506,36

10
Purificador de água /Cor

Branca/220v /temperatura
natural e gelada

03 Unidades R$ 783,39 R$ 2.350,17

11
Carrinho para Chá e Café
com 3 Prateleiras em Aço

Inox - 100x50x105 cm
03 Unidades R$ 1.780,63 R$ 5.341,89

VALOR TOTAL DO LOTE 03
R$ 84.414,70 (oitenta e quatro mil,

quatrocentos e quatorze reais e setenta
centavos)

LOTE
04

01 Púlpito em Acrílico 
Transparente 02 Unidades R$ 980,00 R$ 1.960,00

02 Púlpito em Acrílico e Aço
Inox 02 Unidades R$ 2.890,00 R$ 5.780,00

VALOR TOTAL DO LOTE 04 R$ 7.740,00 (sete mil setecentos e quarenta
reais)

VALOR TOTAL DA COMPRA

R$ 2.842.326,56 (dois
milhões, oitocentos e
quarenta e dois mil

trezentos e vinte e seis reais
e cinquenta e seis centavos)

LOTE ITEM DESCRIÇÃO

QUANTIDADE
MÁXIMA

ESTIMADA
(UND)

PREÇO DE
REFERÊNCIA

VALOR
TOTAL

2.2. As especificações e detalhamento dos itens dos lotes acima encontram-se
pormenorizadas no Memorial Descritivo id. (0023315676) anexo a este termo.
2.3. Da tolerância ou variações de especificações: as dimensões constantes em cada
item são medidas mínimas exigidas, as quais poderão variar para mais desde que não afete o
padrão ergonômico do bem e estejam contidas nos limites de dimensões especificado nas
normas técnicas da ABNT.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘C’, E
ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133/2021)
3.1. A aquisição dos itens mencionados na tabela contida neste Termo de Referência
são materiais necessários ao funcionamento da nova sede da PGE-PI, uma vez que o mobiliário
preexistente ficará alocado no prédio anexo, não restando remanescente para o funcionamento
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do novo prédio.
3.2. A estimativa da quantidade do objeto deste Termo de Referência deu-se com base
na consultas realizadas a fornecedores (0018958659), Banco de preços (0018958609) e sites
nacionais (0018958739), conforme Declaração Parecer e Mapa de Preços (18920893).
3.3. A licitação do objeto consubstanciado neste Termo de Referência será dividida em
LOTES, conforme ANEXO ÚNICO deste Termo de Referência, facultando-se ao licitante a
participação em quantos lotes forem de seu interesse.
3.4. A estimativas de demanda individualizadas e os valores de referência de cada lote
estão especificados no ANEXO ÚNICO deste Termo de Referência.
3.5. Foi estimado o VALOR TOTAL/GLOBAL de R$  2.842.326,56 (dois milhões,
oitocentos e quarenta e dois mil trezentos e vinte e seis reais e cinquenta e seis
centavos)
3.6. Considerando esse regime, as quantidades indicadas na descrição do objeto
constituem mera estimativa, não constituindo, em hipótese alguma, compromissos futuros para
o LICITANTE, razão pela qual não poderão ser exigidos nem considerados como quantidades
para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades da
LICITANTE, sem que isso justifique qualquer indenização à LICITANTE;
3.7. O objeto da presente solicitação trata-se de  bem comum, haja vista, que tratam-se
de bens cujos padrões de qualidade e desempenho dos mesmos podem ser aferidos por
intermédio de uma pesquisa de mercado. Destarte, é permitido à LICITANTE analisar, medir ou
comparar os produtos entre si através das especificações de mercado, com o escopo de decidir
pelo melhor preço.
3.8. O detalhamento pormenorizado do objeto da presente licitação está descrito no
ANEXO ÚNICO deste Termo de Referência.
3.9. Será admitida a participação de consórcio de empresas, qualquer que seja a sua
forma de constituição, tendo em vista que o objeto não é considerado de alta complexidade ou
vulto. A não vedação da participação de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza
do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um número
amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua
maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-financeira,
não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.
4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO
XXIII, ALÍNEA ‘B’, DA LEI Nº 14.133/2021)
4.1. A aquisição de mobiliário e eletrodomésticos para a Procuradoria Geral do Estado
do Piauí é uma necessidade para o funcionamento da nova sede da Procuradoria que está em
fase de construção e acabamento.

4.1.1. Atendimento às Normas Técnicas e de Qualidade: A aquisição de
mobiliário seguirá as normas da ABNT específicas para cada tipo de móvel, tais como NBR
13962 (Móveis - Cadeiras - Métodos de ensaio) e NBR 13966 (Móveis - Mesas para
escritório - Métodos de ensaio). Além disso, os eletrodomésticos estarão em conformidade
com as normas pertinentes, como NBR 60335 (Segurança de aparelhos eletrodomésticos)
e NBR 14136 (Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo).
4.1.2. Durabilidade, Sustentabilidade e Custo-Benefício: A seleção de produtos
seguirá critérios que visam não apenas a conformidade com as normas técnicas, mas
também a durabilidade, a sustentabilidade e o custo-benefício. Serão priorizados itens de
alta qualidade, resistentes e que apresentem menor impacto ambiental em sua produção,
uso e descarte, alinhando-se aos princípios de sustentabilidade adotados pelo Estado do
Piauí.

4.2. Aquisição sob a modalidade de pregão eletrônico para registro de preços:
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Considerando que o ordenamento jurídico impõe como regra o procedimento licitatório, a
aquisição por sistema de registro de preços aparece como primeiro cenário.

4.2.1. Vantagens: A adoção do pregão eletrônico na forma de registro de preços
apresenta-se como cenário vantajoso, pois, além de garantir ampla competitividade e a
possibilidade de obtenção de melhores valores, proporciona simplificação e eficiência nos
processos de contratação. Outra vantagem é o cumprimento da própria norma Lei nº
14.133 de 2021, que em seu art. 40, inciso II, assim prevê: "Art. 40. O planejamento de
compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: I -
condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado; II - processamento
por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;" o sistema de registro de
preços não obriga o órgão público a efetuar a aquisição de imediato e integral do
quantitativo, logo, não compromete recursos financeiros e gera economia processual. Isso
porque para que ocorra a redução de 25% autorizada por lei, o ente deve elaborar
processo administrativo para confecção do termo aditivo contratual, ensejando emprego de
recursos humanos e financeiros para o feito.
4.2.2. Desvantagens: Conforme levantamento feito pela Unidade de Planejamento
e Gestão Contratual, o rito processual licitatório na PGE-PI dura pouco mais de oito mese s,
podendo haver um descompasso entre a necessidade e a duração do processo licitatório.
4.2.3. Conclusão: Após análise as vantagens e desvantagens da adoção do
Sistema de Registro de Preços para a aquisição pretendida, conclui-se que a
contratação coaduna com o objetivo do sistema de registro de preço. A forma de
contratação se apresenta como uma boa forma de execução da política porque
viabiliza a evolução da obra sem comprometer os recursos financeiros.

4.3. Aquisição dos equipamentos sob a modalidade de pregão eletrônico
tradicional: O procedimento licitatório, conforme inciso XXI, art. 37 da CF/88; é a regra. Logo,
se a execução contratual não configurar um Sistema de Registro de Preço, o primeiro cenário
que deve ser enfrentado é a possibilidade de elaboração de procedimento licitatório para
seleção da proposta mais vantajosa. Pelo exposto, levando em conta os arts. 20 e 21 da
LINDB, passa-se a destacar as vantagens e desvantagem da referida escolha:

4.3.1. Vantagens: O presente cenário é a regra do ordenamento jurídico, deixando
os ordenadores de despesas em situação cômoda. Já que não precisam justificar situações
fáticas que fundamente os atos administrativos, devendo apenas apontar os mandamentos
jurídicos.
4.3.2. Desvantagens: O rito licitatório processual dura, em média, oito meses,
podendo haver um descompasso entre a necessidade e a duração do processo licitatório.
O pregão eletrônico sob a forma comum obriga a aquisição imediato e integral do
quantitativo, comprometendo os recursos financeiros. Além disso, diante da necessidade
de redução ou majoração do quantitativo haverá a necessidade de gerar processo
administrativo para confecção do termo aditivo contratual, ensejando emprego de recursos
humanos e financeiros para o feito.
4.3.3. Conclusão: Após análise das vantagens e desvantagens do procedimento
licitatório para a aquisição pretendida, conclui-se que a forma de aquisição compromete
os recursos financeiros demasiadamente.

4.4. Aquisição dos equipamentos sob a forma de adesão à Ata de Registro de
Preços:

4.4.1. Vantagens: Celeridade no processo, visto que a etapa seguinte seria apenas
a pesquisa de preços para verificar a vantajosidade, o aceite do fornecedor beneficiário e a
solicitação de adesão ao órgão gerenciador, sendo positiva a resposta, o próximo passo é
a formalização da contratação.
4.4.2. Desvantagens: Dificuldade de encontrar uma ata que atenda ao quantitativo
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e especificações desta demanda.
4.4.3. Conclusão: Considerando que não há ata de registro de preços com todos os
objetos pretendidos, conforme SEAD OFÍCIO 7785 (014849153), essa possibilidade se
torna inviável.

4.5. Previsão de cota reservada: Haverá destinação de cota reservada no LOTE 04
para as microempresas e empresas de pequeno porte.
4.6. Modalidade de licitação e forma: Trata-se de aquisição de bens comuns, a
serem contratados mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.
Considerando que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, coadunando assim com a Lei
14.1133/2021 e Decreto Estadual 21.872/2023.
4.7. Sistema de Registro de Preços: A licitação adotará o Sistema de Registro de
Preços - SRP, sem necessidade de aquisição integral e imediata;
4.8. Não Adoção da Condição de Pagamento Semelhante ao Setor Privado:  A
administração pública está sujeita a um conjunto rigoroso de normas e procedimentos
financeiros estabelecidos pela legislação vigente, como a Lei de Responsabilidade Fiscal e as
diretrizes orçamentárias. Estes regulamentos determinam prazos e condições de pagamento
específicos que visam assegurar a transparência, legalidade e controle dos gastos públicos.
Adotar condições de pagamento semelhantes às do setor privado poderia comprometer o
cumprimento dessas normas.

4.8.1. Ademais, os pagamentos na administração pública devem ser planejados e
previsíveis para garantir a adequada execução orçamentária e financeira. A adoção de
condições de pagamento do setor privado, que podem incluir pagamentos imediatos ou
adiantamentos, poderia desestabilizar o planejamento financeiro, dificultando a gestão
eficiente dos recursos públicos e comprometendo outras obrigações financeiras da
administração.
4.8.2. Pagamentos antecipados ou imediatos, comuns no setor privado, podem
aumentar os riscos de inadimplência e fraudes. Na administração pública, o pagamento é
geralmente condicionado à verificação e aceitação formal dos bens ou serviços recebidos,
reduzindo os riscos de pagamento por produtos que não atendam às especificações
contratuais ou por fornecedores que não cumpram integralmente suas obrigações.
4.8.3. As condições de pagamento diferenciadas poderiam favorecer indevidamente
certos fornecedores, comprometendo a competitividade e a igualdade de condições no
processo licitatório. As regras de pagamento uniformes garantem que todos os
participantes da licitação sejam tratados de maneira equitativa, promovendo a justiça e a
transparência no processo de contratação.
4.8.4. Assim sendo, a não adoção de condições de pagamento semelhantes às do
setor privado na licitação dos equipamentos é justificada pela necessidade de observar
normas e procedimentos públicos, garantir planejamento e previsibilidade orçamentária,
proteger o interesse público, mitigar riscos de inadimplência e fraudes, assegurar
competitividade e igualdade de condições, conformidade com a realidade administrativa e
salvaguarda dos recursos públicos. Esta abordagem garante uma gestão financeira
responsável, eficiente e transparente, fundamental para a administração pública.

4.9. O procedimento licitatório estará fundamentado no Decreto Estadual nº
21.872/2023, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021 no âmbito do Pode Executivo
Estadual; Decreto Estadual 21.938/2023, que dispõe sobre o procedimento auxiliar do Sistema
de Registro de Preços para a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de
engenharia, no âmbito do Poder Executivo Estadual; Lei Complementar 123/206 que estabelece
normas relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as microempresas e
empresas de pequeno porte; Decreto Estadual nº 16.212/2015; Lei Federal 14.133 de abril de
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2021 e demais normas pertinentes com o objeto.
5. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Justificativa da utilização do Sistema de Registro de Preços:

5.1.1. Justifica-se a utilização do Sistema de Registro de Preços, conforme o art. 4º,
incisos I ao IV do Decreto Estadual n° 21.938/2023, uma vez que as demandas pelos
serviços oferece vantagens significativas, como a economia de tempo e recursos, a
padronização de preços para futuras aquisições, a flexibilidade para a administração
pública adquirir bens conforme a demanda, além disso, o objeto deste Termo de Referência
constitui-se de itens de contratações frequentes e sujeitos a variações expressivas,
conforme a necessidade do contratante.

Art. 4º - O SRP será adotado preferencialmente nas seguintes hipóteses:
I – quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
freqüentes;
II – quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, por
quantidade de horas de serviço ou em regime de tarefa;
III – quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou entidade;
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a
ser demandado pela administração.

5.2. Nesse caso, o Sistema de Registro de Preços se configura como um conjunto de
procedimentos para registro formal de preços relativos a prestação de serviços e aquisição de
bens, para contratações futuras. Possui em suas características a possibilidade de ser utilizado
para atender as pretensões contratuais de diversos órgãos em um único certame conduzido por
um órgão gerenciador, in caso, a Secretaria da Administração do Estado do Piauí, competência
esta atribuída pela Lei Estadual nº 7.884, de 08 de dezembro de 2022 e Decreto Estadual nº
21.938, de 28 de março de 2023.
5.3. A escolha pela utilização do Sistema de Registro de Preços, justifica diante de
diversos aspectos estratégicos e operacionais, visando atender de maneira eficiente e
econômica as necessidades e demandas da gestão pública, possuindo inúmeras características
vantajosas para a administração, por exemplo, o fato da existência de facultatividade na
contratação dos produtos do objeto licitado, sendo assim, a discricionariedade de agir conforme
suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos
disponíveis.
5.4. Dessa forma, a escolha pelo Sistema de Registro de Preços para a contratação de
aquisição de MOBILIÁRIO, incluindo montagem, e ELETRODOMÉSTICOS  para diversos
setores da nova sede da Procuradoria Geral do Estado do Piauí demonstra-se como uma
estratégia alinhada aos princípios da economicidade, eficiência e eficácia na gestão dos
recursos públicos, contribuindo para o atendimento das necessidades da administração pública
estadual do Piauí de maneira otimizada e responsável.
5.5. Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de
Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de
acordo com a necessidade dos produtos/serviços demandados. Outro ponto que merece
destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o atendimento imediato da
demanda. Desse modo, a abertura do Sistema de Registro de Preços, justifica-se, ainda, pelo
desenvolvimento e manutenção dos serviços da Administração Pública, mesmo que a demanda
possa vir a ser eventual e futura, o objeto seja utilizado de acordo com a necessidade dos
produtos demandados.
5.6. Órgão ou entidade gerenciador da ata:  Procuradoria Geral do Estado do Piauí.
5.7. Não haverá participação de outros órgãos ou entidades da administração pública;
5.8. Não será possível a adesão por outros órgãos ou entidades da
administração pública tendo em vista que trata-se de Sistema de Registro de Preços Setorial.
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5.9. Prazo de vigência da ata e sua possibilidade de prorrogação: A Ata de
Registro de Preços decorrente do presente pregão eletrônico terá validade de 01 (um) ano,
contado a partir do 1º dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser
prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 17
Decreto nº 21.938, de 28 de março de 2023.
5.10. Do Prazo para a assinatura da ARP: Após a homologação da licitação, o
fornecedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, ocasião em que terá
o prazo de 05 (cinco) dias úteis,  prorrogável uma vez por igual período, mediante a
apresentação de motivo justo e aceito pela Contratante, para assinatura sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
6. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. Para fins de avaliação da aceitabilidade da proposta técnica e comercial, o licitante
arrematante (classificado provisoriamente em primeiro lugar) deverá apresentar, junto à
proposta readequada, catálogo(s), encarte(s), folder(s), ficha(s) técnica(s) ou memorial(is)
descritivo(s) emitido(s) pelo fabricante do mobiliário ofertado.
6.2. A apresentação de catálogos ou fichas técnicas com informações genéricas,
incompletas, com divergências em relação ao exigido neste Termo de Referência, ou que não
permitam a exata identificação do material cotado, ensejará a desclassificação da proposta ,
com fundamento na inadequação ao objeto licitado.
6.3. A Administração reserva-se o direito de, a qualquer momento e a seu critério,
realizar diligências para confirmar as especificações técnicas contidas nos catálogos ou
solicitar amostra física do mobiliário, caso a documentação apresentada não seja suficiente
para dirimir dúvidas quanto à aceitabilidade do produto.
6.4. A proposta comercial terá validade mínima de 120 (cento e vinte) dias, a contar
da data da abertura da sessão pública.
6.5. O objeto da presente contratação destina-se ao fornecimento de material
caracterizado como comum, assim entendido, aquele cujo padrão de desempenho e qualidade
esteja objetivamente definido, utilizando-se de especificações usuais de mercado.
6.6. Na elaboração de sua proposta, o licitante deverá declarar que tomou
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação.
6.7. Não será exigida garantia de proposta como requisito de pré-habilitação.
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de pregão
eletrônico, com fundamento na hipótese do art. 6º, inciso XLI; art. 28, inciso I; art. 29, parágrafo
único; todos da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço
por LOTE, considerando a oportunidade de maior concorrência e competitividade aos
interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao ente
público ordenador na escala de preços a serem ofertados.
7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista  são as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital.
7.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo
fornecedor também estarão previstos no Edital.
8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA A SER APRESENTADA PARA VERIFICAÇÃO DOS
REQUISITOS DE QUALIDADE E DURABILIDADE DO MOBILIÁRIO
8.1. Para fins de demonstração da qualificação técnica para o MOBILIÁRIO , o
licitante deverá comprovar que seus objetos atendem, no que couber, aos seguintes requisitos:
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8.1.1. Parecer Técnico Ergonômico do Produto (PTEP):
8.1.1.1. O Parecer Técnico Ergonômico do Produto (PTEP) deverá basear- se
na Norma Regulamentadora NR-17 do Ministério do Trabalho e Previdência Social,
apontando também as questões de usabilidade do produto. O Parecer Técnico
Ergonômico do Produto deve ser emitido por profissional com registro em seu
Conselho de Classe e habilitado na área de ergonomia;
8.1.1.2. Apresentação de relatórios de ensaios, emitidos por laboratórios
independentes, acreditados pelo Inmetro ou que forneçam comprovação de
capacidade técnica e utilizem as normas da ABNT, em nome do fabricante do
mobiliário objeto de análise, que comprovem que os produtos a serem fornecidos
atendem às normas especificadas abaixo

8.1.2. Itens Metálicos:
8.1.2.1. ABNT NBR 17088:2023 - Corrosão por exposição à névoa salina com
ensaios que comprovem a resistência conforme indicado na norma para ambientes
de escritórios (internos e secos);
8.1.2.2. ABNT NBR 8095:2015 - Corrosão por exposição à atmosfera úmida com
ensaios que comprovem a resistência conforme indicado na norma para ambientes
de escritórios (internos e secos);

8.1.3. Bordas de PVC:
8.1.3.1. ABNT NBR14535:2014 – Material – Fitas de borda em PVC (Policloreto
de Vinila), termoplásticas, com espessura mínima de 2,0mm para tampos e 0,45mm
para laterais;
8.1.3.2. ABNT NBR 14535:2014 – Resistência à Luz UV, com graduação na
escala de cinza Munsell de no mínimo 3 (conforme ISO-A02) e não sendo observados
danos, como, por exemplo, descoloração, mudança de brilho e cor, amarelamento,
formação de bolhas e outros defeitos (comparativo da área ensaiada com a superfície
não ensaiada usada como referência). Apresentar Relatório de Ensaio de
Intemperismo Artificial (conforme ASTM G154 ou similar);
8.1.3.3. ABNT NBR 14535:2014 –Aderência do Acabamento – A camada
decorativa (impressão/verniz) da borda deve apresentar aderência ao substrato
plástico de, no mínimo, 3B conforme ASTM D3359;
8.1.3.4. ABNT NBR 14535:2014 – Resistência ao Álcool Etílico e detergentes
neutros, não sendo observadas alterações na cor, brilho, remoção de partículas da
fita, amolecimento, etc. (não pode haver alteração em qualquer corpo de prova);
8.1.3.5. ABNT NBR 14535:2014 – – Resistência à Temperatura, submetendo os
corpos de prova às temperaturas de 60, 70 e 80°C (mínimo 24h por ciclo), com
graduações iguais ou superiores a 3;
8.1.3.6. ABNT NBR 14535:2014 – Colagem (Resistência à Tração), com força
máxima igual ou superior a 100 N. A colagem das bordas de PVC deve ser realizada
com adesivo termoplástico (hotmelt), garantindo ausência de frestas ou excesso de
cola, sob teste de tração manual, a falha deve ser obrigatoriamente coesiva
(arrancamento de fibras do substrato) e não adesiva.
8.1.3.7. ABNT NBR 14535:2014 – Acabamento Físico – As bordas devem ser
usinadas com raio de arredondamento para eliminação de cantos vivos, sem
apresentar rebarbas, frestas na colagem ou “linha branca “ de excesso de adesivo;
8.1.3.8. ABNT NBR 14535:2014 – Resistência à Umidade – Submeter amostra à
imersão parcial ou contato com água conforme a norma. Não deve apresentar
inchamento (variação de espessura >1%), desprendimento da borda ou infiltração de
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líquido no substrato após 24h;
8.1.3.9. ABNT NBR 14535:2014 – Resistência ao Impacto – Apresentar teste de
esfera (queda de esfera de aço) conforme a norma. A superfície não deve apresentar
fissuras, fendas ou destacamento da fita de borda. O diâmetro da marca de impacto
deve ser inferior a 10mm.

8.1.4. Itens De Espuma Flexível De Poliuretano:
8.1.4.1. ABNT NBR 8619:2022 - Determinação da fadiga dinâmica pelo método
de impacto - A espuma deve ser classificada como “Desempenho Severo” ou “Uso
Intenso”. Limites de perda de espessura máximo de 3% a 5% e perda de dureza de
no máximo 20% a 30% (a depender da densidade);
8.1.4.2. ABNT NBR 8515:2020 acrescida da Emenda 1: 2020  -Resistência à
tração com valor igual ou superior a 100 kPa e o índice de alongamento deve ser
igual ou superior a 100%. Os resultados devem ser comprovados via laudo técnico de
laboratório especializado, garantindo ausência de cargas inorgânicas excessivas que
comprometam a vida útil do componente;
8.1.4.3. ABNT NBR 8537:2023 - Resistência ao rasgamento com valor igual ou
superior a 350 N/m. O ensaio deve ser realizado conforme norma, utilizando corpos
de prova com entalhe conforme padronização;
8.1.4.4. ABNT NBR 13579:2024 - Deve possuir espuma injetada com densidade
real de assento (uso intenso) mínima de 45 Kg/m², de encosto mínima de 28 Kg/m²;
8.1.4.5. ABNT NBR 8731:2021- Deformação permanente à compressão - A
espuma deve apresentar uma deformação permanente à compressão de, no máximo,
10% de espessura original. O ensaio deve ser realizado conforme a norma, sob
deflexão constante de 50% ou 75%, em temperatura de 70ºC por um período de 22h.;
8.1.4.6. ABNT NBR 9178:2021 - Determinação das características de queima
(flamabilidade) - A espuma deve ser ensaiada conforme a norma, o comprovante
deve apresentar característica autoextinguível, com velocidade de combustão nula ou
dentro dos limites de segurança para materiais de acabamento interno. O fornecedor
deverá apresentar laudo de laboratório acreditado atestando o atendimento à norma e
a classificação do material;

8.1.5. Revestimentos em Tecidos de alta tenacidade:
8.1.5.1. NBR ISO 12947-2:2005 ou equivalente- Resistência à abrasão com
valor igual ou superior a 50.000 ciclos, sem rompimento de fios ou alterações
superficiais significativas, conforme o método Martindale;
8.1.5.2. NBR ISO 12945-2:2005 - Resistência à formação de pilling com grau de
desempenho mínimo de 4;
8.1.5.3. NBR ISO 105-B02 de 03/2019 - Solidez da cor à luz, com grau na
Escala de Lã no valor igual ou superior a 4;
8.1.5.4. NBR ISO 105-X12:2017 - Solidez da cor à fricção (seco e úmido) -
Graduação mínima de 4 (seco) e 3 a 4 (úmido) na Escala de Cinza.
8.1.5.5. NBR 9441:1994 ou California Technical Bulletin 117 (CAL 117) -
Flamabilidade - O tecido deve ser tratado com retardante de chamas.
8.1.5.6. NBR - LIMPEZA - O tecido deve permitir limpeza a seco ou com pano
levemente umedecido em solução de detergente neutro, sem sofrer alteração de
textura ou cor.

8.1.6. Certificação Da Madeira:
8.1.6.1. CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA CERFLOR ou
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CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA FSC – Forest Stewardship Council  ou
similares, desde que emitido por entidade ou organismo credenciador (certificador)
reconhecido nacional ou internacionalmente. Serão aceitos certificados emitidos em
nome do fabricante do produto ou do fornecedor da chapa de madeira.A
comprovação de similaridade poderá ser feita mediante apresentação de selos de
sustentabilidade de órgãos acreditados pelo INMETRO;
8.1.6.2. CERTIFICADO DE REGULARIDADE – IBAMA-CTF/APP (Cadastro
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras.
8.1.6.3. Os painéis de madeira devem possuir baixa emissão de formaldeído,
classificados como Classe E1, conforme normas ABNT NBR 15316-1 ou EN 13986 e
possuir tratamento contra cupins e micro-organismos (ação fungicida e cupinicida),
além de qualidade de primeira, com densidade média entre 600 e 800 kg/m³,
atendendo aos requisitos da ABNT 14810:2018 e ABNT NBR 15316:2014.

8.1.7. Certificação do Produto:
8.1.7.1. Apresentar certificado de conformidade do produto às normas ABNT
NBR 13962 (cadeiras), NR-17 (ergonomia, com laudo do Ministério do trabalho) e
ABNT NBR 13966 (mesas/armários). No que tange ao compromisso ambiental, será
aceito o Rótulo Ecológico ABNT (NBR ISO 14020/14024) ou, alternativamente, a
certificação ISO 14001 do fabricante ou outra evidência equivalente de sistema de
gestão ambiental acreditado

8.1.8. Evidências de qualidade técnica e ambiental:
8.1.8.1. Apresentar Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo
Inmetro (CGCRE) que comprove o atendimento aos requisitos da ABNT NBR
13962:2018 (ou ISO 7173:1989 em nível 2) e da ISO 7174-1:1988 (estabilidade)
Apresentar Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro
(CGCRE) que comprove o atendimento aos requisitos da ABNT NBR 13962:2018 (ou
ISO 7173:1989 em nível 2) e ISO 7174-1:1988 (estabilidade). Serão admitidos laudos
baseados na norma internacional ANSI/BIFMA X5.1, desde que emitidos por
organismos com acreditação reconhecida (lastro ao IAF) e acompanhados de
tradução para a língua portuguesa.
8.1.8.2. Apresentar Comprovante de Inscrição no Cadastro Técnico Federal
(CTF/APP) do IBAMA, em nome do fabricante, referente a atividades potencialmente
poluidoras e utilização de recursos ambientais, dentro do prazo de validade
8.1.8.3. Apresentar Relatório de Ensaio de Resistência à Corrosão (Névoa
Salina), emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro, comprovando exposição
mínima de 480 horas (conforme ABNT NBR 17088:2023 ou NBR 8094), sem
apresentar sinais de corrosão ou empolamento superiores aos graus estabelecidos
na ISO 4628.;
8.1.8.4.  Apresentar Relatório de Ensaio de Aderência da Película de Tinta
(conforme ABNT NBR 11003), com resultado Grau Gr0 ou Gr1;
8.1.8.5. Cadeiras - Laudos de estabilidade, resistência e durabilidade do
conjunto completo (NBR 13962:2028);
8.1.8.6. Tecidos - Laudo de Abrasão Martindale (ISO 12947:20216) e Solidez à
Luz (ISO 105-B02:2019);
8.1.8.7. Espumas - Laudo de Densidade (NBR 13579-1:2024), Fadiga (NBR
8619:2022) e Flamabilidade (NBR 9178:2021);
8.1.8.8. Pistão a Gás -  Certificado de conformidade DIN 4550 Classe 3 ou 4 (ou
similar), garantindo segurança contra explosões e perda de pressão;
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8.1.8.9. Termo de Garantia - Detalhando os prazos e canais de acionamento da
assistência técnica on-site;
8.1.8.10. Para fins de qualificação técnica, o licitante deverá seguir as normas
expressas neste Termo ou suas respectivas equivalentes atualizações (se houver),
para a garantia de melhor qualidade e segurança possível.

9. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
9.1. As contratações decorrentes deste Registro de Preços devem atender aos critérios
de sustentabilidade ambiental previstos no Decreto nº 23.891 de 12 de junho de 2025, que
institui o Programa Estadual de Aquisições e Contratações Públicas Sustentáveis, no âmbito da
Administração Pública Estadual bem, como os requisitos previstos nas obrigações da
contratada e/ou no Edital ou em requisito previsto em lei especial, nos termos do disposto no
caput do art. 5º da Lei nº 14.133, de 2021.
9.2. A aquisição de mobiliário e eletrodomésticos para a nova sede da Procuradoria
Geral do Estado do Piauí deverá ser realizada com atenção aos potenciais impactos ambientais
que esses bens podem gerar. Entre os principais prejuízos, destacam-se o uso de recursos
naturais não renováveis, o consumo energético nos processos produtivos, a emissão de gases
poluentes e a geração de resíduos sólidos durante o ciclo de vida dos produtos, em
consonância com a diretriz estabelecida no art. 3º, III, do Decreto nº 23.891/2025, que
determina a consideração do ciclo de vida dos bens e serviços como parâmetro para análise de
sustentabilidade.
9.3. No caso do mobiliário, a produção e descarte envolvem riscos ambientais
relacionados à exploração de matéria-prima, ao uso de substâncias tóxicas (como colas e
vernizes com solventes) e à destinação incorreta de móveis obsoletos, aspectos que se
relacionam com os critérios previstos no art. 4º, I e II, do referido Decreto, os quais tratam do
nível de toxicidade e da origem e rastreabilidade da matéria-prima.
9.4. Já os eletrodomésticos apresentam riscos associados à elevada demanda
energética, ao uso de componentes com potencial poluente (gases, metais pesados) e à
complexidade do descarte ambientalmente adequado ao final da vida útil, em convergência com
o disposto no art. 4º, IV, VI e VII, do Decreto mencionado, que tratam da eficiência energética,
do volume de resíduos e da emissão de poluentes atmosféricos.
9.5. Para minimizar esses impactos, serão adotados critérios de sustentabilidade em
todas as etapas da contratação, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, com as diretrizes
do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e em alinhamento com o Decreto nº
23.891/2025. Entre as exigências implementadas, destacam-se:

9.5.1. Aquisição de eletrodomésticos com selo de eficiência energética  Procel ou
Inmetro (nível A), em consonância com o critério previsto no art. 4º, IV, do Decreto nº
23.891/2025;
9.5.2. Prioridade para produtos com alta durabilidade e garantia estendida,
reduzindo a necessidade de substituição precoce, conforme previsto no art. 4º, IX, do
Decreto nº 23.891/2025;
9.5.3. Especificações técnicas que garantem a reparabilidade e a disponibilidade de
peças de reposição, em consonância com o disposto no art. 4º, §2º, do Decreto nº
23.891/2025;
9.5.4. Vedação ao uso de substâncias perigosas e incentivo ao uso de materiais
reciclados ou de fontes renováveis na fabricação dos móveis, em convergência com o art.
4º, I e II, do Decreto nº 23.891/2025;
9.5.5. Utilização de embalagens recicláveis ou biodegradáveis, conforme previsto no
art. 32, §1º, III da Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos).

9.6. A contratação também deverá prever a implantação da logística reversa, conforme
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determina a Lei nº 12.305/2010, obrigando o fornecedor a recolher e destinar corretamente
embalagens, componentes substituídos e itens inservíveis, em harmonia com o disposto no art.
7º, VI e VIII, do Decreto nº 23.891/2025, que tratam da separação dos resíduos recicláveis e da
destinação ambientalmente adequada de pilhas e baterias inservíveis. Dessa forma, será
assegurada a responsabilidade compartilhada sobre os impactos ambientais dos produtos
adquiridos.
9.7. A opção por práticas socioambientais adequadas contribuirá para a redução do
consumo de energia, da geração de resíduos e da pegada ambiental geral da instituição, além
de resultar em economia operacional e financeira a médio e longo prazo.
10. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” E 40,
§1º, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021).
10.1. O Prazo de entrega dos bens é de 45(quarenta e cinco) dias corridos contados
da data do pedido formal, através do envio da Nota de Empenho por e-mail, em remessa única.
10.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para o
término do prazo para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.  
10.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Senador Arêa
Leão, nº 1650, Bairro Jóquei Clube, Teresina/Piauí, de segunda a sexta-feira, das 08h às
13:30h, mediante contato prévio por meio do telefone (86) 98125-0785 ou do e-
mail iana.alencar@pge.pi.gov.br.
10.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três)
dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta. 
10.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
10.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para
os fins do recebimento definitivo. 
10.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

10.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos materiais nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato. 
10.9. O objeto com avarias ou defeitos deverá ser substituído/reparado no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
11. PRAZO DE GARANTIA TÉCNICA E REQUISITOS 
11.1. Para o MOBILIÁRIO: Declaração de Garantia formal, emitida pelo fabricante ou
licitante, com prazo mínimo de 05 (cinco) anos contra defeitos de fabricação e vícios estruturais,
contados a partir do recebimento definitivo do objeto, além de garantir a disponibilidade de
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peças de reposição por todo o período de garantia.
11.2. Para SOFÁS e ESTOFADOS:   Declaração de Garantia formal, emitida pelo
fabricante ou licitante, com prazo de no mínimo 05 (cinco) anos contra defeitos de fabricação e
vícios estruturais, contados a partir do recebimento definitivo do objeto para a estrutura interna
(madeira/aço) e de no mínimo 03 (três) anos para Tecidos e Revestimentos;
11.3. Pa r a ELETRODOMÉSTICOS e PÚLPITOS DE ACRILICO: Declaração de
Garantia formal, emitida pelo fabricante ou licitante, com prazo de no mínimo 01 (um) ano
contra defeitos de fabricação e vícios estruturais, contados a partir do recebimento definitivo do
objeto;
11.4. Em todos os itens anteriores tem que estar incluso  na garantia eventuais
avarias durante o transporte até o local de entrega, montagem ou instalação, mesmo após
sua aceitação pela unidade gestora da presente aquisição.
12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
12.1.  Por se tratar de procedimento licitatório com Sistema de Registro de Preços, os
recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação que se seguir à licitação de
que trata este Termo de Referência correrão à conta das dotações orçamentárias de cada
Órgão/Ente do Estado participante do Registro, para os exercícios alcançados pelo prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do CONTRATANTE, cujos programas de
trabalho e elementos de despesas específicos constarão da respectiva Nota de Reserva.
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1. O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de
Referência e na sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
13.2. Considerando a complexidade logística envolvida na entrega e montagem, todos
os custos relativos ao transporte até o local designado pela Administração, bem como os
serviços de montagem e instalação, deverão estar incluídos no preço ofertado, de forma a
garantir o pleno funcionamento dos bens.

13.2.1. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a
contratação;
13.2.2. Indicar preposto para representá-la durante a execução  contratual;
13.2.3. Acatar todas as orientações da PGE-PI, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações
formuladas.
13.2.4. Em se tratando de fornecimento de bens:

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes neste Contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade.
a.1) As indicações referentes ao objeto deverão ser aquelas exigidas no Termo
de Referência. A garantia da qualidade (ou prazo de validade) do objeto deve
guardar conformidade com o prazo de garantia ou validade exigido no Termo de
Referência ou com aquele ofertado na proposta, se for o caso.
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);
c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no item 6.5.
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13.3. Comunicar à PGE-PI, no prazo 10 (dez) dias de antecedência antes do término do
prazo, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.
13.4. Deverá, ainda:

13.4.1. Fornecer os mobiliários de acordo com as especificações e condições
expressas neste edital;
13.4.2. Os mobiliários deverão estar devidamente embalados, acompanhados da nota
de empenho e da respectiva nota fiscal, para conferência, e conterem em seu rótulo ou
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais; 
13.4.3. Entregar os mobiliários em prazo não superior ao máximo estipulado no
presente termo. Caso o atendimento não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA
deverá apresentar justificativas expressas, solicitando a prorrogação do mesmo, devendo
informar a nova data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Unidade Administrativo-
Financeira a concordância ou não com a prorrogação;
13.4.4. Assumir integral responsabilidade pela qualidade dos mobiliários fornecidos,
bem como por todo o transporte e deslocamentos necessários à entrega dos mesmos, não
se admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas ou a
fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer. 
13.4.5. Substituir o material que apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou
quaisquer outros vícios, ainda que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento. 
13.4.6. Retirar o material recusado no momento da entrega do mobiliário correto,
sendo que a PGE-PI não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que venha a
ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar conveniente ao material
abandonado em suas dependências. 
13.4.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente
à PGE-PI ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeita. 
13.4.8. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e
referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não
têm nenhum vínculo empregatício com o Tribunal. 
13.4.9. Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito –
CND, junto ao INSS, o Certificado de Regularidade – CRF do FGTS, a certidão de
regularidade, junto à Fazenda Federal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
13.4.10. Emitir Nota Fiscal/Fatura correspondente à sede ou filial da empresa que
apresentou a documentação na fase de habilitação.
13.4.11. Apresentar, à época da assinatura do contrato, declaração do fabricante,
informando a existência de prestação de assistência técnica nesta Capital, constando razão
social, endereço e telefone. 
13.4.12. Prestar os serviços de assistência técnica e efetuar os consertos e/ou
substituições que se fizerem necessários durante o período da garantia, devendo
proporcionar todos os esclarecimentos e informações que forem considerados necessários
para a utilização do mobiliário.
13.4.13. Todos os mobiliários ofertados deverão ser garantidos pelo proponente
fabricante de que prestará garantia mínima contratual, a contar da entrega, com
observância dos seguintes requisitos:

a) reparar ou substituir peças que acusem defeito de fabricação ou
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funcionamento;
b) manter assistência técnica, partes e peças de reposição, após a
descontinuidade de fabricação. 

13.5. A CONTRATADA deverá prestar os serviços de assistência técnica durante o
período da garantia, considerando os prazos abaixo relacionados. Caso o atendimento não seja
feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à penalidade de multa estabelecida no
edital.
14. DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratado pelas
razões que passaremos a discorrer:

14.1.1. Ao vedar a subcontratação no objeto deste termo de referência, a
Administração Pública assegura que a empresa contratada será a única responsável por
todos os aspectos da execução do contrato, o que resultará em uma maior efetividade dos
serviços fornecidos, bem como o cumprimento de prazos e requisitos técnicos estipulados
no edital, evitando problemas de coordenação e responsabilidade que poderiam surgir caso
múltiplos fornecedores estivessem envolvidos.
14.1.2. Considerando que se trata da aquisição de MOBILIÁRIO, incluindo
montagem, e ELETRODOMÉSTICOS, produtos comumente encontrados no mercado,
sem complexidade técnica, entende-se que empresas do setor podem atender às
exigências do contrato sem a necessidade de subcontratar partes do serviço.
14.1.3. Ao vedar a subcontratação, elimina-se o risco de delegação das atividades a
terceiros que não foram submetidos ao rigoroso processo de avaliação e qualificação
exigido no edital, garantindo que todos os critérios técnicos e operacionais estabelecidos
sejam rigorosamente cumpridos pela contratada, evitando possíveis desvios de qualidade
ou atrasos decorrentes de terceiros que não tenham sido diretamente avaliados, bem como
facilita o controle e a fiscalização por parte da Administração, garantindo que a
comunicação, a supervisão e a correção de eventuais problemas sejam mais diretas e
eficazes.
14.1.4. A subcontratação, neste caso, poderia gerar maior burocracia, aumentar os
riscos de atrasos na entrega e dificultar a responsabilização em caso de problemas. Ao
vedar a subcontratação, busca-se garantir a agilidade e a eficiência na execução do
contrato. Acredita-se que empresas especializadas no ramo possam, isoladamente, atender
a todas as exigências do contrato, garantindo a qualidade e a eficiência dos serviços
prestados.

15. DA POLÍTICA DE ANTICORRUPÇÃO DO BID
15.1. O Banco requer que todos os Mutuários (inclusive beneficiários de doações),
órgãos executores e órgãos contratantes, bem como todas as empresas, entidades ou
indivíduos que estejam atuando como proponentes ou participando de atividades financiadas
pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros,
consultores, membros do pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionários (inclusive seus respectivos funcionários, empregados e representantes, sejam
suas atribuições expressas ou implícitas) observem os mais altos padrões éticos e denunciem
ao Banco todos os atos suspeitos de constituir Prática Proibida sobre os quais tenham
conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o processo de seleção, negociação ou
execução de um contrato. As Práticas Proibidas compreendem (I) práticas corruptas, (II)
práticas fraudulentas, (III) práticas coercitivas, (IV) práticas colusivas, (V) práticas obstrutivas
e(VI) apropriação indébita. O Banco estabeleceu mecanismos para a denúncia de suspeitas de
Práticas Proibidas. Qualquer denúncia deverá ser apresentada ao Escritório de Integridade
Institucional (EII) do Banco para que se realize a devida investigação. O Banco também adotou
procedimentos de sanção para a resolução de casos. Além disso, o Banco celebrou acordos
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com outras instituições financeiras internacionais visando ao reconhecimento recíproco das
sanções aplicadas pelos respectivos órgãos de sanção.

15.1.1. Para o cumprimento desta Política, o Banco define os termos indicados a
seguir:

I -  Uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar indevidamente
as ações de outra parte;
II - Uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, inclusive a
tergiversação de fatos ou circunstâncias que deliberada ou imprudentemente
engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra
natureza ou para evadir uma obrigação;
III - Uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar danos ou
ameaçar prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente, a qualquer parte
ou a seus bens para influenciar indevidamente as ações de uma parte;
IV - Uma prática colusiva é um acordo efetuado entre duas ou mais partes
com o intuito de alcançar um propósito impróprio, inclusive influenciar
inapropriadamente as ações de outra parte;
V -  Uma prática obstrutiva consiste em:

a)  destruir, falsificar, alterar ou ocultar evidência significativa para uma
investigação do Grupo BID, ou prestar declarações falsas aos
investigadores com a intenção de obstruir uma investigação do Grupo BID;
b) ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a divulgação
de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a
investigação do Grupo BID ou a continuação da investigação; ou
c) todo ato realizado com a intenção de impedir o exercício dos direitos
contratuais de auditoria e inspeção do Grupo BID previstos no parágrafo
1.16 (f) ou seus direitos de acesso à informação; e
d) A “apropriação indébita” consiste no uso de fundos ou r ecursos do Grupo
BID para um propósito indevido ou para um propósito não autorizado, cometido de
forma intencional ou por negligência grave.

15.1.2. Se o Banco determinar que, em qualquer etapa da aquisição ou execução de
um contrato, uma empresa, entidade ou indivíduo atuando como proponente ou
participando em uma atividade financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes,
licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, membros do pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionários, Mutuários
(inclusive beneficiários de doações), órgãos executores ou órgãos contratantes (inclusive
seus respectivos funcionários, empregados e representantes, sejam suas atribuições
expressas ou implícitas) cometeu uma Prática Proibida, o Banco poderá:

I - Não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para a
aquisição de bens ou a contratação de obras financiadas pelo Banco;
II - Suspender os desembolsos da operação se for determinado, em
qualquer etapa, que um funcionário, agente ou representante do Mutuário, do
órgão executor ou do órgão contratante cometeu uma Prática Proibida;
III - Declarar que houve aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido
antecipadamente o pagamento da parte do empréstimo ou doação relacionada
inequivocamente com um contrato, se houver evidências de que o
representante do Mutuário ou Beneficiário de uma doação não tomou as
medidas corretivas adequadas (inclusive, entre outras medidas, a notificação
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adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de
um período que o Banco considere razoável;
IV - Emitir advertência à empresa, entidade ou indivíduo com uma carta
formal censurando sua conduta;
V - Declarar que uma empresa, entidade ou indivíduo é inelegível,
permanentemente ou por um período determinado, para:

a) Ser adjudicada ou para participar em atividades financiadas pelo Banco;
b) ser designado como subconsultor, subempreiteiro, fornecedor de bens
ou provedor de serviços de uma empresa elegível à qual tenha sido
adjudicado um contrato financiado pelo Banco;
c) Encaminhar o assunto às autoridades competentes, encarregadas de
fazer cumprir as leis; e/ou
d) Impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias, inclusive multas
que representem para o Banco o reembolso dos custos referentes às investigações e
processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às
sanções acima referidas.

15.1.3. O disposto nos incisos (I) e (II) do parágrafo 1.16 (b) se aplicará também aos
casos em que as partes tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a
adjudicação de novos contratos, na pendência da adoção de uma decisão definitiva num
processo de sanção ou qualquer outra decisão.
15.1.4. A imposição de qualquer medida tomada pelo Banco conforme as disposições
anteriormente referidas será de caráter público.
15.1.5. Além disso, qualquer empresa, entidade ou indivíduo atuando como
proponente ou participando de uma atividade financiada pelo Banco, inclusive, entre
outros,requerentes, licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, membros
do pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionários,
Mutuários (inclusive beneficiários de doações), órgãos e executores ou órgãos contratantes
(inclusive seus respectivos funcionários, empregados e representantes, sejam suas
atribuições expressas ou implícitas), poderá ser sujeito a sanções, em conformidade com o
disposto nos acordos que o Banco tenha celebrado com outras instituições financeiras
internacionais com respeito ao reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade
permanente. Para fins do disposto neste parágrafo, o termo “sanção” refere-se a toda
inelegibilidade permanente, imposição de condições para a participação em futuros
contratos ou adoção pública de medidas em resposta a uma contravenção às regras de
uma instituição financeira internacional aplicáveis a denúncias de Práticas Proibidas.
15.1.6.  Deve constar dos documentos de licitação e dos contratos financiados com
um empréstimo ou uma doação do Banco uma disposição que exija que os requerentes,
licitantes, fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros, consultores, membros
do pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionários
permitam que o Banco inspecione quaisquer contas, registros e outros documentos
relativos à apresentação de ofertas e ao cumprimento do contrato e os submeta a uma
auditoria por auditores designados pelo Banco. De acordo com esta política, os
requerentes, licitantes, fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros,
consultores, membros do pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de
serviços e concessionários deverão prestar plena assistência ao Banco em sua
investigação. O Banco requererá ainda que os contratos por ele financiados com um
empréstimo ou doação incluam uma disposição que obrigue os requerentes, licitantes,
fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros, consultores, membros do
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionários a: (I)
manter todos os documentos e registros referentes às atividades financiadas pelo Banco
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por um período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho contemplado no respectivo
contrato; (II) fornecer qualquer documento necessário à investigação de denúncias de
Práticas Proibidas e assegurar- se de que os empregados ou representantes dos
requerentes, licitantes, fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros,
consultores, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e que tenham
conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis para responder
às consultas relacionadas com a investigação provenientes de funcionários do Banco ou de
qualquer investigador, representante, auditor ou consultor devidamente designado. Caso o
requerente, licitante, fornecedor de bens e seu representante, empreiteiro, consultor,
membro do pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionário
se negue a cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie
obstáculos à investigação do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas
apropriadas contra o requerente, licitante, fornecedor de bens e seu representante,
empreiteiro, consultor, membro do pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de
serviços ou concessionário.
15.1.7. O Banco exigirá que, quando um Mutuário adquirir bens, e contratar obras ou
serviços (exceto os de consultoria diretamente de uma agência especializada de acordo
com o parágrafo 3.10, no âmbito de um acordo entre o Mutuário e a respectiva agência
especializada, todas as disposições do parágrafo 1.16 relativas às sanções e Práticas
Proibidas sejam aplicadas integralmente aos requerentes, licitantes, fornecedores de bens
e seus representantes, empreiteiros, consultores, funcionários, subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços e concessionários (inclusive seus respectivos
funcionários, empregados e representantes, sejam suas atribuições expressas ou
implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha assinado contratos com essa agência
especializada para fornecer os bens, obras e serviços (exceto os de consultoria), em
conexão com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito de obrigar
o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências
especializadas deverão consultar a lista de empresas ou indivíduos declarados temporária
ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre
um contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou um indivíduo declarado
temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos
correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere apropriadas.

15.2. Com a concordância específica do Banco, além da Lista de Empresas e Indivíduos
Sancionados, o Mutuário poderá introduzir nos formulários de licitação para contratos
financiados pelo Banco o compromisso do licitante no sentido de observar, no decorrer do
processo de seleção ou durante a execução do contrato, a legislação do país relativa a práticas
proibidas (inclusive suborno) e as normas e sanções de uma agência de desenvolvimento
multilateral/bilateral ou organização internacional que atue como cofinanciador relacionadas a
práticas proibidas, conforme contido nos documentos de licitação. O Banco aceitará a inclusão
desse compromisso, a pedido do país Mutuário, desde que as disposições que regem tal
declaração lhe sejam satisfatórias.
16. DA POLÍTICA DE ANTICORRUPÇÃO E DO COMBATE AO ASSEDIO SEXUAL
DO FIDA
16.1. É de observância obrigatória que os destinatários do financiamento observem e
cumpram as políticas do FIDA sobre Prevenção de Fraude e Corrupção em suas Atividades e
Operações (a "Política Anticorrupção", acessível em www.ifad.org/anticorruption_policy) e de
Prevenção e Resposta ao Assédio Sexual, Exploração Sexual e Abuso (acessível em
https://www.ifad.org/en/document-detail/asset/40738506).
17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a
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imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou da prestação dos serviços, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis;
17.2. As normas que disciplinam este procedimento licitatório serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação;
17.3. A participação do proponente neste certame implica em aceitação de todos os
termos deste Termo de Referência.
17.4. Cláusulas sobre obrigações, pagamento, reajustes e alterações, fiscalização,
sanções administrativas, rescisão, proteção de dados, e demais que não forem abrangidas
neste Termo, seguirão aquelas estabelecidas no modelo de Contrato padrão - Bens e
Serviços, da Lei 14.133/2021, versão Abril/2023 da PGE/PI.
17.5. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, mediante prévia
manifestação da Procuradoria-Geral do Estado, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133/2021, no Decreto Estadual nº 21.872/2023 e demais normas federais e estaduais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
17.6. Fica eleito o foro da comarca de Teresina-PI, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução do contrato que não possam ser compostos pela utilização dos meios
alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, observado o CAPÍTULO XII do TÍTULO
III da Lei nº 14.133, de 2021.
 
 

Responsável pela alteração solicitada do Termo de Referência:
 

Joice Araujo Castro
Agente de Contratação 

CLICITA/PGE-PI
 

Raquel Nogueira Passos
Gerente

CLICITA/PGE-PI
 
 
 

Analisando o presente Termo de Referência, o qual tem como objetivo o Registro
de Preços para aquisição de MOBILIÁRIO, incluindo montagem, e ELETRODOMÉSTICOS,
conforme as especificações e condições estabelecidas neste instrumento, com base na Lei nº
14.133/2021, e ainda com amparo no Art. 7°, §2º, da Portaria PGE-PI GAB n°39, de 07 de junho
de 2023 e demais legislações pertinentes, APROVO o presente Termo de Referência.

 
Nuno Kauê dos Santos Bernardes Bezerra

Diretor Administrativo
UAF/PGE-PI
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Documento assinado eletronicamente por JOICE ARAUJO CASTRO - MAT 143603-1,
Servidor, em 24/04/2026, às 10:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Nogueira Passos - Matr.4030346,
Coordenador(a), em 24/04/2026, às 10:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por NUNO KAUE DOS SANTOS BERNARDES
BEZERRA - Matr 0208911-4, Diretor, em 24/04/2026, às 11:47, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0023693348 e o código CRC BC090A67.

Referência: Processo nº 00003.007128/2024-50 SEI nº 0023693348
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Av. Senador Arêa Leão nº 1650, Térreo - Bairro Jockey Club, Teresina/PI, CEP 64049-110

Telefone: - http://www.pge.pi.gov.br
  

Contrato nº 0023315104/2026

Processo nº 00003.007128/2024-50
  

* MINUTA DE DOCUMENTO   
 
 
TERMO DE CONTRATO Nº (....) QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, COMO
CONTRATANTE, O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO DO PIAUÍ, E DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA (....)
 
O Estado do Piauí, por intermédio da Procuradoria GEral do Estado do Piauí , inscrita no CNPJ
sob o nº 06.553.481/0004-91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, com
sede na Avenida Senador Area Leão, nº 1650, Bairro Jockey Club, CEP nº 64049-110,
Teresina-PI, neste ato representado por seu Procurador Geral, Sr. FRANCISCO GOMES
PIEROT JÚNIOR, nomeado conforme Processo Administrativo n. xxxx, ID SEI n. xxx, com
efeitos e publicado no DOE em 01/01/2023, e a Empresa (.....) com sede e foro  na cidade de
(.....) Estado do (.....), estabelecida à (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº (....), aqui
representada por (nome completo, cargo) inscrito(a) no CPF sob o nº (....), portador(a) da
carteira de identidade RG nº (....), doravante denominada abreviadamente CONTRATADA,
tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico n. (...) constante no Processo
Administrativo nº xxxxx e Parecer PGE/PLC nº (....) e o que mais consta dos citados autos, que
passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, em
conformidade com as normas da Lei nº 14.133/2021, Decreto Estadual n. 21.872/2023
e Decreto Estadual n. 21.938/2023 os quais submetem as partes para todos os efeitos, têm
justo e acordado celebrar o presente TERMO DE CONTRATO , regendo-se a contratação pelo
fixado nas cláusulas seguintes:
 
PARTE GERAL
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO
1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo
Administrativo discriminado na Parte Específica, incluído o Termo de Referência constante nos
autos, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, projetos,
especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam.
1.2. A Parte Específica definirá se o contrato se origina de Pregão Eletrônico ou contratação
direta, indicando o fundamento legal utilizado para a dispensa ou inexigibilidade, quando for o
caso.
 

MINUTA
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação do objeto descrito na Parte
Específica deste Contrato, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Termo de Referência e na proposta da Contratada, os quais integram este instrumento,
independente de transcrição.
2.1.1. A Parte Específica deste Contrato indicará se o fornecimento ou a prestação do serviço
ocorrerão de forma continuada ou não.
2.2. Caso se trate de contratação de serviços, a Parte Específica deste Contrato definirá o
respectivo regime de execução.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO OBJETO
3.1. Caso se trate de fornecimento de bens, deverão ser observadas as seguintes disposições:
3.1.1. O prazo e local de entrega do objeto se encontram previstos na Parte Específica.
3.1.2. Os bens serão recebidos provisoriamente de forma sumária no prazo previsto na Parte
Específica, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
3.1.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo previsto na Parte Específica, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
3.1.4. Os bens serão recebidos definitivamente, mediante termo detalhado, no prazo previsto na
Parte Específica, após a verificação da qualidade e quantidade do material.
3.2. Caso se trate da prestação de serviços, deverão ser observadas as seguintes disposições:
3.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo previsto na Parte Específica,
mediante termo detalhado, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.
3.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos,
refeitos ou substituídos no prazo previsto na Parte Específica deste Contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
3.2.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo previsto na Parte Específica, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais.
3.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
4.1. O valor do presente Termo de Contrato está previsto na Parte Específica.
4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da
data final do período de adimplemento a que se referir.
5.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento
5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos
serviços descritos na nota fiscal ou fatura apresentada.
5.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer
constar da Nota Fiscal ou fatura correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível em
nome da CONTRATANTE, cujo CNPJ está especificado na qualificação preambular do contrato,
informando o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal ou fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
5.7. A Nota Fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA,
diretamente ao Fiscal deste Contrato, que somente atestará a execução do objeto e liberará a
referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as condições
pactuadas.
5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa,
aquela será devolvida a CONTRATADA, pelo Fiscal deste Contrato e o pagamento ficará
pendente até que se providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do
documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes formulas:

I=(TX/100)/365

EM= I x N x VP, onde:

I = índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso

5.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente ao contratante.
5.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF,
fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao
da filial ou vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada;
b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão Negativa

PGE_MINUTA DE CONTRATO 0023315104         SEI 00003.007128/2024-50 / pg. 3



de débitos Trabalhistas);
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
contratada, ou outra equivalente, na forma da lei.
 
5.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES
6.1.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a partir da data do
orçamento estimado, aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade, salvo se outro for definido na Parte Específica
deste Contrato.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O índice a ser aplicado corresponde ao acumulado no período de um ano.
6.9. O reajuste será realizado por apostilamento.
6.10. Nos casos em que não tenha havido pedido de reajuste anterior, o índice a ser aplicado
deve corresponder ao acumulado no período de um ano contado do pedido de reajuste, que
passará a ser o marco também para novos reajuste.
6.11. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, sendo
que, se não o fizer de forma tempestiva e, por via de consequência, prorrogar o contrato ou
deixar expirar o prazo de vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.
6.12. Deverá o gestor do contrato diligenciar no sentido de assegurar que a economicidade do
vínculo contratual será mantida mesmo após o reajuste, juntando aos autos documentação
comprobatória da atual compatibilidade do valor do contrato com a realidade de mercado.
6.13. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste que prejudique a economicidade
do valor contratual, a CONTRATADA aceita negociar a adoção de preço compatível com a
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realidade do mercado.
6.14 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 a 132 da Lei n.
14.133/2021.
6.15. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Estado do Piauí, conforme classificação descrita na Parte
Específica deste contrato.
 
CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. A Parte Específica poderá prever a prestação de garantia como condição para a
assinatura do contrato.
8.2. No caso de prestação de garantia mediante seguro-garantia, o prazo de vigência da apólice
será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as
modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela
seguradora.
8.2.1. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio
nas datas convencionada.
8.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as
obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme
dispõe o art. 100 da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação,
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às
penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa.
8.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional
ao valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.1 da Parte Específica
deste contrato.
 
CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações da contratante:
9.1.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas nos serviços executados, para que sejam feitas as correções pertinentes;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do serviço, no
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;
9.1.6. Disponibilizar a presente contratação no Portal Nacional de Compras Públicas ou,
em caso de indisponibilidade, em página da Contratante na Internet e no Diário Oficial do
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Estado, conforme Acórdão TCU n. 2758/2021 – Plenário.
9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
9.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das
peculiaridades da contratação, as quais estão previstas na Parte Específica.
 
CLAÚSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e na sua
proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
10.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação;
10.1.2. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato
10.1.3. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações
formuladas.
10.1.4. Em se tratando de fornecimento de bens:
a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes neste Contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.
a.1) As indicações referentes ao objeto deverão ser aquelas exigidas no Termo de Referência.
A garantia da qualidade (ou prazo de validade) do objeto deve guardar conformidade com o
prazo de garantia ou validade exigido no Termo de Referência ou com aquele ofertado na
proposta, se for o caso.
a.2) O objeto deve estar acompanhado dos itens previstos na Parte Específica.
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Parte Específica, o
objeto com avarias ou defeitos;
d) Comunicar à Contratante, no prazo previsto na Parte Específica, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
e) A Contratada deverá dar garantia do fabricante caso exigida na Parte Específica.
10.1.5. Em se tratando da contratação de serviços:
a) Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;
b) Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da
regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com o
CONTRATANTE;
c) Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que
interfiram na execução dos serviços;
d) Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar
na execução dos serviços;
e) Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender

PGE_MINUTA DE CONTRATO 0023315104         SEI 00003.007128/2024-50 / pg. 6



prontamente as reclamações sobre seus serviços;
f) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;
g) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 121 da Lei Federal n°
14.133/2021;
h) Manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente;
i) Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada
inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação justificada
formulada pelo CONTRATANTE;
j) Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por seus
empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do
CONTRATANTE;
k) Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos
salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e
Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da
CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços objeto deste contrato;
l)  Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem
confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;
m) Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à
segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou geradas
durante a execução dos serviços;
n) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos
serviços, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas
normas de conduta;
o) Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em
desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;
p) Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que venha
a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida
divulgação e incorreta ou inadequada utilização;
q) Manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade
comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa execução dos
trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de proteção,
de modo a evitar danos na rede elétrica;
r) Submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando todos
os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a
execução do objeto contratual;
s) Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção
individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização;
t) Prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos apresentados na fase
de habilitação, a título de qualificação técnica, quando exigida.
10.2. Caso se trate de prestação de serviços, a Contratada deverá reservar parte dos empregos
diretos criados por força de contrato de serviço que vier a firmar com o Estado do Piauí e seus
órgãos, para egressos do Sistema Prisional e cumpridores de medidas de segurança e penas
alternativas.
10.2.1. A obrigação estipulada no subitem 10.2 só será exigível após a devida contratação e
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emissão de ordem de serviço ou outro instrumento pelo qual é dado comando para o início dos
serviços referidos, e desde que haja compatibilidade entre os beneficiários da política pública e
as funções a serem desempenhada por estes.
10.2.2. O Contrato deverá reservar as vagas previstas no item 10.2 na seguinte proporção:
a) No mínimo 5% (cinco por cento) dos empregos diretos criados, no caso de o contratado vir a
admitir 21 (vinte e um) ou mais empregados.
b)Ao menos 1 (um) empregado, no caso de o contratado vir a admitir entre 6 (seis) e 20 (vinte)
empregados; e
c)Admissão facultativa, no caso de o contratado vir a admitir 5 (cinco) ou menos empregados.
10.2.3. As vagas mencionadas no subitem 10.2.2, serão preenchidas de acordo com a ordem
de classificação estabelecida em processo único de seleção a cargo da Secretaria da Justiça -
SEJUS, nos termos de regulamentação própria.
10.2.4. No caso de não haver beneficiários selecionados na forma do 10.2.3, o contratado
deverá preencher os empregos criados da forma que for mais útil para a perfeita execução do
contrato.
10.2.5. A ausência de beneficiários habilitados será consignada pelo Contratado no “Livro de
Ocorrências” juntamente com as diligências que empregou para encontrá-los, tais como avisos
veiculados em jornais locais e programas de rádio, e será revista pelo Fiscal do Contrato a
tempo e modo.
10.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das
peculiaridades da contratação, as quais estão previstas na Parte Específica.
 
CLÁUSULA ONZE – FISCALIZAÇÃO
11.1. Nos termos do art. 117 da Lei n. 14.133/2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei n. 14.133/2021.
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.
11.4. A Parte Específica deste Contrato poderá incluir rotinas específicas de fiscalização, de
acordo com as peculiaridades do objeto contratado.
 
CLÁUSULA DOZE – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas
no Capítulo I do Título IV da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas neste
Contrato.
12.1.1. A Parte Específica deste Contrato poderá prever outras faltas e sanções ao Contratado,
de acordo com as peculiaridades do objeto.
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12.2. Conforme art. 155 da Lei n. 14.133/2021, o licitante ou o contratado será responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
12.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:
a) advertência;
b)  multa;
c)  impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
 
12.4. A sanção prevista na alínea “a” do subitem 12.3 será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa prevista na na alínea “a” do subitem 12.2, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave.
12.5. A sanção prevista na alínea “b” do subitem 12.3, calculada na forma do item 12.11 deste
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no subitem 12.2.
12.6. A sanção prevista na alínea “c” do subitem 12.3 será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f’ e “g” do subitem 12.2, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.7. A sanção prevista na alíne “d” do subitem 12.3 será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l”, do subitem 12.2, bem como
pelas infrações administrativas previstas “b”, “c”, “d”, “e”, “f’ e “g” do referido subitem que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 12.6 e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.
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12.8. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 12.3 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do referido subitem.
12.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
12.10. Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a Contratada
está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a administração
propor que seja responsabilizada:
a) civilmente, nos termos do Código Civil;
b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;
c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
 
12.11. O cálculo da sanção de multa observará os seguintes parâmetros:
12.11.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será
calculada conforme os seguintes percentuais:
a) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite correspondente a 10 (dez)
dias;
b) de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro) dia, até
o limite correspondente a 20 (vinte) dias; e
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) dia, até o limite
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.
12.11.2. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação,
quando a Contratada:
a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no
cumprimento de suas atividades;
b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
c) Cometer qualquer infração às normas federais, estaduais e municipais, respondendo ainda
pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.
12.11.3. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
Contratada:
a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência,
negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados;
b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo
ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação
da Contratada em reparar os danos causados.
 
12.12. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes
que tal penalidade seja descontada de seus haveres.
12.13. Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos constantes nos
arts. 157 a 160 da Lei n. 14.133/2021.
12.14. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter compensatório e o
seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes
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das infrações cometidas.
 
CLÁUSULA TREZE – DA POLÍTICA DE ANTICORRUPÇÃO DO BID
13.1. O Banco requer que todos os Mutuários (inclusive beneficiários de doações), órgãos
executores e órgãos contratantes, bem como todas as empresas, entidades ou indivíduos que
estejam atuando como proponentes ou participando de atividades financiadas pelo Banco,
inclusive, entre outros, requerentes, licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores,
membros do pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionários (inclusive seus respectivos funcionários, empregados e representantes, sejam
suas atribuições expressas ou implícitas) observem os mais altos padrões éticos e denunciem
ao Banco todos os atos suspeitos de constituir Prática Proibida sobre os quais tenham
conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o processo de seleção, negociação ou
execução de um contrato. As Práticas Proibidas compreendem (I) práticas corruptas, (II)
práticas fraudulentas, (III) práticas coercitivas, (IV) práticas colusivas, (V) práticas obstrutivas
e(VI) apropriação indébita. O Banco estabeleceu mecanismos para a denúncia de suspeitas de
Práticas Proibidas. Qualquer denúncia deverá ser apresentada ao Escritório de Integridade
Institucional (EII) do Banco para que se realize a devida investigação. O Banco também adotou
procedimentos de sanção para a resolução de casos. Além disso, o Banco celebrou acordos
com outras instituições financeiras internacionais visando ao reconhecimento recíproco das
sanções aplicadas pelos respectivos órgãos de sanção.
(a) Para o cumprimento desta Política, o Banco define os termos indicados a seguir:

(I) Uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer coisa de valor para influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(II) Uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, inclusive a tergiversação de fatos ou
circunstâncias que deliberada ou imprudentemente engane ou tente enganar uma parte para
obter benefício financeiro ou de outra natureza ou para evadir uma obrigação;
(III) Uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar danos ou ameaçar
prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou a seus bens para
influenciar indevidamente as ações de uma parte;
(IV) Uma prática colusiva é um acordo efetuado entre duas ou mais partes com o intuito de
alcançar um propósito impróprio, inclusive influenciar inapropriadamente as ações de outra
parte;
(V) Uma prática obstrutiva consiste em:

(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar evidência significativa para uma investigação do
Grupo BID, ou prestar declarações falsas aos investigadores com a intenção de obstruir
uma investigação do Grupo BID;

(II)ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a divulgação de seu
conhecimento de assuntos que são importantes para a investigação do Grupo BID ou a
continuação da investigação; ou

(III) todo ato realizado com a intenção de impedir o exercício dos direitos contratuais de
auditoria e inspeção do Grupo BID previstos no parágrafo 1.16 (f) ou seus direitos de
acesso à informação; e

(IV) A “apropriação indébita” consiste no uso de fundos ou recursos do Grupo BID para
um propósito indevido ou para um propósito não autorizado, cometido de forma
intencional ou por negligência grave.

 

(b) Se o Banco determinar que, em qualquer etapa da aquisição ou execução de um contrato,
uma empresa, entidade ou indivíduo atuando como proponente ou participando em uma
atividade financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, licitantes, fornecedores de
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bens, empreiteiros, consultores, membros do pessoal, subempreiteiros, subconsultores,
prestadores de serviços, concessionários, Mutuários (inclusive beneficiários de doações),
órgãos executores ou órgãos contratantes (inclusive seus respectivos funcionários, empregados
e representantes, sejam suas atribuições expressas ou implícitas) cometeu uma Prática
Proibida, o Banco poderá:
 

(I) Não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para a aquisição
de bens ou a contratação de obras financiadas pelo Banco;

(II) Suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa,
que um funcionário, agente ou representante do Mutuário, do órgão executor ou do
órgão contratante cometeu uma Prática Proibida;

( I I I ) Declarar que houve aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido
antecipadamente o pagamento da parte do empréstimo ou doação relacionada
inequivocamente com um contrato, se houver evidências de que o representante do
Mutuário ou Beneficiário de uma doação não tomou as medidas corretivas adequadas
(inclusive, entre outras medidas, a notificação adequada ao Banco após tomar
conhecimento da Prática Proibida) dentro de um período que o Banco considere
razoável;

( IV) Emitir advertência à empresa, entidade ou indivíduo com uma carta formal
censurando sua conduta;

(V) Declarar que uma empresa, entidade ou indivíduo é inelegível, permanentemente
ou por um período determinado, para:

(I) Ser adjudicada ou para participar em atividades financiadas pelo Banco;

(II) ser designado como subconsultor, subempreiteiro, fornecedor de bens ou provedor
de serviços de uma empresa elegível à qual tenha sido adjudicado um contrato
financiado pelo Banco;

(I I I) Encaminhar o assunto às autoridades competentes, encarregadas de fazer
cumprir as leis; e/ou

(IV) Impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias, inclusive multas
que representem para o Banco o reembolso dos custos referentes às investigações e
processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às
sanções acima referidas.

(c) O disposto nos incisos (I) e (II) do parágrafo 1.16 (b) se aplicará também aos casos em
que as partes tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de
novos contratos, na pendência da adoção de uma decisão definitiva num processo de sanção
ou qualquer outra decisão.

(d) A imposição de qualquer medida tomada pelo Banco conforme as disposições anteriormente
referidas será de caráter público.
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou indivíduo atuando como proponente ou
participando de uma atividade financiada pelo Banco, inclusive, entre outros,requerentes,
licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, membros do pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionários, Mutuários (inclusive
beneficiários de doações), órgãos e executores ou órgãos contratantes (inclusive seus
respectivos funcionários, empregados e representantes, sejam suas atribuições expressas ou
implícitas), poderá ser sujeito a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que o
Banco tenha celebrado com outras instituições financeiras internacionais com respeito ao
reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade permanente. Para fins do disposto
neste parágrafo, o termo “sanção” refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de
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condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta
a uma contravenção às regras de uma instituição financeira internacional aplicáveis a denúncias
de Práticas Proibidas.
(f) Deve constar dos documentos de licitação e dos contratos financiados com um empréstimo
ou uma doação do Banco uma disposição que exija que os requerentes, licitantes, fornecedores
de bens e seus representantes, empreiteiros, consultores, membros do pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionários permitam que o
Banco inspecione quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de
ofertas e ao cumprimento do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados
pelo Banco. De acordo com esta política, os requerentes, licitantes, fornecedores de bens e
seus representantes, empreiteiros, consultores, membros do pessoal, subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços e concessionários deverão prestar plena assistência ao
Banco em sua investigação. O Banco requererá ainda que os contratos por ele financiados com
um empréstimo ou doação incluam uma disposição que obrigue os requerentes, licitantes,
fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros, consultores, membros do pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionários a: (I) manter todos
os documentos e registros referentes às atividades financiadas pelo Banco por um período de
sete (7) anos após a conclusão do trabalho contemplado no respectivo contrato; (II) fornecer
qualquer documento necessário à investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurar-
se de que os empregados ou representantes dos requerentes, licitantes, fornecedores de bens
e seus representantes, empreiteiros, consultores, subempreiteiros, subconsultores, prestadores
de serviços e que tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam
disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de
funcionários do Banco ou de qualquer investigador, representante, auditor ou consultor
devidamente designado. Caso o requerente, licitante, fornecedor de bens e seu representante,
empreiteiro, consultor, membro do pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços
ou concessionário se negue a cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer
outra forma crie obstáculos à investigação do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar
medidas apropriadas contra o requerente, licitante, fornecedor de bens e seu representante,
empreiteiro, consultor, membro do pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços
ou concessionário.
 
(g) O Banco exigirá que, quando um Mutuário adquirir bens, e contratar obras ou serviços
(exceto os de consultoria diretamente de uma agência especializada de acordo com o parágrafo
3.10, no âmbito de um acordo entre o Mutuário e a respectiva agência especializada, todas as
disposições do parágrafo 1.16 relativas às sanções e Práticas Proibidas sejam aplicadas
integralmente aos requerentes, licitantes, fornecedores de bens e seus representantes,
empreiteiros, consultores, funcionários, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de
serviços e concessionários (inclusive seus respectivos funcionários, empregados e
representantes, sejam suas atribuições expressas ou implícitas), ou qualquer outra entidade
que tenha assinado contratos com essa agência especializada para fornecer os bens, obras e
serviços (exceto os de consultoria), em conexão com as atividades financiadas pelo Banco. O
Banco se reserva o direito de obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a
suspensão ou a rescisão. As agências especializadas deverão consultar a lista de empresas ou
indivíduos declarados temporária ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma
agência especializada celebre um contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou um
indivíduo declarado temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não
financiará os gastos correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere apropriadas.
13.2. Com a concordância específica do Banco, além da Lista de Empresas e Indivíduos
Sancionados,o Mutuário poderá introduzir nos formulários de licitação para contratos
financiados pelo Banco o compromisso do licitante no sentido de observar, no decorrer do
processo de seleção ou durante a execução do contrato, a legislação do país relativa a práticas
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proibidas (inclusive suborno) e as normas e sanções de uma agência de desenvolvimento
multilateral/bilateral ou organização internacional que atue como cofinanciador relacionadas a
práticas proibidas, conforme contido nos documentos de licitação. O Banco aceitará a inclusão
desse compromisso, a pedido do país Mutuário, desde que as disposições que regem tal
declaração lhe sejam satisfatórias.
 
CLÁUSULA QUATORZE - DA POLÍTICA DE ANTICORRUPÇÃO E DO COMBATE AO
ASSÉDIO SEXUAL DO FIDA
14.1. É de observância obrigatória que os destinatários do financiamento observem e cumpram
as políticas do FIDA sobre Prevenção de Fraude e Corrupção em suas Atividades e Operações
(a "Política Anticorrupção", acessível em www.ifad.org/anticorruption_policy) e de Prevenção
e Resposta ao Assédio Sexual, Exploração Sexual e Abuso (acessível em
https://www.ifad.org/en/document-detail/asset/40738506).
 
CLÁUSULA QUINZE- DA RESCISÃO
15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137
da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
Contratada o direito à prévia e ampla defesa.
15.3. A extinção determinada por ato unilateral e escrito da Administração acarreta as seguintes
consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e na Lei nº 14.133/2021:
15.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Administração;
15.3.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
15.3.3. Execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora,
quando cabível;
15.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas.
 
15.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:
15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.4.3. Indenizações e multas.
 
CLÁUSULA DEZESSEIS – DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, mediante prévia manifestação
da Procuradoria-Geral do Estado, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e
demais normas federais e estaduais de licitações e contratos administrativos e,
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
 
 CLÁUSULA DEZESSETE – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
17.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua assinatura, conforme previsto
na Parte Específica, tornando-se eficaz a partir da publicação, em extrato, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), que será providenciada pela CONTRATANTE nos termos do
art. 94 da Lei n. 14.133/2021.
17.1.1. Em caso de indisponibilidade das funcionalidades do Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), deverá o extrato do contrato ser publicado na página da internet da
Contratante e no Diário Oficial do Estado, conforme Acórdão TCU n. 2458/2021 – Plenário.
17.2. Tratando-se de serviços ou fornecimentos continuados, o Contrato poderá ser prorrogado
na forma do art. 107 da Lei n. 14.133/2021, até o limite de 10 (dez) anos, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:
17.2.1. O serviço ou fornecimento tenham sido prestados regularmente;
17.2.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços ou do
fornecimento tem natureza continuada;  
17.2.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que o serviço ou fornecimento tenham sido prestados regularmente;  
17.2.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na manutenção do contrato;  
17.2.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;  
17.2.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e  
17.2.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
17.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
17.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
17.5. A Administração terá a opção de extinguir o contrato de serviço ou fornecimento
continuados, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem, conforme art. 106, III, da
Lei n. 14.133/2021.
17.6. Caso se trate de serviço não continuado, a Parte Específica deste Contrato irá definir o
prazo de execução.
17.7. Caso se trate de serviço não continuado, o prazo de vigência será automaticamente
prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, conforme art.
111 da Lei n.14.133/2021.
17.7.1. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a)  o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções
administrativas;
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
 
CLÁUSULA DEZOITO – DA SUBCONTRATAÇÃO
18.1. A Parte Específica deste Contrato disporá sobre a possibilidade de subcontratação do
objeto contratado.
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CLÁUSULA DEZENOVE – DA PROTEÇÃO DE DADOS
19.1. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
19.2. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação,
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
19.3. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações –
em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
19.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:
a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos arts. 7º, 11 e 14 da Lei n. 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e
para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;
b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do
serviço contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no
exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional
de Proteção de Dados - ANPD;
c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento,
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação da
CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. Os dados
assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste
contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras
finalidades. Eventualmente, podem as partes convencionar, por escrito, que a CONTRATANTE
será responsável por obter o consentimento dos titulares;
d) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados
seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas, devendo estar alinhados
com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado;
e) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados
seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log),
adequado controle baseado em função (role based access control) e com transparente
identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a
rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e
falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;
e.1) no caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, para
atender ao disposto acima, esta garante que:
e.1.1) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos, asseguram o mesmo nível
de proteção que a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, sob
pena de encerramento da relação contratual, em vista de restrição legal prevista no
ordenamento jurídico brasileiro;
e.1.2) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA;
e.1.3) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência, foi e continuará a ser
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feito de acordo com as disposições pertinentes da legislação sobre proteção de dados aplicável
e que não viola as disposições pertinentes do Brasil;
e.1.4) sempre que necessário, orientará a Agência de Tecnologia da Informação do Estado do
Piauí - ATI, ou a entidade que a substituir, durante o período de tratamento de dados pessoais,
também em relação aos dados transferidos para país estrangeiro, para que ocorra em
conformidade com a legislação sobre proteção de dados aplicável e com as cláusulas do
contrato;
e.1.5) oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança técnicas e
organizativas, e as especificará formalmente ao contratante, não compartilhando dados que lhe
sejam remetidos com terceiros;
e.1.6) as medidas de segurança são adequadas para proteger os dados pessoais contra a
destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso não
autorizados, nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra
qualquer outra forma de tratamento ilícito e que estas medidas asseguram um nível de
segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos
dados a proteger, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes
da sua aplicação;
e.1.7) zelará pelo cumprimento das medidas de segurança;
e.1.8) tratará os dados pessoais apenas em nome da CONTRATANTE e em conformidade com
as suas instruções e as cláusulas do contrato; no caso de não poder cumprir estas obrigações
por qualquer razão, concorda em informar imediatamente a CONTRATANTE que neste caso
poderá suspender a transferência de dados e/ou de rescindir o contrato;
e.1.9) a legislação que lhe é aplicável não o impede de respeitar as instruções recebidas da
CONTRATANTE e as obrigações do contrato e que, no caso de haver uma alteração nesta
legislação que possa ter efeito adverso substancial nas garantias e obrigações conferidas pelas
cláusulas do contrato, comunicará imediatamente essa alteração a CONTRATANTE, que neste
caso poderá suspender a transferência de dados e/ou de rescindir o contrato;
e.1.10) notificará imediatamente a CONTRATANTE sobre: qualquer solicitação juridicamente
vinculativa de divulgação de dados pessoais por uma autoridade fiscalizadora responsável pela
aplicação da lei, a menos que seja proibido de outra forma, como uma proibição da lei penal de
preservar a confidencialidade de uma investigação policial; qualquer acesso acidental ou não
autorizado.
e.1.11) responderá rápida e adequadamente todas as solicitações de informação da
CONTRATANTE, relacionadas ao tratamento dos dados pessoais objeto da transferência e que
se submeterá aos conselhos da autoridade fiscalizadora no que diz respeito ao processamento
dos dados transferidos;
e.1.12) a pedido da CONTRATANTE apresentará as informações necessárias sobre o
tratamento relacionado com os dados pessoais objeto da transferência ou as informações
solicitadas pela Autoridade fiscalizadora.
e.1.13) em caso de subcontratação, informará previamente a CONTRATANTE que poderá anuir
por escrito;
e.1.14) os serviços de processamento pelo subcontratado serão executados de acordo com o
disposto neste contrato;
e.1.15) enviará imediatamente a CONTRATANTE uma cópia de qualquer acordo de
subcontratação que celebrar sobre o objeto deste contrato
19.5. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados e/ou prepostos das
obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade
da CONTRATANTE.
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19.6. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus
prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no
curso do presente contrato e pelo prazo de até 10 (dez) anos contados de seu termo final.
19.7. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos
direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em
vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério
Público, Órgãos de controle administrativo.
19.8. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em
decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
19.9. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD), a CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, terá
acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF e
do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
19.10. A critério do Encarregado de Dados da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser
provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais
(RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no
tocante a dados pessoais.
19.11. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e
quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da
LGPD.
19.12. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no
máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE,
eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em
formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento
de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.
19.13. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III do Capítulo VI da LGPD.
19.14. As disposições elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das
peculiaridades da contratação, as quais poderão ser previstas na Parte Específica.
 
 
CLÁUSULA VINTE – DA ALOCAÇÃO DE RISCOS
20.1. São de responsabilidade das partes, sem prejuízo das demais obrigações constantes
neste Contrato e no Termo de Referência, os riscos relacionados na Parte Específica deste
contrato, conforme tenha sido prevista matriz de riscos para a sua execução.
20.2. Caso as situações descritas no item 18.1 da Parte Específica venham a ocorrer, poderão
ser adotadas as providências a seguir:
20.2.1. Utilização de seguros obrigatórios previamente definidos no contrato;
20.2.2. Restabelecimento da equação econômico-financeira do contrato nos casos em que o
sinistro seja considerado na matriz de riscos como causa de desequilíbrio não suportada pela
parte que pretenda o restabelecimento;
20.2.3. Resolução do contrato quando o sinistro majorar excessivamente ou impedir a
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continuidade da execução contratual.
20.3. As providências elencadas no item 18.2 somam-se àquelas decorrentes das
peculiaridades da contratação, as quais poderão ser previstas na Parte Específica.
 
CLÁUSULA VINTE UM  – DO FORO
21.1. Fica eleito o foro da comarca de Teresina-PI, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução do contrato que não possam ser compostos pela utilização dos meios alternativos de
prevenção e resolução de controvérsias, observado o CAPÍTULO XII do TÍTULO III da Lei nº
14.133, de 2021.
 
 

PARTE ESPECÍFICA
 

As seguintes informações específicas sobre o Contrato deverão complementar, suplementar ou
modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições
aqui contidas prevalecem sobre aquelas.
 

  

Parte
Geral Definições da Parte Específica

1.1
Processo Administrativo: 00003.007128/2024-50
 
Parecer PGE/PLC n. (...)

1.2

 
( x  ) A presente contratação decorre do Pregão Eletrônico n. xx/2026
 
(   ) A presente contratação ocorre por Dispensa/Inexigibilidade de licitação
fundamentada no (art. ... Lei...).
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2.1

O objeto do presente contrato é a  conforme detalhamento abaixo: Registro de
Preços para aquisição de MOBILIÁRIO, incluindo montagem, e
ELETRODOMÉSTICOS para diversos setores da Nova Sede da Procuradoria
Geral do Estado do Piauí

Discriminação do objeto:

ITEM

 

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADEVALOR

1     

2     

3     

...     

 
 

2.1.1

 
(    ) O serviço/fornecimento ocorrerá de forma continuada, tendo em vista que visa
atender necessidade permanente da contratante.
 
( X ) O serviço/fornecimento não ocorrerá de forma continuada, tendo em vista se
trata de atividade esporádica que deverá ser realizada em um período de tempo
predeterminado.
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2.2

 
(    ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço unitário.
 
( ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço global.
 
(    ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada integral.
 
(    ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime de fornecimento e prestação de
serviço associado.
 
(    ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime tarefa.
 
( X) Não se aplica
 
 

3.1.1

( X ) O prazo de entrega dos bens é de: Cadeiras e mobiliários o prazo é de
45(quarenta e cinco) dias corridos e para os estofados de 60 (sessenta) dias
corridos , contados da data do pedido formal, através do envio da Nota de Empenho
por e-mail, em remessa única, no seguinte endereço Avenida Senador Arêa Leão, nº
1650, Bairro Jóquei, CEP: 64049-110, Teresina-PI.
 

3.1.2.

 
( X ) Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias úteis com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
 
 
(     ) Não se aplica.
 
 

3.1.3.

 
 
( X ) O objeto rejeitado deverá ser substituído no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
 
 
(     ) Não se aplica.
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3.1.4.

( X ) Os bens serão recebidos definitivamente, mediante termo detalhado, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório.
 
 
(     ) Não se aplica.
 

3.2.1

 
( ) Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de  
 
(X ) Não se aplica.
                                                                                                                          

3.2.2

 
() Os serviços rejeitados deverão ser refeitos, corrigidos ou substituídos no prazo de
dias.
 
(x) Não se aplica.
 

3.2.3

 
 
() Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de
 
(x) Não se aplica.
 

4.1.

 
(    ) O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...).
 
(      )  O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de
R$.......(....).
 
(    ) O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...), sendo
meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
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6.2

 
(  X ) Para fins de reajuste do valor contratual será utilizado o índice IPCA-E, conforme
já indicado na Parte Geral deste Contrato.
 
(   ) Para fins de reajuste do valor contratual será utilizado o índice (...).
 
 

7.1.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do Piauí, para o exercício de
(2026), na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 2000

8.1.

 
( X)  Não será exigida garantia de execução da contratada.
 
(   )  No prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da
Contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá prestar garantia
contratual, correspondente a _____% (_______ por cento) sobre o valor do contrato,
em conformidade com o disposto no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.1.1. Caso a contratada opte pelo seguro-garantia, o prazo para prestação da
garantia será no mínimo de 1 (um) mês anteriormente à assinatura do contrato,
conforme art. 96, § 3º, da Lei n. 14.133/2021.
 

9.3 Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da
CONTRATANTE: os que constam no termo de referência

10.1.4,
“a.2”

( X ) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. A CONTRATADA
deverá fornecer os manuais do equipamento, os manuais de manutenção e os planos
de manutenção realizados para promover a transição contratual com transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas; ​
 
(    ) Não se aplica.
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10.1.4,
“c”

 
(  X ) O objeto com avarias ou defeitos deverá ser substituído no prazo de  15 (quinze)
dias úteis.
 
 
(      ) Não se aplica.
 
 

10.1.4,
“d”

 
(   X  ) Comunicar à Contratante, no  prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação.
 
 
(      ) Não se aplica.
 
 

10.1.4,
“e”

( X ) A empresa contratada deverá dar garantia do fabricante de no mínimo  60
(sessenta) meses, a contar da data do fornecimento e aceite por parte da
CONTRATANTE.
 
(     ) Não se aplica ao caso a exigência de garantia do fabricante. 
 

Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da
CONTRATADA:
10.3.1. Deverá, ainda:
10.3.1.1. Fornecer os mobiliários de acordo com as especificações e condições
expressas neste edital;
10.3.1.2. Os mobiliários deverão estar devidamente embalados, acompanhados da
nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para conferência, e conterem em seu
rótulo ou embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais
exigências legais;
10.3.1.3. Entregar os mobiliários em prazo não superior ao máximo estipulado no
presente termo. Caso o atendimento não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA
deverá apresentar justificativas expressas, solicitando a prorrogação do mesmo,
devendo informar a nova data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Unidade
Administrativo-Financeira a concordância ou não com a prorrogação;
10.3.1.4. Assumir integral responsabilidade pela qualidade dos mobiliários fornecidos,
bem como por todo o transporte e deslocamentos necessários à entrega dos mesmos,
não se admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas
subcontratadas ou a fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha
a ocorrer.
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10.3.

10.3.1.5. Substituir o material que apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou
quaisquer outros vícios, ainda que constatados após o seu recebimento e/ou
pagamento.
10.3.1.6. Retirar o material recusado no momento da entrega do mobiliário correto,
sendo que a PGE-PI não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que
venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar conveniente ao
material abandonado em suas dependências.
10.3.1.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente
à PGE-PI ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos
seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que
estiver sujeita.
10.3.1.8. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem
devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os
mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o Tribunal.
10.3.1.9. Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito –
CND, junto ao INSS, o Certificado de Regularidade – CRF do FGTS, a certidão de
regularidade, junto à Fazenda Federal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
10.3.1.10. Emitir Nota Fiscal/Fatura correspondente à sede ou filial da empresa que
apresentou a documentação na fase de habilitação. 10.3.1.11. Apresentar, à época da
assinatura do contrato, declaração do fabricante, informando a existência de
prestação de assistência técnica nesta Capital, constando razão social, endereço e
telefone.
10.3.1.12. Prestar os serviços de assistência técnica e efetuar os consertos e/ou
substituições que se fizerem necessários durante o período da garantia, devendo
proporcionar todos os esclarecimentos e informações que forem considerados
necessários para a utilização do mobiliário. 10.3.1.13. Todos os mobiliários ofertados
deverão ser garantidos pelo proponente fabricante de que prestará garantia mínima
contratual, a contar da entrega, com observância dos seguintes requisitos:
a) reparar ou substituir peças que acusem defeito de fabricação ou funcionamento; b)
manter assistência técnica, partes e peças de reposição, após a descontinuidade de
fabricação.
10.3.1.14. A CONTRATADA deverá prestar os serviços de assistência técnica durante
o período da garantia, considerando os prazos abaixo relacionados. Caso o
atendimento não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à
penalidade de multa estabelecida no edital.
 

11.4.
A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:
conforme contrato e TR
 

12.1.1
Sem prejuízo das penalidades previstas na Parte Geral deste Contrato, à
CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes sanções:
conforme contrato e TR

15.1.
O Contrato terá vigência enquanto durar a garantia ofertada para os materiais ,
contada a partir da data de sua assinatura.
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15.6.

( ) O prazo de execução do serviço é de (..) , contados a partir do recebimento da
Ordem de Serviço, prorrogável justificadamente pelo prazo necessário à conclusão do
objeto, na forma do art. 111 da Lei n. 14.133/2021.
 
( X  ) Não se aplica.

16.1

 
( X ) É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratado.
 
(    ) Será permitida a subcontratação de ____ % (_________ por cento) do objeto
contratado, na forma indicada no Termo de Referência, sendo vedada a sub-rogação
completa ou da parcela principal da obrigação.
16.1.1. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem
incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica
necessários para a execução do objeto.
16.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade
integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder
perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação.
16.1.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do
processo correspondente.
16.1.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
 
 

17.14
A aplicação da LGPD ao presente contrato abrange, ainda, as seguintes disposições:
CLAUSULA DEZESSETE – DA PROTEÇÃO DE DADOS
 

18.1

 
(  X  ) Não se aplica ao presente contrato a previsão de matriz de riscos.
 
(    ) São de responsabilidade das partes, sem prejuízo das demais obrigações
constantes neste Contrato e no Termo de Referência, os riscos a seguir relacionados,
conforme matriz de riscos em anexo:
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18.3

Sem prejuízo das providências previstas na Parte Geral deste Contrato, poderão ser
tomadas as seguintes providências caso ocorram as situações descritas no item 18.1
da Parte Específica
 
                                   [...]

 
Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente
instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme,
vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.
 

                                     
Teresina, ** de *******  de 2026.

 
(Assinado eletronicamente)

FRANCISCO GOMES PIEROT JUNIOR
Procurador Geral do Estado do Piauí

 
 

(EMPRESA)
(REPRESENTANTE – CARGO)

CONTRATADA
 

TESTEMUNHAS:
1.
2.

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOICE ARAUJO CASTRO - MAT 143603-1,
Servidor, em 20/04/2026, às 10:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0023315104 e o código CRC DB12F8DA.

Referência: Processo nº 00003.007128/2024-50 SEI nº 0023315104
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Av. Senador Arêa Leão nº 1650, Térreo - Bairro Jockey Club, Teresina/PI, CEP 64049-110

Telefone:   - http://www.pge.pi.gov.br
  

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 00003.007128/2024-50
  

* MINUTA DE DOCUMENTO   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026

 
O Estado do Piauí, por intermédio da Procuradoria Geral do Estado do Piauí,

inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.481/0004-91, com sede Avenida Senador Area Leão, nº 1650,
Bairro Jockey Club, CEP nº 64049-110, Teresina-PI, neste ato representado por seu Procurador
Geral, Sr. FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR , nomeado conforme Processo Administrativo
n. 00010.006154/2022-18, ID SEI n. 6308383, com efeitos e publicado no DOE em 01/01/2023,
tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico para Registro de Preços indicado em
epígrafe, conforme despacho exarado no Processo Administrativo nº 00003.007128/2024-50,
vinculado ao Parecer Jurídico PGE/PLC nº (....) e o que mais consta dos citados autos, que
passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, em
conformidade com as normas da Lei nº Lei nº 14.133/2021, do Decreto Estadual n. 21.872/2023
e do Decreto Estadual n. 21.938/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no edital e em conformidade com as disposições a seguir:

 
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
MOBILIÁRIO, incluindo montagem, e ELETRODOMÉSTICOS para diversos setores da nova
sede da Procuradoria Geral do Estado do Piauí,, especificado no Termo de Referência anexo
ao edital de Pregão nº XX/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Especificação Marca
Modelo

(se exigido
no edital)

Unidade Quantidade Valor
Un

Prazo
garantia

ou
validade

01        

 MINUTA
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2.2. Nos termos do artigo 19 do Decreto Estadual n. 21.938/2023, ficam também
registrados os seguintes fornecedores, obedecida a ordem de classificação no certame:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Especificação Marca
Modelo

(se exigido
no edital)

Unidade Quantidade Valor
Un

Prazo
garantia

ou
validade

01        

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES
3.1. O órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços é a Procuradoria
Geral do Estado do Piauí.
4. VALIDADE DA ATA
4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a
partir do 1º dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogada, por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
5. REVISÃO DE PREÇOS E CANCELAMENTO DA ATA
5.1. Durante a vigência da ata os preços registrados poderão ser alterados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens ou serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.1.2. decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão
sobre os preços registrados.
5.1.3. resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021, cabendo ao órgão controlador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores.

5.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar
a redução do preço registrado.

5.2.1. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas;
5.2.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item 5.2.1, o gerenciador
deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no
§ 3º do art. 19 do Decreto Estadual n. 21.938/2023;  
5.2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
deverá proceder ao cancelamento dos itens correspondentes da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
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5.2.4. Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar
aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.3. No caso do preço registrado se tornar inferior ao preço de mercado e o fornecedor
não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
o impossibilite de cumprir o compromisso.

5.3.1. Para fins do disposto no subitem 5.4, deverá o fornecedor encaminhar,
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos
que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente
pactuadas.
5.3.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne
inexequível o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e em outras normas aplicáveis.
5.3.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos subitem 5.3.2,
o gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no § 3º do art. 19 do Decreto Estadual n. 21.938/2023.
5.3.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
deverá proceder ao cancelamento dos itens correspondentes da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.3.5. Na hipótese de comprovação do disposto nos subitens 5.3 e 5.3.1, o órgão ou
entidade gerenciadora procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
5.3.6. O Órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as
entidades que tiverem formalizado contratos sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de efetuar alteração ou rescisão contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. A atualização dos preços registrados observará os mesmos índices e
periodicidade definidos no edital para a variação do valor contratual.
5.5. Conforme Decreto Estadual n. 21.938/2023, o fornecedor deverá ter seu registro
cancelado quando: 

5.5.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
5.5.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
5.5.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
5.5.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.6. Na hipótese do subitem 5.5.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou entidade
gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
sendo vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
5.7. Caberá ao órgão gerenciador, em despacho fundamentado da autoridade
competente, cancelar o registro, desde que nas hipóteses previstas, assegurando-se o
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contraditório e a ampla defesa.
5.8. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados os motivos, nas seguintes
hipóteses:

5.8.1. por razão de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior
devidamente demonstrados.

5.9. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de
preços.
6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Os órgãos ou entes que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à Secretaria de
Administração, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.
6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item 6.1 não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
6.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere
item 6.1 não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o órgão ou entidade gerenciadora e órgãos ou entidades
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem.
6.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
6.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro
de Preços.

6.6.1. O prazo de que trata o item 6.5 poderá ser excepcionalmente prorrogado,
mediante solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pela Secretaria de
Administração, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

7. CONDIÇÕES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e no Termo de Contrato.
7.2. A presente Ata de Registro de Preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que
devidamente motivada.
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7.3. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Portal Nacional
de Compras Públicas - PNCP, conforme o disposto no art. 19, § 4º, do Decreto Estadual n.
21.938/2023.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes, se houver.

 
Local e data
Assinaturas

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

registrado(s)

Documento assinado eletronicamente por JOICE ARAUJO CASTRO - MAT 143603-1,
Servidor, em 13/04/2026, às 11:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0023314853 e o código CRC E7BC2617.

 

Referência: Processo nº 00003.007128/2024-50 SEI nº 0023314853
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Anexo – Memorial Descritivo 

 

LOTE 01 
 

ITEM 01 – Gaveteiro com Rodízio e 04 Gavetas – 400x500x630mm. (Cor a 
Definir) 

 

Corpo do gaveteiro em madeira 
aglomerada com resina fenólica e partículas 
de granulometria fina, atendendo as normas 
vigentes de níveis de emissão de 
formaldeído, de 18 mm de espessura e fundo 
em 6 mm de espessura, revestido com 
laminado melamínico de baixa pressão em 
ambas as faces, resistente a abrasão, 
encabeçado com fita em poliestireno de 
superfície visível texturizada de espessura 
0,45 mm com alta resistência a impactos. 
Tampo no mesmo material, porém com 25 
mm de espessura, fita em poliestireno de 
superfície visível texturizada de espessura 
2,0 mm de espessura.  

Conjunto gaveta em madeira 
aglomerada com resina fenólica e partículas 
de granulometria fina, atendendo as normas 
vigentes de níveis de emissão de 
formaldeído, com frente, laterais e traseiro 
em 18 mm de espessura, densidade média 

de 600 kg/m, revestida com laminado melamínico de baixa pressão em ambas as 
faces, resistente a abrasão. Para a gaveta, bordas encabeçadas com fita de 
poliestireno de superfície visível texturizada com espessura de 0,45 mm no corpo 
e 1 mm na frente da gaveta, com alta resistência a impactos e base da gaveta em 
chapa de fibra de madeira de 3,2 mm de espessura com revestimento melamínico 
na face superior.  

Sistema de travamento da gaveta através de haste de alumínio resistente a 
tração com acionamento frontal através de fechadura com chave de alma interna 
com capa plástica externa de proteção em polietileno injetado e sistema 
escamoteável para adaptar-se ao móvel caso não seja retirada, e minimizar 
choques acidentais ao usuário.  

Corrediça da gaveta fabricada em aço laminado SAE 1020 com deslizamento 
suave através de roldanas de poliacetal auto lubrificada com tratamento 
anticorrosivo fosfatizante e acabamento em pintura epóxi, presas ao corpo do 
gaveteiro através de parafuso auto cortante para madeira. Abertura das gavetas 
através de cavidades laterais sem a utilização de puxador aparente, perfil do 
puxador composto por aba de acabamento sobre as laterais da gaveta móvel 
através de parafusos rosca auto cortante para madeira. 
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ITEM 02 – Armário Baixo 2 Portas - 800x500x730 mm. (Cor a Definir) 
 

Corpo do armário em madeira 
aglomerada com resina fenólica e partículas de granulometria fina, de 18mm de 
espessura, revestido com laminado melamínico de baixa pressão em ambas as 
faces, resistente a abrasão, encabeçado com fita de poliestireno com superfície 
visível texturizada com espessura de 0,45mm com alta resistência a impactos. 
Portas em madeira aglomerada com resina fenólica e partículas de granulometria 
fina, de 18mm de espessura, revestido com laminado melamínico de baixa 
pressão em ambas as faces, resistente a abrasão, encabeçado com fita de 
poliestireno com superfície visível texturizada, com espessura de 1,0mm com alta 
resistência a impactos. Dobradiça do tipo caneco diâmetro 35 mm para portas de 
armários, confeccionada em aço de alta resistência, automática, com tecnologia 
Silent System, que permite fechamento suave da porta através de um sistema 
com micro pistão hidráulico, com amortecedor integrado à dobradiça. Sistema de 
montagem com calço tipo click, evitando o uso de parafusos. Regulagem 
horizontal livre e ajuste lateral integrado, com ângulo de abertura de 105° para 
portas com recobrimento total, com amortecimento e sistema de alojamento 
interno na madeira com acabamento niquelado. Apresenta cobertura de 
acabamento encaixada para corpo e caneco. Fixação ao móvel através de 

parafusos para madeira. Sistema de travamento das portas com batente interno 
na porta esquerda, fixado através de parafusos rosca auto cortante para madeira, 
e com fechadura frontal e chave para porta direita com alma interna em aço de 
alta resistência ao torque, com capa plástica externa de proteção em polietileno 
injetado com sistema escamoteável para adaptar-se ao móvel caso não seja 
retirada. Sistema de puxadores embutidos injetados em ABS de formato 
retangular com raios ergonômicos na cor prata. Prateleira para armários, 
confeccionada em madeira aglomerada com resina fenólica e partículas de 
granulometria fina, de 18mm de espessura, revestido com laminado melamínico 
de baixa pressão em ambas as faces, resistente a abrasão, encabeçado com fita 
de poliestireno em todos os lados, superfície visível texturizada com espessura 
de 0,5mm com alta resistência a impactos. Regulagem de altura das prateleiras 
através de furos e pinos fixados às laterais internas do armário, equidistantes 
96mm entre si. Tampo para armários e gaveteiros com profundidade 500mm. 
Confeccionado em madeira aglomerada com resina fenólica e partículas de 
granulometria fina, de 25mm de espessura, revestido com laminado melamínico 
de baixa pressão em ambas as faces, resistente a abrasão, encabeçado com fita 
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de poliestireno com superfície visível texturizada com espessura de 2,0mm com 
alta resistência a impactos. Fixado ao corpo do armário ou gaveteiro através de 
conjunto minifix. 

Rodapé para armários e gaveteiros confeccionado em chapa metálica SAE 
1010/20 perfilada tipo “U” 18,5 x 37 mm com 1,2mm de espessura, com 

tratamento anticorrosivo, pintura epóxi e secagem em estufa. Dotado de sapatas 
reguláveis em formato octogonal com rosca M6, com possibilidade de regulagem 
de até 20 mm, injetadas em polipropileno copolímero. Fixação ao móvel através 
de parafusos rosca auto cortante para madeira. 
 
 

ITEM 03 – Armário Alto 2 Portas - 800x500x2100 mm. (Cor a Definir) 
 

 Corpo do armário em madeira aglomerada 
com resina fenólica e partículas de granulometria 
fina, de 18 mm de espessura, revestido com 
laminado melamínico de baixa pressão em 
ambas as faces, resistente a abrasão, 
encabeçado com fita de poliestireno com 
superfície visível texturizada com espessura de 
0,45 mm com alta resistência a impactos. Tampo 
no mesmo material, porém com 25 mm de 
espessura, fita em poliestireno de superfície 
visível texturizada de espessura 2,0 mm. Portas 
em madeira aglomerada com resina fenólica e 
partículas de granulometria fina, de 18 mm de 
espessura, revestido com laminado melamínico 
de baixa pressão em ambas as faces, resistente 
a abrasão, encabeçado com fita de poliestireno 
com superfície visível texturizada, com 
espessura de 1,0 mm com alta resistência a 

impactos, Dobradiça do tipo caneco diâmetro 35 
mm para portas de armários, confeccionada em 

aço de alta resistência, automática, com tecnologia Silent System, que permite 
fechamento suave da porta através de um sistema com micro pistão hidráulico, 
com amortecedor integrado à dobradiça, impedindo as tradicionais pancadas da 
porta ao fechar. Sistema de montagem com calço tipo click, evitando o uso de 
parafusos. Regulagem horizontal livre e ajuste lateral integrado, com ângulo de 
abertura de 105° para portas com recobrimento total, com amortecimento e 
sistema de alojamento interno na madeira para um melhor acabamento ao móvel 
e para gerar maior espaço interno do mesmo, com acabamento niquelado. 
Apresenta cobertura de acabamento encaixada para corpo e caneco. Fixação ao 
móvel através de parafusos para madeira. Sistema de travamento das portas com 
batente interno na porta esquerda, fixado através de parafusos rosca auto 
cortante para madeira, com fechadura frontal e chave para porta direita com alma 
interna em aço de alta resistência ao torque, com capa plástica externa de 
proteção em polietileno injetado com sistema escamoteável para adaptar-se ao 
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móvel caso não seja retirada, e minimizar choques acidentais ao usuário. Sistema 
de puxadores embutidos injetados em ABS de formato retangular com raios 
ergonômicos na cor prata. Prateleira intermediária estrutural fixa, em madeira 
aglomerada com resina fenólica e partículas de granulometria fina, de 18 mm de 
espessura, revestido com laminado melamínico de baixa pressão em ambas as 

faces, resistente a abrasão, encabeçado com fita de poliestireno com superfície 
visível texturizada com espessura de 0,45 mm com alta resistência a impactos. 
Regulagem de altura das prateleiras através de furos e pinos fixados às laterais 
internas do armário, equidistantes 96 mm entre si. 
Rodapé para armários e gaveteiros confeccionado em chapa metálica SAE 

1010/20 perfilada tipo “U” 18,5 x 37 mm com 1,2mm de espessura, com 

tratamento anticorrosivo, pintura epóxi e secagem em estufa. Dotado de sapatas 

reguláveis em formato octogonal com rosca M6, com possibilidade de 

regulagem de até 20 mm, injetadas em polipropileno copolímero. Fixação ao 

móvel através de parafusos rosca auto cortante para madeira. 

 
ITEM 04 – Estante Alta - 800x400/2100 mm. (Cor a Definir) 

 
Tampo reto e prateleira em MDP com espessura 

de 18 mm, densidade média de 600 kg/m, bordas 
retas encabeçadas com fita-borda em poliestireno 
texturizada de 1,0 mm, na mesma cor do tampo. 
Estrutura composta com pernas e travessas de 
secção quadrada em aço tubular SAE 1020 de 25 x 
25 x 1,50 mm. Com tratamento anticorrosivo por 
fosfatização e acabamento em pintura epóxi. Sapatas 
de nivelamento do piso com rosca métrica M6 e corpo 
injetado em polipropileno. 
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ITEM 05 – Armário Baixo 4 Portas - 2000x550/750 mm. (Cor a Definir) 
 

Tampo do armário, confeccionado em chapa de madeira aglomerada MDP 
com espessura de 25 mm, atendendo as normas vigentes de níveis de emissão 
de formaldeído, com acabamentos: com revestimento em lâmina natural de 
madeira em ambas as faces, com fita de borda em lâmina natural de mesmo 
padrão do tampo e acabamento em verniz de poliuretano com 5 camadas de 
aplicação; Preto com revestimento melamínico em ambas as faces, sob-tampo 
possui fita decorativa similar ao perfil de alumínio.  

Prateleiras com espessura de 18 mm, laterais de 25mm, fundo, base e 
demais peças de 18 mm, confeccionadas em MDP, atendendo as normas vigentes 
de níveis de emissão de formaldeído, com revestimento melamínico na cor preta 
e com fita de borda de material termoplástico de mesmo padrão, sob-tampo 
possui fita decorativa similar ao perfil de alumínio.  

Portas confeccionado em chapa de madeira aglomerada MDP com 
espessura de 18 mm, atendendo as normas vigentes de níveis de emissão de 
formaldeído, com acabamentos: revestimento em lâmina natural de madeira em 
ambas as faces, com fita de borda em lâmina natural de mesmo padrão do tampo 
e acabamento em verniz de poliuretano com 5 camadas de aplicação; Preto com 
revestimento melamínico em ambas com fita de borda em termoplástico. Com 
dobradiça tipo caneco, sem mola, confeccionada em aço de alta resistência, 
regulagem horizontal livre, ajuste lateral integrado, com ângulo de abertura de 
110° para portas com recobrimento total, com sistema de alojamento interno na 
madeira para um melhor acabamento ao móvel e para gerar maior espaço interno 
do mesmo, acabamento niquelado. 

 
 

 
 
 

ITEM 06 – Mesa de Atendimento - 1000x600 mm em MDP. (Cor a Definir) 
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Tampo fabricado em MDP com 

espessura de 18 mm, revestido com 

laminado melamínico de baixa pressão em 
ambas as faces, bordas encabeçadas com 
fita em poliestireno de superfície visível 
texturizada, com espessura de 2,0 mm na 
mesma cor do tampo. Fixado nas 
estruturas através de sistema de parafuso 
e tambor minifix. Pés fabricados em MDP 
com espessura de 18 mm, revestido com 
laminado melamínico de baixa pressão em 
ambas as faces, bordas retas 
encabeçadas com fita em poliestireno de 
superfície visível texturizada, com 
espessura de 1,0 mm na mesma cor do pé. 
Fixado à estrutura através de sistema de 

parafuso e tambor minifix. Sapatas niveladoras de apoio ao piso injetadas em 
termoplástico na cor preta com rosca m6, fixadas por meio de bucha tipo 
americana M6. Passa cabos com formato quadrado com dimensões externas de 
80x80mm e furação para instalação de Ø 65,5mm, composto por anel de encaixe 
ao tampo e duas tampas removíveis para passagem de fiação, injetados em 
termoplástico. 

 
 

ITEM 07 – Mesa de Atendimento - 1400x600 mm em MDP. (Cor a Definir) 
 
Tampo fabricado em MDP com 

espessura de 18 mm, revestido com 

laminado melamínico de baixa pressão em 
ambas as faces, bordas encabeçadas com 
fita em poliestireno de superfície visível 
texturizada, com espessura de 2,0 mm na 
mesma cor do tampo. Fixado nas estruturas 
através de sistema de parafuso e tambor 
minifix. Pés fabricados em MDP com 
espessura de 18 mm, revestido com 
laminado melamínico de baixa pressão em 
ambas as faces, bordas retas encabeçadas 
com fita em poliestireno de superfície visível 
texturizada, com espessura de 1,0 mm na 
mesma cor do pé. Fixado à estrutura através 
de sistema de parafuso e tambor minifix. 
Sapatas niveladoras de apoio ao piso 
injetadas em termoplástico na cor preta com 
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rosca m6, fixadas por meio de bucha tipo americana M6. Passa cabos com 
formato quadrado com dimensões externas de 80x80mm e furação para 
instalação de Ø 65,5mm, composto por anel de encaixe ao tampo e duas tampas 
removíveis para passagem de fiação, injetados em termoplástico. 

 

 
ITEM 08 – Mesa Reta – 1800x800/750 mm. (Cor a Definir) 

 
Tampo de mesa reta 

com acabamento em lâmina 
natural de madeira em 
ambas as faces, com 
espessura de 25mm, fita de 
borda em lâmina natural de 
mesmo padrão do tampo e 
acabamento em verniz de 
PU com 5 camadas de 
aplicação. Fabricado com 
cola específica para 
madeira, totalmente atóxica 
com alta resistência a água 
e vapor, está em 

conformidade com a norma DIN EN 204. Possui aplicação de 6 camadas de 
acabamento: uma de isolante, quatro de poliéster e uma de verniz, também possui 
tratamento antimicrobiano; Calhas de eletrificação horizontal sob o tampo, e 
vertical com tampa na parte interna do pé painel, confeccionadas em chapa de 
aço SAE 1020, estruturada longitudinalmente através de dobras. Possui 
tratamento anti-corrosivo por fosfatização e acabamento em pintura epóxi na cor 
preta.  

Pés tipo painel confeccionados em chapa de madeira aglomerada MDP, 
atendendo as normas vigentes de níveis de emissão de formaldeído, com 

revestimento melamínico na cor preta, com espessura de 54 mm, com fita de 
borda em material termoplástico de 18 mm de largura com acabamento alumínio 
na parte central. Sapatas niveladoras do piso injetadas em polipropileno com 
rosca M6. União entre tampo e pés estruturados por suporte metálico, com 
tratamento superficial por fosfatização e acabamento em pintura epóxi, fixados 
por parafusos métricos M6. Painel frontal em chapa de madeira aglomerada MDP 
com revestimento melamínico na cor preta com espessura de 25 mm, com fita de 
borda em material termoplástico de mesmo padrão e sistema de montagem 
através de parafuso de aço conformado para minifix com rosca M6 e cantoneiras 
em zamak. 
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ITEM 09 – Mesa de Reunião Pé Painel – 1800x1200/730 mm. (Cor a Definir) 
 

Tampos fabricados 
em MDP com espessura 
de 18 mm, revestido com 

laminado melamínico de 
baixa pressão em ambas 
as faces, bordas 
encabeçadas com fita em 
poliestireno de superfície 
visível texturizada, com 
espessura de 2,0 mm na 
mesma cor do tampo. 
Fixado nas estruturas 

através de sistema de parafuso e tambor minifix. 
Pés fabricados em MDP com espessura de 18 mm, revestido com laminado 

melamínico de baixa pressão em ambas as faces, bordas retas encabeçadas com 
fita em poliestireno de superfície visível texturizada, com espessura de 1,0 mm na 
mesma cor do pé. Fixado à estrutura através de sistema de parafuso e tambor 
minifix. Sapatas niveladoras de apoio ao piso injetadas em termoplástico na cor 
preta com rosca m6, fixadas por meio de bucha tipo americana M6. 

 
 

ITEM 10 - Mesa de Reunião Pé Painel - 2000x1200/730 mm. (Cor a Definir) 
 

Tampos 
fabricados em MDP 
com espessura de 
18 mm, revestido 
com laminado 
melamínico de 

baixa pressão em 
ambas as faces, 

bordas 
encabeçadas com 
fita em poliestireno 
de superfície visível 
texturizada, com 

espessura de 2,0 mm na mesma cor do tampo. Fixado nas estruturas através de 
sistema de parafuso e tambor minifix. 

Pés fabricados em MDP com espessura de 18 mm, revestido com laminado 
melamínico de baixa pressão em ambas as faces, bordas retas encabeçadas com 
fita em poliestireno de superfície visível texturizada, com espessura de 1,0 mm na 
mesma cor do pé. Fixado à estrutura através de sistema de parafuso e tambor 
minifix. Sapatas niveladoras de apoio ao piso injetadas em termoplástico na cor 
preta com rosca m6, fixadas por meio de bucha tipo americana M6. 
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ITEM 11 – Mesa Redonda com Pé Painel – Ø1200x733 mm. (Cor a Definir) 

 
 Tampos fabricados em MDP com 

espessura de 18 mm, revestido com laminado 

melamínico de baixa pressão em ambas as 
faces, bordas encabeçadas com fita em 
poliestireno de superfície visível texturizada, 
com espessura de 2,0 mm na mesma cor do 
tampo. Fixado nas estruturas através de 
sistema de parafuso e tambor minifix. 

Base para mesa de reunião redonda 
composta por quatro peças iguais fabricadas 
em MDP de 18 mm de espessura, revestido 

com laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, encabeçado nas 
faces visíveis com fita de poliestireno com superfície texturizada com espessura 
de 1mm. Montagem e fixação ao tampo através de sistema de parafuso e tambor 
minifix.  

Sapatas niveladoras de apoio ao piso injetadas em termoplástico na cor preta 
com rosca m6, fixadas por meio de bucha tipo americana M6. 

 
 
ITEM 12 – Mesa Redonda – Tampo 50mm Ø1200x750 mm. (Cor a Definir) 

 
 Tampo de mesa reunião redondo, 

confeccionado em chapa de madeira 
aglomerada MDP laminado, atendendo as 
normas vigentes de níveis de emissão de 
formaldeído, com acabamento em lâmina 
natural de madeira em ambas as faces, 
com encabeçamento da borda em 50 mm 

engrossurado apenas na região de 245 
mm, com fita de borda em lâmina natural de 
mesmo padrão do tampo, e acabamento 
em verniz de poliuretano com 5 camadas 
de aplicação.  

Pé tipo disco, com travessa de base do 
tampo com fixação em 8 pontos 

equidistantes a 72,5 mm entre si, em formato de “X” confeccionado em alumínio 
fundido com espessura de 11 mm; fixação à coluna central através de uma haste 
com rosca total M10 x 600 mm, sendo fixada na parte inferior do disco através de 
duas porcas M10 e duas arruelas Ø23,5 x Ø 10,2 x 1,9 mm de espessura; coluna 
central de Ø 63 mm com espessura de 1,5mm e altura de 545 mm; acabamento 
em pintura epóxi na cor preta; base em formato de disco com Ø650 mm. Fixado 
ao tampo através de parafusos para madeira. 
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ITEM 13 – Mesa Redonda Base Disco – Ø910x750 mm. (Cor a Definir) 
 

Tampo em formato circular para 
reuniões, em madeira aglomerada com 
resina fenólica com partículas de 

granulometria fina, atendendo as normas 
vigentes de níveis de emissão de 
formaldeído, com espessura de 25 mm e 
revestimento em laminado melamínico de 
baixa pressão em ambas as faces resistente 
a abrasão, bordas retas encabeçadas com 
fita em poliestireno de superfície visível 
texturizada ou lisa, com espessura de 2,0 mm 
na mesma cor do tampo e raio ergonômico no 
contato com o usuário de acordo com NBR 

13966. Fixado à estrutura através de parafusos para madeira com Ø 4,5 x 22 mm. 
Estrutura metálica para mesa redonda medindo 730 mm com base de 

diâmetro de 870 mm, com tratamento anticorrosivo por fosfatização e acabamento 
em pintura epóxi, com coluna central em tubo de aço 4” SAE 1010/20 com 
espessura 1,5mm, dotada de passagens de cabos na parte superior da coluna, 
em formato de meio oblongo de 48x15 mm, 4 travessas superiores em tubo de 
aço SAE 1020 20 x 30 x 1,2 mm e 5 travessas inferiores de tubo de aço elíptico 
SAE 1020 20x45x1,9mm conformado com raio médio de 1100mm, com ponteiras 
de acabamento injetadas em polipropileno. Sapatas reguláveis em forma 
octogonal com rosca M6 e injetadas em polietileno copolímero de alta resistência 
a impactos e abrasão. Fixação ao tampo através de parafuso rosca auto cortante 
tipo chipboard cementado 4,5 x 50 mm com alta resistência ao torque. 

 
 
ITEM 14 – Mesa Bistrô Alta Disco – Ø600x1020 mm. (Cor a Definir) 

 

Tampo em formato circular para mesas de centro, de 
canto e alta, em madeira aglomerada com resina fenólica 
com partículas de granulometria fina, atendendo as 
normas vigentes de níveis de emissão de formaldeído, 
com espessura de 25 mm e revestimento em laminado 
melamínico de baixa pressão em ambas as faces, 
resistente a abrasão, bordas retas encabeçadas com fita 
em poliestireno de superfície visível texturizada ou lisa, 
com espessura de 2,0 mm na mesma cor do tampo e raio 
ergonômico no contato com o usuário de acordo com 
NBR13966. Fixado à estrutura através de parafusos para 
madeira com Ø 4,5 x 22 mm. 

Pé com base disco plano com suporte para o tampo 
de 400 x 400 mm com fixação em 8 pontos equidistantes 
a 72,5 mm entre si através de parafusos, em formato de 

“X” confeccionado em alumínio fundido com espessura de 5,5 mm. A fixação à 
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coluna central através de uma haste com rosca total M10 x 980 mm, sendo fixada 
na parte inferior do disco através de uma porca M10 e uma arruela M10 x 1,9 mm 
de espessura; coluna central de Ø 63,5 mm com espessura de 2 mm e altura de 
970 mm; acabamento em alumínio polido ou pintura epóxi nas cores branco, 
grafite, prata e preto; base em formato de disco com Ø 535 mm. 

 
 

ITEM 15 – Mesa Baixa Disco – Ø600x420 mm. (Cor a Definir) 
 

Tampo em formato circular para mesas de 
centro, de canto e alta, em madeira aglomerada 
com resina fenólica com partículas de 
granulometria fina, atendendo as normas vigentes 
de níveis de emissão de formaldeído, com 
espessura de 25 mm e revestimento em laminado 
melamínico de baixa pressão em ambas as faces, 
resistente a abrasão, bordas retas encabeçadas 
com fita em poliestireno de superfície visível 
texturizada ou lisa, com espessura de 2,0 mm na 
mesma cor do tampo e raio ergonômico no 
contato com o usuário de acordo com NBR13966. 
Fixado à estrutura através de parafusos para 

madeira com Ø 4,5 x 22 mm. 
Pé com base disco plano com suporte para o tampo de 400 x 400 mm com 

fixação em 8 pontos equidistantes a 72,5 mm entre si através de parafusos, em 
formato de “X” confeccionado em alumínio fundido com espessura de 5,5 mm. A 
fixação à coluna central através de uma haste com rosca total M10 x 385 mm, 
sendo fixada na parte inferior do disco através de uma porca M10 e uma arruela 
M10; coluna central de Ø 63,5 mm com espessura de 2 mm e altura de 373 mm; 
acabamento em alumínio polido ou pintura epóxi nas cores branco, grafite, prata 
e preto; base em formato de disco com Ø 370 mm. 

 
 

ITEM 16 – Mesa de Canto – 600x600x600 mm (Cor a Definir) 
 

 Mesa de centro e de apoio lateral com tampo 
confeccionado em lâmina de madeira natural com espessura 
de 18 mm de espessura. Estrutura em aço carbono com 
espessura de 16 x 30 x 1,5 mm com acabamento em pintura 
laca fosca. 

 
 
 
 

 
ITEM 17 – Mesa Gerencial com Armário e Pé Painel - 1400x800mm e 

Armário 1400x500 mm, em MDP. (Cor a Definir) 
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Tampo fabricado em MDP 
com espessura de 18 mm, 
revestido com laminado 

melamínico de baixa pressão em 
ambas as faces, bordas 
encabeçadas com fita em 
poliestireno de superfície visível 
texturizada, com espessura de 
2,0 mm na mesma cor do tampo. 
Fixado nas estruturas através de 
sistema de parafuso e tambor 
minifix. Pés fabricados em MDP 
com espessura de 18 mm, 
revestido com laminado 
melamínico de baixa pressão em 
ambas as faces, bordas retas 
encabeçadas com fita em 

poliestireno de superfície visível texturizada, com espessura de 1,0 mm na mesma 
cor do pé. Fixado à estrutura através de sistema de parafuso e tambor minifix. 
Sapatas niveladoras de apoio ao piso injetadas em termoplástico na cor preta com 
rosca m6, fixadas por meio de bucha tipo americana M6. Estrutura de apoio para 
fixação sobre armários gerenciais e fixação do painel frontal, composto por 
travessa fabricada em tubo de aço SAE 1010/20 com secção retangular de 
20x50mm e parede 1,20mm com 2 rebites de repuxe e rosca interna M6 
possibilitando montar o conjunto em mesas esquerdas ou direitas. Barra para 
fixação do painel frontal fabricado em chapa de aço SAE 1010/20 com espessura 
de 4,75mm. Fixação da barra na travessa através de parafuso métrico M6 e ao 
painel frontal através de sistema de minifix e tambor. Possui tratamento 
anticorrosivo por fosfatização e acabamento em pintura epóxi. 

Corpo do armário, prateleiras e divisões em madeira aglomerada com resina 
fenólica e partículas de granulometria fina, atendendo as normas vigentes de 
níveis de emissão de formaldeído, de 18 mm de espessura e fundo em 15 mm, 
revestido com laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, 
resistente a abrasão, encabeçado com fita de poliestireno com superfície visível 
texturizada com espessura de 0,45 mm com alta resistência a impactos. 
Prateleiras e divisões recuadas para possibilitar a passagem de cabeamento dos 
equipamentos que possam ser instalados no armário. Sistema de montagem 
através de conjunto minifix, composto de parafuso e tambor injetado em zamak, 
e tampa injetada em material termoplástico. Corpo do gaveteiro em madeira 
aglomerada com resina fenólica e partículas de granulometria fina, atendendo as 
normas vigentes de níveis de emissão de formaldeído, de 18 mm de espessura e 
fundo em 15 mm de espessura, revestido com laminado melamínico   de   baixa   
pressão   em   ambas   as   faces, resistente a abrasão, encabeçado com fita 
empoliestireno de superfície visível texturizada de espessura 0,45 mm com alta 
resistência a impactos. Conjunto gaveta em madeira aglomerada com resina 
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fenólica e partículas de granulometria fina, atendendo as normas vigentes de 
níveis de emissão de formaldeído, com frente de 18 mm de espessura, laterais e 
fundo em 15 mm de espessura, densidade média de 600 kg/m, revestida com 
laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, com resistente a 
abrasão. Para frente da gaveta, encabeçada com fita de poliestireno de superfície 

visível texturizada com espessura de 0,45 mm no corpo e 1 mm na frente da 
gaveta, com alta resistência a impactos e base da gaveta em chapa de fibra de 
madeira de 3,2 mm de espessura com revestimento melamínico na face superior. 
Sistema de travamento da gaveta através de haste de alumínio resistente a tração 
com acionamento frontal através de fechadura com chave de alma interna com 
capa plástica externa de proteção em polietileno injetado e sistema escamoteável 
para adaptar-se ao móvel caso não seja retirada, e minimizar choques acidentais 
ao usuário. Corrediça da gaveta menor fabricada em aço laminado SAE 1020 com 
deslizamento suave através de roldanas de poliacetal auto lubrificada com 
tratamento anticorrosivo fosfatizante e acabamento em pintura epóxi, presas ao 
corpo do gaveteiro através de parafuso auto cortante para madeira. Corrediça da 
gaveta para pastas suspensas fabricada em aço laminado SAE 1020 com 
deslizamento suave através de esferas de rolamento e sistema de haste 
telescópica, facilitando o acesso a todas as pastas acondicionadas. Suporte 
metálico para pastas suspensas fabricado em haste cilíndrica de aço SAE 1020 
com tratamento anticorrosivo e acabamento zincado branco, fixadas a madeira 
através de bucha plástica de rosca milimétrica. Abertura das gavetas através de 
cavidades laterais sem a utilização de puxador aparente, perfil do puxador 
composto por aba de acabamento sobre as laterais da gaveta. 

Régua de mesa para conectividade elétrica e de outros dispositivos de 
telecomunicações, medindo LxPxA 288x128x66mm e tendo como dimensões de 
corte para a instalação 258x118mm. A régua possui colar, passa cabos tipo 
rampa, compartimento para objetos e dispositivo elétrico fabricado em 
termoplástico de engenharia ABS PC de acordo com Diretriz RoHS, UL94 e NBR 
NM 60884-1. Sua configuração conta com três esperas padrão tipo Keystone com 
tampa e mais três tomadas NBR 10A faceadas localizadas na parte superior da 

régua. Possui uma tomada NBR 10A na região inferior, além de cabo de 
alimentação PP de 3x0,75mm com sistema de ancoragem atendendo normativa 
NBR NM 60884-1 (tração e torção), plugue NBR 90° 10A e cabo de alimentação 
de 1,6 metros. Todas tomadas e plugues estão homologados conforme NBR 
14136. Ligação elétrica entre as tomadas feito via barramentos elétricos de latão 
e espessura de 0,60mm. O dispositivo elétrico é fixado no colar da régua via 
sistema de travas, podendo ser desencaixado quando necessário assim como o 
passa cabos e o compartimento para objetos. A fixação da régua no móvel é feita 
por quatro parafusos através das furações localizada nas laterais do colar da 
Régua Plug and Play. Toda matéria prima utilizada na fabricação da régua também 
está de acordo com NBR 13570 (área de afluência de público), sendo essa 
orientada para escritórios e áreas corporativas. Todo processo de montagem da 
caixa dentro de NR10, NBR5410 e testado em laboratório eletroeletrônico. 
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ITEM 18 – Mesa Gerencial Com Armário e Pé Painel - 1600x800mm e 
Armário 1600x500 mm, em MDP. (Cor a Definir) 

 
Tampo fabricado em 

MDP com espessura de 18 

mm, revestido com 
laminado melamínico de 
baixa pressão em ambas as 
faces, bordas encabeçadas 
com fita em poliestireno de 
superfície visível 
texturizada, com espessura 
de 2,0 mm na mesma cor do 
tampo. Fixado nas 
estruturas através de 
sistema de parafuso e 
tambor minifix. Pés 
fabricados em MDP com 
espessura de 18 mm, 
revestido com laminado 
melamínico de baixa 

pressão em ambas as faces, bordas retas encabeçadas com fita em poliestireno 
de superfície visível texturizada, com espessura de 1,0 mm na mesma cor do pé. 
Fixado à estrutura através de sistema de parafuso e tambor minifix. Sapatas 
niveladoras de apoio ao piso injetadas em termoplástico na cor preta com rosca 
m6, fixadas por meio de bucha tipo americana M6. Estrutura de apoio para fixação 
sobre armários gerenciais e fixação do painel frontal, composto por travessa 
fabricada em tubo de aço SAE 1010/20 com secção retangular de 20x50mm e 
parede 1,20mm com 2 rebites de repuxe e rosca interna M6 possibilitando montar 
o conjunto em mesas esquerdas ou direitas. Barra para fixação do painel frontal 
fabricado em chapa de aço SAE 1010/20 com espessura de 4,75mm. Fixação da 

barra na travessa através de parafuso métrico M6 e ao painel frontal através de 
sistema de minifix e tambor. Possui tratamento anticorrosivo por fosfatização e 
acabamento em pintura epóxi. 

Corpo do armário, prateleiras e divisões em madeira aglomerada com resina 
fenólica e partículas de granulometria fina, atendendo as normas vigentes de 
níveis de emissão de formaldeído, de 18 mm de espessura e fundo em 15 mm, 
revestido com laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, 
resistente a abrasão, encabeçado com fita de poliestireno com superfície visível 
texturizada com espessura de 0,45 mm com alta resistência a impactos. 
Prateleiras e divisões recuadas para possibilitar a passagem de cabeamento dos 
equipamentos que possam ser instalados no armário. Sistema de montagem 
através de conjunto minifix, composto de parafuso e tambor injetado em zamak, 
e tampa injetada em material termoplástico. Corpo do gaveteiro em madeira 
aglomerada com resina fenólica e partículas de granulometria fina, atendendo as 
normas vigentes de níveis de emissão de formaldeído, de 18 mm de espessura e 
fundo em 15 mm de espessura, revestido com laminado melamínico   de   baixa   
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pressão   em   ambas   as   faces, resistente a abrasão, encabeçado com fita 
empoliestireno de superfície visível texturizada de espessura 0,45 mm com alta 
resistência a impactos. Conjunto gaveta em madeira aglomerada com resina 
fenólica e partículas de granulometria fina, atendendo as normas vigentes de 
níveis de emissão de formaldeído, com frente de 18 mm de espessura, laterais e 

fundo em 15 mm de espessura, densidade média de 600 kg/m, revestida com 
laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, com resistente a 
abrasão. Para frente da gaveta, encabeçada com fita de poliestireno de superfície 
visível texturizada com espessura de 0,45 mm no corpo e 1 mm na frente da 
gaveta, com alta resistência a impactos e base da gaveta em chapa de fibra de 
madeira de 3,2 mm de espessura com revestimento melamínico na face superior. 
Sistema de travamento da gaveta através de haste de alumínio resistente a tração 
com acionamento frontal através de fechadura com chave de alma interna com 
capa plástica externa de proteção em polietileno injetado e sistema escamoteável 
para adaptar-se ao móvel caso não seja retirada, e minimizar choques acidentais 
ao usuário. Corrediça da gaveta menor fabricada em aço laminado SAE 1020 com 
deslizamento suave através de roldanas de poliacetal auto lubrificada com 
tratamento anticorrosivo fosfatizante e acabamento em pintura epóxi, presas ao 
corpo do gaveteiro através de parafuso auto cortante para madeira. Corrediça da 
gaveta para pastas suspensas fabricada em aço laminado SAE 1020 com 
deslizamento suave através de esferas de rolamento e sistema de haste 
telescópica, facilitando o acesso a todas as pastas acondicionadas. Suporte 
metálico para pastas suspensas fabricado em haste cilíndrica de aço SAE 1020 
com tratamento anticorrosivo e acabamento zincado branco, fixadas a madeira 
através de bucha plástica de rosca milimétrica. Abertura das gavetas através de 
cavidades laterais sem a utilização de puxador aparente, perfil do puxador 
composto por aba de acabamento sobre as laterais da gaveta. 

Régua de mesa para conectividade elétrica e de outros dispositivos de 
telecomunicações, medindo LxPxA 288x128x66mm e tendo como dimensões de 
corte para a instalação 258x118mm. A régua possui colar, passa cabos tipo 
rampa, compartimento para objetos e dispositivo elétrico fabricado em 

termoplástico de engenharia ABS PC de acordo com Diretriz RoHS, UL94 e NBR 
NM 60884-1. Sua configuração conta com três esperas padrão tipo Keystone com 
tampa e mais três tomadas NBR 10A faceadas localizadas na parte superior da 
régua. Possui uma tomada NBR 10A na região inferior, além de cabo de 
alimentação PP de 3x0,75mm com sistema de ancoragem atendendo normativa 
NBR NM 60884-1 (tração e torção), plugue NBR 90° 10A e cabo de alimentação 
de 1,6 metros. Todas tomadas e plugues estão homologados conforme NBR 
14136. Ligação elétrica entre as tomadas feito via barramentos elétricos de latão 
e espessura de 0,60mm. O dispositivo elétrico é fixado no colar da régua via 
sistema de travas, podendo ser desencaixado quando necessário assim como o 
passa cabos e o compartimento para objetos. A fixação da régua no móvel é feita 
por quatro parafusos através das furações localizada nas laterais do colar da 
Régua Plug and Play. Toda matéria prima utilizada na fabricação da régua também 
está de acordo com NBR 13570 (área de afluência de público), sendo essa 
orientada para escritórios e áreas corporativas. Todo processo de montagem da 
caixa dentro de NR10, NBR5410 e testado em laboratório eletroeletrônico. 
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ITEM 19 – Mesa Gerencial com Armário – 2275x2500/750 mm, em MDP. (Cor 

a Definir) 
 

 
Tampo de mesa reta em lâmina natural de madeira em ambas as faces, com 

espessura de 25mm, fita de borda em lâmina natural de mesmo padrão do tampo 
e acabamento em verniz de PU com 5 camadas de aplicação; lâmina natural com 
espessura de 30mm com tratamento térmico, escurecendo e uniformizando a sua 
coloração, resultando na estabilidade dimensional e resistência à umidade. 
Fabricado com cola específica para madeira, totalmente atóxica com alta 

resistência a água e vapor, está em conformidade com a norma DIN EN 204. 
Possui aplicação de 6 camadas de acabamento: uma de isolante, quatro de 
poliéster e uma de verniz, também possui tratamento antimicrobiano;  

Calhas de eletrificação horizontal sob o tampo, e vertical com tampa na parte 
interna do pé painel, confeccionadas em chapa de aço SAE 1020, estruturada 
longitudinalmente através de dobras, e tratamento anti-corrosivo por fosfatização 
e acabamento em pintura epóxi.  

Pé tipo painel confeccionado em chapa de madeira aglomerada MDP, 
atendendo as normas vigentes de níveis de emissão de formaldeído, com 
revestimento melamínico na cor preta, com espessura de 54 mm, com fita de 
borda em material termoplástico de mesmo padrão, sob-tampo possui fita 
decorativa similar ao perfil de alumínio. Sapatas niveladoras do piso injetadas em 
polipropileno com rosca M6. União entre tampo e pés estruturados por suporte 
metálico, com tratamento superficial por fosfatização e acabamento em pintura 
epóxi, fixados por parafusos métricos M6.  

Painel frontal em chapa de madeira aglomerada MDP, atendendo as normas 
vigentes de níveis de emissão de formaldeído, com revestimento melamínico na 
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cor preta, com espessura de 25 mm e com fita de borda em material termoplástico 
de mesmo padrão.  

Armário baixo para CPU e periféricos, com nichos abertos e uma porta de 
correr, com fita de borda decorativo 18 mm de similar ao perfil de alumínio.  

Tampo do armário, confeccionado em chapa de madeira aglomerada MDP, 

atendendo as normas vigentes de níveis de emissão de formaldeído, laminado 
com acabamento em lâmina natural de madeira em ambas as faces, com 
espessura de 25 mm, com fita de borda reta, em lâmina natural de mesmo padrão 
do tampo, e acabamento em verniz de poliuretano com 5 camadas de aplicação, 
com fita de borda decorativo 18 mm de largura com acabamento alumínio. 
Prateleiras, divisores dos nichos, fundo e base com espessura de 18 mm, laterais 
de 25 mm, confeccionadas em MDP, atendendo as normas vigentes de níveis de 
emissão de formaldeído, com revestimento melamínico na cor preta. Porta de 
correr de 18 mm, confeccionadas em chapa de madeira aglomerada MDP 
laminado, atendendo as normas vigentes de níveis de emissão de formaldeído. 
Porta de correr com sistema de deslizamento suave através de roldanas de 
poliacetal e trilhos de nylon.  

Armário baixo com duas portas com dobradiças, com divisões internas e uma 
prateleira, e três gavetas, sendo uma para pastas suspensas. Tampo do armário, 
confeccionado em chapa de madeira aglomerada MDP laminado, atendendo as 
normas vigentes de níveis de emissão de formaldeído, com acabamento em 
lâmina natural de madeira em ambas as faces, com espessura de 25 mm, com 
fita de borda reta, em lâmina natural de mesmo padrão do tampo, acabamento 
em verniz de poliuretano com 5 camadas de aplicação, e fita de borda decorativo 
18 mm de largura com acabamento alumínio. Prateleiras, fundo e base com 
espessura de 18 mm, laterais de 25 mm, confeccionadas em MDP, atendendo as 
normas vigentes de níveis de emissão de formaldeído, com revestimento 
melamínico na cor preta. Portas de 18 mm, confeccionadas em chapa de madeira 
aglomerada MDP laminado, atendendo as normas vigentes de níveis de emissão 
de formaldeído, com acabamento em lâmina natural de madeira em ambas as 
faces, com fita de borda em lâmina natural de mesmo padrão do tampo, e 

acabamento em verniz de poliuretano com 5 camadas de aplicação ou preta. 
Dobradiças tipo caneco, confeccionada em aço de alta resistência, sem mola, 
regulagem horizontal livre, ajuste lateral integrado, com ângulo de abertura de 
105º para portas com recobrimento total, com sistema de alojamento interno na 
madeira para um melhor acabamento ao móvel e para gerar maior espaço interno 
do mesmo, acabamento niquelado, e sistema de abertura por toque, sistema “Tip 
On”, dispensando o uso de puxadores.  

Frente das gavetas confeccionado em chapa de madeira aglomerada MDP 
laminado, atendendo as normas vigentes de níveis de emissão de formaldeído, 
com acabamento em lâmina natural de madeira em ambas as faces, com 
espessura de 18 mm, com fita de borda em lâmina natural de mesmo padrão do 
tampo, e acabamento em verniz de poliuretano com 5 camadas de aplicação ou 
preta, laterais e fundo das gavetas em MDP melamínico, atendendo as normas 
vigentes de níveis de emissão de formaldeído, de 18 mm de espessura, e base 
da gaveta em chapa de fibra de madeira de 3,2 mm de espessura com 
revestimento melamínico na face superior.  
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Sistema de travamento da gaveta através de haste de aço resistente a tração 
com acionamento frontal através de fechadura com chave de alma interna com 
capa plástica externa de proteção em polietileno injetado e sistema escamoteável 
para adaptar-se ao móvel caso não seja retirada, e minimizar choques acidentais 
ao usuário. Corrediças das gavetas confeccionadas em aço laminado SAE 1020 

e sistema de haste telescópica, facilitando o acesso a todo o espaço interno das 
gavetas. Fixadas ao corpo do gaveteiro através de parafuso auto cortante para 
madeira. Suporte metálico para pastas suspensas fabricado em aço 1020 com 
acabamento fosco, fixado na madeira através de encaixe e parafuso. Gavetas 
com sistema de abertura por toque, sistema “Tip On”, que dispensa o uso de 
puxadores. 
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LOTE 02 
 

ITEM 01 – Cadeira Fixa baixa com Braço – 550x620x840mm(LxPxA) (Cor a 
Definir) 

 
  Cadeira fixa baixa, quatro pés de madeira, com braços fixos, encosto com espuma de 

poliuretano laminada de 20 mm de 

espessura, densidade de D23 e 

concha interna de compensado 

multilaminado de 12 mm de 

espessura, revestido em tecido. 

Assento com espuma de poliuretano 

laminada de 20 mm de espessura, 

densidade de D33 e concha interna 

de compensado multilaminado de 12 

mm de espessura, revestido em 

tecido. Estrutura do tipo quatro pés, 

confeccionada em madeira 

selecionada de eucalipto. Braços fixos, com estrutura interna em 

compensado multilaminado de 12 mm de espessura, revestido com espuma de poliuretano 

laminada de 10 mm de espessura. 

 
 

ITEM 02 – Poltrona Giratória Baixa com Braço. (Cor a Definir) 
 

Cadeira giratória baixa, base em aço 
fixa com revestimento em lâmina de 
madeira natural, com apoio de braços. 
Encosto e assento com espuma de 
poliuretano laminada de 40 mm de 
espessura, densidade de D23 e concha 
interna de compensado multilaminado de 
14 mm de espessura. Revestido em 
tecido. Estrutura do tipo giratória, 
confeccionada em aço carbono, com 
quatro hastes fixas, revestidas em lâmina 
de madeira natural. Apoio de braços fixos, 
com estrutura interna em compensado 
multilaminado de 14 mm de espessura, 
revestido com espuma de poliuretano 
laminada de 20 mm de espessura. 

 
ITEM 03 – Poltrona Estofada de Auditório com Apoia-Braços e Prancheta 

Escamoteável. (Cor Preta, Verde escuro ou Cinza escuro) 
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Estofados revestidos em tecido sintético 

100% poliéster, de alta resistência à tração, 
rasgamento, esgarçamento, solidez a luz e 
não reagente a manchas; espuma em 

poliuretano injetado. Espuma do assento 
com espessura média de 65 mm com 
densidade de D55 indeformável e espuma 
do encosto com espessura média de 50 mm, 
com densidade D55 indeformável moldada 
anatomicamente para proteção da região 
lombar, com conchas em madeira laminada 
prensada e moldada a quente de alta 
resistência, com 15 mm de espessura. 
Borda frontal ligeiramente curvada no 
assento, a fim de evitar a obstrução da 
circulação sanguínea nos membros 
inferiores de acordo com NR17.  

Capas para assento e encosto com alta resistência a impactos e abrasão, 
injetadas em polipropileno (termoplástico) na cor preta totalmente reciclável, com 
local pré-definido para fixação de identificação de numeração de poltronas.  

Sistema de absorção acústica através de orifícios incorporados às 
carenagens de assento e encosto fazendo com que o índice de reverberação 
baixe consideravelmente, adequando-se às exigências de ambientes com baixo 
nível de ruídos.  

Sistema mecânico de basculamento, com rebatimento simultâneo do assento 
e encosto, através de mola de torção com arame de Ø 4 mm e sistema de tirantes 
metálicos articulados. Fixação dos mecanismos de união do assento com o 
encosto, através de porcas de garra fixadas às conchas e parafusos M6. Todos 
os componentes articuláveis são envoltos em nylon com carga de fibra, o que 
permite um perfeito funcionamento das articulações sem ocasionar ruído e 

desgaste.  
Estrutura lateral da poltrona, utilizada para o início, central e final de fileiras, 

confeccionada em tubo de aço elíptico SAE 1010/1020 medindo 20 x 45 x 1,5 mm, 
com tratamento anticorrosivo e antiferruginoso por fosfatização, inclusive no 
interior dos tubos para evitar corrosão do material e acabamento de tinta em pó 
“Sistema Híbrido” através de aplicação eletrostática na cor preta, de alta 
resistência à abrasão e impactos, com secagem em estufa à 250°C. Sapata em 
chapa de aço SAE 1010/1020 com 1,9mm de espessura estampado e com 
tratamento anticorrosivo e antiferruginoso por fosfatização com pintura “Sistema 
Híbrido” na cor preta de alta resistência a abrasão e impactos.  

Carenagem lateral injetada em polipropileno (termoplástico) na cor preta 
totalmente reciclável, com local pré-definido para fixação de identificador de 
fileiras.  

Sistema de absorção acústica através de orifícios incorporados às 
carenagens laterais das estruturas, fazendo com que o índice de reverberação 
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baixe consideravelmente, adequando-se às exigências de ambientes com baixo 
nível de ruídos.  

Apoia-braço basculante, quando com prancheta, e em três opções de 
material: injetado polipropileno (termoplástico), integral Skin (poliuretano) com 
alma de aço ou em madeira Teca, todos com bordas arredondadas e fixadas à 

lateral através de parafuso M5. Os modelos com mobilidade reduzida não têm a 
opção de apoia braço em poliuretano (PU).  

Prancheta Escamoteável, embutida no Pé quando fechada, confeccionada 
em chapa de aço com espessura de 1/8” medindo 215 x 229,5 mm e mecanismo 
articulável para basculamento e rebatimento em aço trefilado com tratamento 
anticorrosivo e antiferruginoso por fosfatização, e acabamento de tinta em pó 
“Sistema Híbrido” através de aplicação eletrostática na cor preta, de alta 
resistência à abrasão e impactos, com secagem em estufa à 250°C. 36  
 
 
ITEM 04 – Cadeira Giratória com Espaldar Médio, Encosto em Tela, Braços 

Ajustáveis e Ajuste de Altura e Inclinação. (Cor preta) 
 

Encosto de espaldar médio, com estrutura injetada em Nylon de alta 
resistência à fadiga e impactos, 100% reciclável, 
revestido em tela, e apoio lombar móvel ajustável 
conforme usuário, na parte posterior do encosto. 
Assento com espuma anatômica em poliuretano 
injetado, de 40 mm de espessura, densidade D55, 
indeformável, ignífuga, e concha interna de 
compensado multilaminado de 13 mm de 
espessura com borda frontal ligeiramente curvada 
no assento para não obstruir a circulação 
sanguínea. Revestido com tecido sintético de alta 
resistência, carenagem texturizada em 
polipropileno injetado de alta resistência a 

impactos e abrasão com bordas arredondadas 
para proteção do estofado e 100% reciclável. 
Mecanismo de regulagem da altura do assento, 
com alavanca de acionamento em barra de aço 
redonda de 8 mm de diâmetro e manípulo de 

empunhadura injetado em polipropileno. Conjunto fixado ao assento através de 
porca de garra estampada em aço carbono galvanizado e parafuso M6, com placa 
base em aço SAE 1020 com 3 mm de espessura e acabamento em pintura epóxi 
na cor preta. Coluna a gás confeccionada em aço SAE 1020 tubular com pintura 
epóxi a pó, e com conificação 1°26’ na parte inferior para encaixe na base 
giratória. Haste central pressurizada, que propicia suavidade de amortecimento 
sem o uso de molas, curso de regulagem de 110 mm, confeccionada em aço SAE 
1045 e com conificação tipo Morse (1°26’) na parte superior para encaixe no 
suporte de fixação do assento da cadeira. Bucha guia interna em POM (Poli Oxi 
Metileno), copolímero composto de alta dureza e rigidez e excelentes 
propriedades deslizantes. Resistência a esforços de pressão de até 300 N. Base 
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giratória injetada em nylon poliamida 6.6 com carga de fibra de vidro na cor preta, 
com 5 hastes equidistantes a 72° e raio de 325 mm, reforçadas com aletas 
estruturais para aumentar a resistência as cargas estáticas aplicadas. Encaixe do 
pistão de regulagem de altura da cadeira através do sistema de cone Morse. 
Rodízios de duplo giro, banda de rodagem 100% em Nylon 6.6 com rodas Ø 50 

mm, composta em Nylon. Eixo central usinado em aço BTC 1003/1005 e haste 
estampada em aço BTC 1003/1005 (zincado branco), fixados a base através de 
anel de pressão Ø 11,4 mm produzido em aço ABNT 1050 (zincado branco). Apoia 
braço em formato de “T” com sistema de regulagem de altura deslizante através 
de botão lateral com 7 posições, com corpo e apoia braço injetados, e com alma 
de aço 4,75mm. 

 
 

ITEM 05 – Cadeira Giratória com Espaldar Alto, Encosto em Tela, Braços 
Ajustáveis e Ajuste de Altura e Inclinação. (Cor preta) 

 
Encosto de espaldar alto, com estrutura 

injetada em poliamida (PA) com fibra de vidro 

com alta resistência à fadiga e impactos, 100% 

reciclável, revestido em tela poliéster de alta 

resistência com gramatura de 360g. Sistema de 

união do encosto com assento fixo, através de 

estrutura injetada em Nylon de alta resistência à 

fadiga e impactos, 100% reciclável. Apoio lombar 

com regulagem de altura de 60mm, suporte 

confeccionado em poliamida (PA) com fibra de 

vidro e apoio em espuma injetada de poliuretano 

(PU) com revestimento em tecido sintético.  

Assento com espuma anatômica em poliuretano 

injetado, com densidade 50 Kg/m³ e 50mm de 

espessura. Revestido com tecido sintético de 

alta resistência, carenagem estrutural em 

polipropileno (PP) e acabamento inferior texturizado em polipropileno (PP) 

injetado.  

Mecanismo de reclinação através de sistema sincronizado com travamento 

em 4 posições com relação 4:1 ângulo de inclinação. Sistema anti-pânico. 

Sistema de regulagem da pressão da mola autoajustável através do próprio peso 

do usuário. Movimento de deslizamento do assento com 55 mm de curso (slitta), 

integrado ao próprio mecanismo. 

Coluna a gás classe 3 confeccionada em aço (SAE 1020) tubular com 

pintura epóxi. Haste central pressurizada, que propicia suavidade de 

amortecimento sem o uso de molas com curso de regulagem de 95 mm. Base 
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giratória injetada em nylon poliamida 6.6 com carga de fibra de vidro na cor preta, 

com 5 hastes equidistantes a 72° e raio de 345 mm, reforçadas com aletas 

estruturais de alta resistência.  

Base giratória injetada em alumínio, com cinco hastes equidistantes a 72º, 

reforçadas com aletas estruturais para aumentar a resistência às cargas estáticas 

aplicadas. Acabamento polido. Raio de 350 mm. Rodízios de duplo giro, corpo 

100% em Nylon 6.6 com rodas Ø 65mm, composto por uma banda de rodagem 

em poliuretano. Braços 4D confeccionado com estrutura em ABS+PP com fibra 

de vidro, com regulagem de altura controlado por botão e apoio de braço em 

poliuretano (PU) com ajustes de largura de 15mm, profundidade de 54mm e 

rotação de 17º em cada braço 

 
ITEM 06 – Cadeira Giratória com Espaldar Alto e Apoio para Cabeça, 

Encosto em Tela, Braços Ajustáveis e Ajuste de Altura e Inclinação. (Cor 
preta) 

 
Encosto de cabeça com regulagem de altura por sistema de catraca em 10 

posições com 60mm de regulagem. Estrutura 

injetada em poliamida (PA) com fibra de vidro de alta 

resistência à fadiga e impactos. Revestido em tela de 

alta resistência. Encosto de espaldar alto, com 

estrutura injetada em poliamida (PA) com fibra de 

vidro com alta resistência à fadiga e impactos, 100% 

reciclável, revestido em tela poliéster de alta 

resistência com gramatura de 360g. Sistema de 

união do encosto com assento fixo, através de 

estrutura injetada em Nylon de alta resistência à 

fadiga e impactos, 100% reciclável. Apoio lombar 

com regulagem de altura de 60mm, suporte 

confeccionado em poliamida (PA) com fibra de vidro 

e apoio em espuma injetada de poliuretano (PU) com 

revestimento em tecido sintético.  

Assento com espuma anatômica em poliuretano injetado, com densidade 50 

Kg/m³ e 50mm de espessura. Revestido com tecido sintético de alta resistência, 

carenagem estrutural em polipropileno (PP) e acabamento inferior texturizado 

em polipropileno (PP) injetado.  

Mecanismo de reclinação através de sistema sincronizado com travamento 

em 4 posições com relação 4:1 ângulo de inclinação. Sistema anti-pânico. 

Sistema de regulagem da pressão da mola autoajustável através do próprio peso 
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do usuário. Movimento de deslizamento do assento com 55 mm de curso (slitta), 

integrado ao próprio mecanismo. 

Coluna a gás classe 3 confeccionada em aço (SAE 1020) tubular com 

pintura epóxi. Haste central pressurizada, que propicia suavidade de 

amortecimento sem o uso de molas com curso de regulagem de 95 mm. Base 

giratória injetada em nylon poliamida 6.6 com carga de fibra de vidro na cor preta, 

com 5 hastes equidistantes a 72° e raio de 345 mm, reforçadas com aletas 

estruturais de alta resistência.  

Base giratória injetada em alumínio, com cinco hastes equidistantes a 72º, 

reforçadas com aletas estruturais para aumentar a resistência às cargas estáticas 

aplicadas. Acabamento polido. Raio de 350 mm. Rodízios de duplo giro, corpo 

100% em Nylon 6.6 com rodas Ø 65mm, composto por uma banda de rodagem 

em poliuretano. Braços 4D confeccionado com estrutura em ABS+PP com fibra 

de vidro, com regulagem de altura controlado por botão e apoio de braço em 

poliuretano (PU) com ajustes de largura de 15mm, profundidade de 54mm e 

rotação de 17º em cada braço 

 
ITEM 07 – Banqueta Fixa Alta, espaldar baixo, com Assento e Encosto em 

Polipropileno. (Cor Preta ou cinza) 

 
Encosto em concha de polipropileno com carga 

de fibra de vidro injetado, de alta resistência mecânica 
e pigmento antiraios ultravioletas, 100% reciclável, 
encaixado ao suporte metálico da estrutura da 
cadeira. Assento em concha de polipropileno com 
carga de fibra de vidro injetado, de alta resistência 
mecânica e pigmento antiraios ultravioletas, 100% 
reciclável. Montado a estrutura através de encaixe e 
fixação com 04 travas em polímero. Estrutura metálica 
em aço trefilado maciço SAE 1020 Ø 7/16", tratamento 
anti-corrosivo e acabamento por eletrodeposição de 
cromo e níquel, com camada média de 5 mícrons, ou 
tratamento anticorrosivo por fosfatização e 
acabamento em pintura epóxi nas cores branca, cinza 
ou preta. Travessas estruturais no mesmo material e 
acabamento, soldadas à estrutura através de solda 
Mig. Sapatas deslizante injetada em polipropileno 
virgem na cor preta, com sistema de encaixe por click 
no trefilado permitindo a fixação no trefilado sem a 

necessidade de cola ou parafusos e garantido o perfeito travamento da sapata 
sem que ela se movimente com o uso da cadeira. 
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ITEM 08 – Cadeira Fixa com Espaldar Baixo, Assento e Encosto em 
Polipropileno. Empilhável. (Cor Preta ou Cinza) 

 
Encosto em concha de polipropileno 

com carga de fibra de vidro injetado, de alta 

resistência mecânica e pigmento antiraios 
ultravioletas, 100% reciclável, encaixado ao 
suporte metálico da estrutura da cadeira. 
Assento em concha de polipropileno com 
carga de fibra de vidro injetado, de alta 
resistência mecânica e pigmento antiraios 
ultravioletas, 100% reciclável. Montado a 
estrutura através de encaixe e fixação com 
04 travas em polímero. Estrutura metálica 
em aço trefilado maciço SAE 1020 Ø 7/16", 
tratamento anti-corrosivo e acabamento por 
eletrodeposição de cromo e níquel, com 
camada média de 5 mícrons, ou tratamento 
anticorrosivo por fosfatização e acabamento 
em pintura epóxi. Travessas estruturais no 
mesmo material e acabamento, soldadas à 

estrutura através de solda Mig. Sapatas deslizante injetada em polipropileno 
virgem na cor preta, com sistema de encaixe por click no trefilado permitindo a 
fixação no trefilado sem a necessidade de cola ou parafusos e garantido o perfeito 
travamento da sapata sem que ela se movimente com o uso da cadeira. 
 
 

ITEM 09 – Cadeira Interlocutora Fixa com 
Espaldar Médio e Encosto em Tela. (Cor preta) 

 
Encosto de espaldar médio, com estrutura 

injetada em Nylon de alta resistência à fadiga e 
impactos, 100% reciclável, revestido em tela, e 
apoio lombar móvel ajustável conforme usuário, 
na parte posterior do encosto. Assento com 
espuma anatômica em poliuretano injetado, de 40 
mm de espessura, densidade D55, indeformável, 
ignífuga, e concha interna de compensado 
multilaminado de 13 mm de espessura com borda 
frontal ligeiramente curvada no assento para não 
obstruir a circulação sanguínea. Revestido com 
tecido sintético de alta resistência, carenagem 
texturizada em polipropileno injetado de alta 

resistência a impactos e abrasão com bordas arredondadas para proteção do 
estofado e 100% reciclável. Estrutura metálica, do tipo balancim, com laterais em 
tubo de aço SAE 1020 Ø 25,4 x 2,65 mm unido por solda a chapa de aço SAE 
1.1/2” x 1/8” x 120 mm. Travamento posterior através de tubo de aço SAE 1020 Ø 
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12,7 x 1,5 mm e frontal através de tubo de aço SAE 1020 Ø 25,4 x 2,25 mm com 
acabamento em pintura epóxi na cor preta, branca, grafite ou acabamento 
cromado. Sapatas injetadas em polipropileno, apoio de braço injetado em 
polipropileno. 
 

 
ITEM 10– Cadeira Fixa com Espaldar Alto e 

Encosto em Tela. (Cor preta) 
 

 Encosto de espaldar alto, com estrutura injetada 
em Nylon de alta resistência à fadiga e impactos, 
100% reciclável, com revestido em tela, e apoio 
lombar móvel ajustável conforme usuário, injetado em 
espuma de poliuretano semirrígida, na parte posterior 
do encosto.  

Sistema de união do encosto com assento fixo, 
através de estrutura injetada em Nylon de alta 
resistência à fadiga e impactos, 100% reciclável.  

Assento com espuma anatômica em poliuretano 
injetado em dupla dureza, no contorno faixa de 45 a 

55 Shore F0 e no miolo faixa de 35 a 45 Shore F0, com 60 mm de espessura, 
densidade D55, indeformável, ignífuga, a e concha interna de compensado 
multilaminado de 13 mm de espessura com borda frontal ligeiramente curvada, 
revestido com tecido sintético de alta resistência, carenagem texturizada em 
polipropileno injetado de alta resistência a impactos e abrasão com bordas 
arredondadas para proteção do estofado e 100% reciclável.  

Estrutura metálica, do tipo balancim, com laterais em tubo de aço SAE 1020 
Ø 25,4 x 2,25 mm unido por solda a chapa de aço SAE 1.1/2” x 1/8” x 120 mm. 
Travamento posterior através de tubo de aço SAE 1020 Ø 12,7 x 1,5 mm e frontal 
através de tubo de aço SAE 1020 Ø 25,4 x 2,25 mm com acabamento em pintura 
epóxi na cor preta ou acabamento cromado. Sapatas injetadas em polipropileno. 

Apoia braço fixo em formato de “T” e cor preta, 100% injetado em nylon com 15% 
de fibra, sistema de fixação ao assento com parafusos M6X30 e M6X35. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ITEM 11 – Sofá para Escritório com Capacidade para 3 Lugares, em símile 
Couro 1900x800x830mm. (Cor Preta) 
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Sofá de três lugares com revestimento em símile couro, material composto à 

base em 50% de algodão e 50% poliéster e a superfície com 70% de poliuretano.  
Almofada do assento solta, de fácil retirada do revestimento através de zíper, 

composta por uma camada de espuma laminada D26 Soft com 140 mm de 
espessura, e almofada do encosto fixo, com uma camada de espuma laminada 
D23 Soft, com 160 mm de espessura e inclinação de 102° com relação ao 
assento. Para aumentar o conforto do estofado também é utilizada uma camada 
macia de fibra 2TB150.  

Armação estrutural em madeira selecionada de eucalipto e compensado de 
pinos, com cintas elásticas fixadas com grampos galvanizados. Forro de 
acabamento inferior em TNT grampeado junto à armação.  

Pés de alumínio anodizado fosco, de formato quadrado de 50 x 50 mm, com 
altura de 150 mm, sem regulagem de altura. Com pastilhas de feltro para evitar 
riscos no piso.  
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LOTE 03 
 

ITEM 01 – TV Smart de 50 Polegadas/220v 
 
 

ITEM 02 – Frigobar 45 Litros/ 220v/ Cor inox 
 
 
 

ITEM 03 – Frigobar 93 Litros/220v/ Cor Branca 

 
 
 

ITEM 04 – Cooktop de Indução Elétrico 2 Queimadores/ 220v 
 
 
 

ITEM 05 – Cooktop de Indução Elétrico 5 Queimadores/220v  
 
 
 

ITEM 06 – Geladeira Frost Free 260 Litros/Cor branca/220v 
 
 
 

ITEM 07 – Geladeira Frost Free 340 Litros/Cor Branca/220v 
 
 
 

ITEM 08 – Microondas 34 Litros/Cor branca/220v 

 
 
 
ITEM 09 – Bebedouro Industrial de Coluna 2 Torneiras Inox/ 50 Litros/ 220v  

 
 
 

ITEM 10 – Purificador de água /Cor Branca/220v 
 
Deverá ser instalado na parede e com opções de temperatura Natural e Gelada. 

 
ITEM 11 – Carrinho para Chá e Café com 3 Prateleiras em Aço Inox - 

100x50x105 cm 
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LOTE 04 
 

ITEM 01 – Púlpito em Acrílico Transparente 
 

Painéis de 8 a 10 mm de espessura, altura 
total entre 110 e 120 cm, tampo superior 
levemente inclinado com dimensões 
aproximadas de 60 × 40 cm, base estável e 
antiderrapante, prateleira intermediária para 
apoio de materiais, suporte lateral universal para 
microfone (rosca 5/8") e área frontal lisa para 
futura aplicação da logomarca da PGE-PI. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

ITEM 02 – Púlpito em acrílico e aço inox 
 

Estrutura principal em aço inox 
escovado, coluna levemente curva; base 
circular de aproximadamente 40 cm com 
sapata antiderrapante; tampo em acrílico 
transparente (8 a 10 mm) de 60 × 40 cm, 
inclinação ergonômica de 
aproximadamente 15°. Altura total 
regulada entre 110 e 120 cm (adequada 
para auditório). Acompanha mesa 
lateral com porta-copo e suporte universal 
(rosca 5/8") para até 3 microfones. 
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                       O Estado do Piauí, através da Procuradoria Geral do Estado do Piauí, por intermédio
da  Coordenação de licitações, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, conforme as informações constantes na
Parte Específica deste Edital, que indicará o sistema eletrônico e cadastro eletrônico de fornecedores
utilizados no certame, além de data, horário e local.

1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

 

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação do objeto
descrito na Parte Específica deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Anexo I – Termo de Referência.

2.1.1. A Parte Específica deste Edital indicará se o fornecimento ou a prestação do serviço ocorrerão de
forma continuada ou não.

2.2. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de adjudicação do objeto, que poderá ser global ou
dividida por itens ou lotes/grupos de itens.

2.3. Na Parte Específica deste Edital e no Anexo I – Termo de Referência – constam o preço total da
contratação, os preços unitários e globais estimados em relação a cada item ou os respectivos preços
máximos aceitáveis, ressalvada a opção pelo caráter sigiloso dos valores.

2.4. Caso se trate de aquisição de bens, a forma de fornecimento do objeto será definida na Parte
Específica deste Edital, de acordo com o detalhamento constante no Termo de Referência, Anexo I.

2.5. Caso se trate de contratação de serviços, a Parte Específica deste Contrato definirá o respectivo
regime de execução.

2.6. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no site do sistema eletrônico
utilizado no certame e as especificações técnicas constantes neste Edital e anexos, estas sempre
prevalecerão.

2.7. A Parte Específica deste Edital irá definir se o presente certame irá adotar o Sistema de Registro de
Preços e, caso positivo, a formação do cadastro de reserva ocorrerá na forma a seguir detalhada:

2.7.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário na sequência da classificação da licitação
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e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7.2. O registro a que se refere o subitem 2.7.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no
caso de impossibilidade de atendimento pelo licitante vencedor, caso este não assine a ata ou tenha seu
registro cancelado.

2.7.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 2.7.1, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

2.7.4. A ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser respeitada nas
contratações.

2.8. Caso seja adotado o Sistema de Registro de Preços, a Ata de Registro de Preços que vier anexa ao
Edital irá dispor sobre:

2.8.1. órgãos gerenciador e participantes;

2.8.2. adesões;

2.8.3. preços registrados e respectivos reajustes;

2.8.4. vigência.

 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados previamente credenciados no cadastro de
fornecedores e no sistema de compras indicados no item 1.1 da Parte Específica deste Edital.

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastro de fornecedores dentro do
prazo previsto no edital para apresentação de propostas.

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

3.2.1. A Parte Específica deste Edital irá definir se a participação no certame será ampla, restrita ou com
cotas reservadas a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas.

3.2.2. A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.3. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do
contrato na aplicação dos limites acima estabelecidos (art. 4º, §3º, da Lei nº 14.133/2021).

3.2.4. As referidas entidades deverão declarar-se como tal no início da sessão pública do Pregão
Eletrônico, sendo que a ausência de manifestação sobre o enquadramento, quando solicitado pelo
sistema, implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de
usufruir dos benefícios estabelecidos na legislação supracitada.

3.2.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

3.3.  Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser
observadas as seguintes normas:

3.3.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que será representante das
consorciadas perante a Administração.

3.3.2. A habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o

24/04/2026, 11:39 SEI/GOV-PI - 0023740549 - Edital

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=26321579&arvore=… 3/33

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A73


somatório dos valores de cada consorciado.

3.3.3. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e
o edital exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, poderá haver um acréscimo de 10% a 30%
para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais, conforme definido no item
8.17.3.1 da Parte Específica deste Edital.

3.3.4. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou
isoladamente;

3.3.5. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.3.6. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o registro do consórcio, nos
termos do compromisso referido no subitem 3.3.1.

3.4. Não poderão participar desta licitação:

3.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

3.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

3.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.4.11. Empresas e empresários cujas falências tenham sido declaradas, bem como as que se encontrem
sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

3.4.12. Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de Inadimplentes com Débitos na Dívida Ativa
do Estado do Piauí – CADIPI – nos termos do artigo 6º da Lei nº 5.533, de 30 de dezembro de 2005;

3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

3.7.     Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.8.         O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº
14.133/2021.

3.10.   A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante
de empresa que preste assessoria técnica.

3.11. A Parte Específica definirá a permissão de participação de cooperativas no certame.

 

4. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. A Parte Específica deste Edital estabelecerá se a fase habilitação sucederá ou antecederá as fases de
apresentação de propostas e lances de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, conforme o item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.2 e 8.9.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
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4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Caso o sistema de compras utilizado no certame não possua as funcionalidades respectivas, as
declarações indicadas nos itens 4.4 a 4.6 deverão ser encaminhadas juntamente com os documentos de
habilitação, conforme definido na Parte Específica.

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

4.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e
o intervalo de que trata o subitem acima.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por maior desconto.

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.16. A Parte Específica deste Edital irá definir eventual exigência de garantia de proposta como requisito
de pré-habilitação.

4.17. É vedada ao licitante a identificação da empresa na proposta comercial INICIAL, como por exemplo,
a colocação do nome ou timbre da empresa, sob pena de desclassificação. Tal vedação se estende aos
documentos eventualmente anexados durante a inserção da proposta de preços (folders, prospectos,
declarações, etc.), que não poderão estar identificados, não sendo admitida a veiculação do nome da
empresa ou de seus representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que viabilize
a identificação do licitante.
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos campos
indicados na Parte Específica deste Edital, devendo conter as informações similares à especificação do
Termo de Referência.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. O prazo de validade da proposta será estabelecido na Parte Específica deste Edital.  

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, conforme o critério de julgamento indicado na
Parte Específica.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

6.6. O lance deverá ser ofertado na forma definida na Parte Específica deste Edital.

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será definido
na Parte Específica deste Edital.

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, conforme indicado na Parte
Específica deste Edital.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

6.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações.

6.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.14, poderão os
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.
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6.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

6.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários. 

6.14.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº
8.538, de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstas na Lei n.
14.133/2021;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Piauí;

b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo definido na Parte
Específica, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.4 do edital, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

7.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);
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7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) do
Conselho Nacional de Justiça – CNJ.

7.1.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU).

7.1.5. Cadastro de Impedidos de Contratar com o Serviço Público - TCE-PI.

7.1.6. Cadastro eletrônico de fornecedores indicado no item 1.1 da Parte Específica deste Edital.

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

7.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

7.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com
os itens 3.2.1 e 4.6 deste edital.

7.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto nos artigos 108 a 114 Decreto estadual n. 21.872/2023.

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.1. contiver vícios insanáveis;

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 7.9, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

7.10.1 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em
relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

7.10.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

7.10.3 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração Pública ou com
a iniciativa privada;

7.10.4 Verificação de notas fiscais dos objetos adquiridos pelo proponente;

7.10.5 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de
suprimentos, supermercados e fabricantes;
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7.10.6 Estudos setoriais;

7.10.7 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

7.10.8. Consulta à Controladoria-Geral do Estado;

7.10.9 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

7.12.1. O ajuste de que trata este item se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.13. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos documentos enviados pelo licitante vencedor, o
Pregoeiro exigirá apresentação de amostra do item no prazo de 10 (dez) dias corridos.

7.13.1. A amostra deverá ser encaminhada conforme local, data e horário estabelecidos pelo Pregoeiro.

7.13.2. A amostra, catálogo, manual ou ficha técnica será submetido à análise comparativa com os
aspectos técnicos exigidos no Termo de Referência.

7.13.3. A amostra, em análise, poderá vir a ser total ou parcialmente danificada, sem que isto implique
qualquer ônus para a Contratante.

7.13.4. Em até 2 (dois) dias úteis após o prazo de envio da amostra, a Administração remeterá ao
Pregoeiro relatório, aprovando ou desaprovando o item submetido à análise prévia.

7.13.5. Em sendo desaprovado o item ofertado pelo licitante vencedor da fase de lances, o Pregoeiro
deverá notificar o licitante classificado em segundo lugar para, observados os procedimentos dos subitens
anteriores, também apresentar sua amostra ou ficha técnica do material.

7.13.6. Os procedimentos dos itens acima deverão ser repetidos até que seja verificada a compatibilidade
da amostra ou das informações da ficha técnica com as especificações técnicas exigidas no Edital.

7.13.7. A amostra aprovada pela Administração servirá de prova para a rejeição de material entregue em
desconformidade com o Edital. Não será considerada como parte do material e somente será devolvida
após o aceite definitivo da totalidade do item contratado.

7.13.8. A aprovação prévia de item mediante a análise de ficha técnica ou catálogo do fabricante durante
a realização do pregão eletrônico não obriga a Contratante receber definitivamente o material se, por
ocasião do aceite definitivo, for constatada desconformidade do material entregue com a prescrição
editalícia.

7.13.9. A amostra reprovada somente poderá ser devolvida após exaurida a fase recursal.

7.13.10. O recolhimento da amostra (aprovada ou rejeitada) por parte do licitante se dará às expensas
deste, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da comunicação pela Administração para
sua retirada, sob pena do material ser considerado abandonado.

 

8. DA HABILITAÇÃO
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8.1. Caso o item 4.16 da Parte Específica deste Edital tenha estabelecido garantia de proposta como
requisito de pré-habilitação, será verificado o recolhimento da garantia.

8.2. A habilitação da licitante poderá ser verificada por meio do Cadastro eletrônico de fornecedores
indicado no item 1.1 da Parte Específica deste Edital (habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e
trabalhista, qualificação econômico-financeira).

8.2.1. A apresentação de regularidade cadastral junto ao cadastro eletrônico somente dispensa os
documentos já apresentados para a sua obtenção.

8.2.2. Caso a empresa não esteja inscrita no cadastro eletrônico ou não apresente alguma das
informações comprováveis através da declaração apresentada, deverá apresentar toda a documentação
exigida a seguir discriminada para fins de habilitação.

8.2.3.   Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.

8.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia
autenticada.

8.4.1. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet, não precisarão ser autenticados,
devendo sua autenticidade ser verificada posteriormente pelo pregoeiro.

8.4.2. Os documentos a serem apresentados em arquivo PDF deverão ser obtidos a partir de digitalização
do arquivo original ou da respectiva cópia autenticada.

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021).

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no cadastro
eletrônico de fornecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

8.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no cadastro eletrônico de
fornecedores serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo definido na Parte
Específica deste Edital.
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8.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto.

8.10. A verificação no cadastro eletrônico de fornecedores ou a exigência dos documentos nele não
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

8.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.9.1 da Parte Específica.

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na
licitação.

8.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento

8.17 Para a habilitação no presente Pregão serão exigidos do licitante os seguintes documentos:

8.17.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
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e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

h) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

i) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva; indicar o responsável pela administração com poderes para assumir obrigações e assinar
documentos em nome do licitante; apontar a sua sede; além de explicitar o objeto social, que deverá ser
compatível com o objeto desta licitação, conforme a tabela da Classificação Nacional de Atividades
Econômicas – CNEA, do IBGE.

k) No caso de exercício de atividade sujeita a registro ou autorização para funcionamento: ato expedido
pelo órgão competente, conforme disposto na Parte Específica deste Edital.

l) Outros documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, de acordo com a natureza do
objeto.

 

8.17.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.17.2.1. A Parte Específica discriminará as exigências de qualificação técnica, podendo exigir

a) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente;

b) Requisitos de capacidade técnico-operacional;

c) Requisitos de capacidade técnico-profissional.

8.17.2.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

8.17.2.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

8.17.2.4. Será admitida, caso exigida a comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

 

8.17.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso
se trate de pessoa física, ou de sociedade simples;

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso II);

c) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do balanço patrimonial,
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos

24/04/2026, 11:39 SEI/GOV-PI - 0023740549 - Edital

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=26321579&arvore… 15/33

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


exercícios sociais, atestando a boa situação financeira, conforme art. 7.2 da IN/MARE 05/95, Portaria
GAB. SEAD. Nº 88/15:

 

LG= Liquidez Geral – superior a 1

SG= Solvência Geral – superior a 1

LC= Liquidez Corrente – superior a 1

Sendo,

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)

SG= AT / (PC+PNC)

LC= AC / PC

Onde:

AC= Ativo Circulante

RLP= Realizável a Longo Prazo

PC= Passivo Circulante

PNC= Passivo Não Circulante

AT= Ativo Total

 

c) As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser submetidas à apreciação do Conselho Regional
de Contabilidade.

d) A Parte Específica deste Edital definirá se o atendimento dos índices econômicos previstos no item
8.17.3 deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo fornecedor.

e) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital mínimo ou
patrimônio líquido mínimo não inferior ao percentual definido na Parte Específica deste Edital, calculado
sobre o preço estimado da contratação ou item pertinente, por meio de Balanço Patrimonial e
demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.

f) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).

g) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

8.17.3.1. Para os consórcios não formados integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte, haverá um acréscimo de 10% a 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes
individuais, conforme definido na Parte Específica, salvo justificativa anos autos.

 

8.17.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame.
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c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa
Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando,
comprovadamente, houver arrecadação centralizada;

d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão Negativa de débitos
Trabalhistas, ou positiva com efeitos de negativa);

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;

8.17.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.17.4.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

8.18. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.18.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a
6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.18.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

8.18.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação
do serviço;

8.18.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.18.5. A comprovação de integralização das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;

8.18.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da licitação; e

8.18.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764,
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

 

 

8.19. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo endereço da mesma;

b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
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c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome desta filial;

d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for uma de suas filiais, este fato deve
ser expressamente registrado em declaração apresentada na qual a licitante indicará qual filial executará
o objeto da licitação. Neste caso, os documentos relativos à regularidade fiscal, exigidos para a
habilitação, deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente;

e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz;

f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com diferenças de números nos documentos
pertinentes ao CND e ao FGTS quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições pela licitante.

8.20. A Parte Específica poderá exigir apresentação de atestado de vistoria como documento de
habilitação, conforme art. 62, § 2º, da Lei n. 14.133/2021.

8.20.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e
horário exclusivos, a ser agendado através de e-mail ou telefone definidos na Parte Específica deste
Edital, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

8.20.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até
o dia útil anterior à sessão pública.

8.20.3. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverão estar devidamente identificados,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua
habilitação para o ato.

8.20.4. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser
encaminhadas à Comissão de Licitação, através dos contatos indicados no item 8.20.1 da Parte Específica
deste Edital, antes da data fixada para a sessão pública.

8.20.5. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da
prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

8.20.6.  Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente
item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das
condições e peculiaridades da contratação.

 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco)  dias úteis antes da data da abertura do
certame.

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
meios definidos na Parte Específica deste Edital.

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de
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2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação;

10.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
indicado na Parte Específica deste Edital.

 

11. DO CONTRATO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1 Para a contratação do objeto junto ao licitante vencedor do certame será celebrado contrato entre
este e a Contratante.

11.2. O fornecedor, após a assinatura do contrato, fica obrigado ao cumprimento dos prazos e todas as
condições estabelecidas nas suas cláusulas e no edital.

11.3. A recusa da execução do objeto ou o não cumprimento de qualquer obrigação prevista ensejará a
aplicação das penalidades previstas no edital e no instrumento contratual.

11.4. O fornecedor será convocado para assinar o contrato ou instrumento equivalente, ocasião em que
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez por igual período, para a realização do ato,
mediante a apresentação de motivo justo e aceito pela Contratante, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

11.5. Quando o licitante convocado não comparecer para a assinatura do instrumento contratual no prazo
e nas condições estabelecidas, poderá ser convocado outro licitante, na ordem de classificação, para a
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

11.5.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 11.5, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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11.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

11.6.1.   A regra do item 11.6 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do
subitem 11.5.1, “a”.

11.7. As obrigações da contratante e da contratada, os critérios de recebimento e aceitação do objeto e
de fiscalização, as sanções ao contratado, as condições de pagamento, a vigência do contrato e eventual
possibilidade de subcontratação encontram-se previstos no Termo de Contrato ou Termo de Referência
anexos a este Edital.

11.8. As disposições relativas ao preço e respectivo reajuste encontram-se previstas na minuta de
Contrato anexa a este Edital.

11.9. A minuta de Contrato anexa a este Edital definirá eventual prestação de garantia de execução pelo
licitante vencedor.

11.10. Caso seja adotado o Sistema de Registro de Preços ao presente certame, deverão ainda ser
observadas as seguintes disposições:

11.10.1. Após a homologação da licitação, o fornecedor será convocado para assinar a Ata de Registro de
Preços, contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso, ocasião em que terá o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogável uma vez por igual período, para a assinatura da Ata de Registro de Preços,
mediante a apresentação de motivo justo e aceito pela Contratante, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

11.10.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

11.10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

11.10.5. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos
no subitem 11.10.1, e observado o disposto no item 2.7.2, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, sem prejuízo das sanções ao vencedor que se recusar a assinar a ata.

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AOS LICITANTES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta,
em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) deixar de apresentar amostra;

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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12.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

12.1.6. fraudar a licitação;

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9 a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 que justifiquem a
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imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens
12.1.3 e 12.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

12.10.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de
servidores estatutários, a comissão a que se refere o  item 12.10 será composta de 2 (dois) ou mais
empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo,
03 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
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público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada.

13.11. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet, não precisarão ser autenticados,
devendo sua autenticidade ser verificada posteriormente pelo pregoeiro.

13.12. A cópia do texto integral deste Edital se encontra disponível em endereços eletrônicos e na sede da
Contratante, ambos mencionados na Parte Específica deste Edital.

13.13. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos
deste Edital.

13.14. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros
porventura mencionados na Parte Específica deste Edital:

 

A) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;

B) ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO

C) ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO;

D) ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

E) ANEXO V - POLÍTICA DO BID SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS 

F) ANEXO VI- PAÍSES ELEGÍVEIS 

 

 

PARTE ESPECÍFICA

 

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou modificar
as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas
prevalecem sobre aquelas.

 

   

Parte
Geral Definições da Parte Específica

1.1

Sistema Eletrônico utilizado no certame:  Portal de Compras do Governo Federal -
https://www.gov.br/compras/pt-br (Código UASG nº 930426)

Cadastro eletrônico de fornecedores: SICAF.

Data de Abertura: 11/05/2026

Horário de Abertura: 09:30, horário de Brasília/DF.

INFORMAÇÕES: Rua Area leão, nº 1650, Bairro Jockey, e-mail: clicita2@gmail.com 

2.1

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa  para aquisição de
MOBILIÁRIO, incluindo montagem, e ELETRODOMÉSTICOS para diversos setores da nova
sede da Procuradoria Geral do Estado do Piauí,   conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência e Anexo II- Memorial Descritivo;
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2.1.1

 

( X ) O serviço/fornecimento não ocorrerá de forma continuada, tendo em vista se trata de
atividade esporádica que deverá ser realizada em um período de tempo predeterminado.

 

2.2

 

( X ) A licitação será dividida em 04 (QUATRO) LOTES, conforme tabela constante do Termo
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu
interesse.

 

2.3

 

( X ) Foi estimado o Preço Total de R$ 2.842.326,56 (dois milhões, oitocentos e quarenta e
dois mil trezentos e vinte e seis reais e cinquenta e seis centavos,  sendo que os preços
máximos que a Administração se dispõe a pagar em relação a cada LOTE correspondem aos
preços unitários e globais estimados acrescidos do percentual definido na tabela de Preços
constante no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

 

2.4

 

(  X ) A entrega dos bens ocorrerá de forma integral, de acordo com as especificações
constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

 

(     ) Não se aplica.

 

2.5

 

(    ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço unitário.

 

(    ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço global.

 

(    ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada integral.

 

(       ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime de fornecimento e prestação de serviço
associado.

 

(    ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime tarefa.

 

(  X  ) Não se aplica

 

2.7 (  ) A presente licitação não adotará o Sistema de Registro de Preços.

X ) A presente licitação adotará o Sistema de Registro de Preços. Nos termos do art. 11, §§1º,
2º e 3º do Decreto Estadual nº 21.938/23, (a) a Administração poderá contratar os itens
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separadamente, mediante anuência do fornecedor; (b) a Administração poderá contratar os
itens remanescentes do grupo, mediante anuência do fornecedor; 

 

3.2.1

( X ) Para o LOTE 04  a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006; 

3.2.1.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, na forma do art. 48, incisos
I e III, da Lei Complementar nº 123, de 2006, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o
preço do primeiro colocado da cota principal.

3.2.1.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a Adjudicação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

 

3.3

 

(   X ) Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes no
subitem 3.3 da Parte Geral deste Edital.

 

3.11

 

( X ) Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das
atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços
contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer
intermediação ou subcontratação.

 

4.1
( X  ) A fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

 

4.8

 

(  X ) As declarações indicadas nos itens 4.4 a 4.6 deverão ser assinaladas no campo próprio
do sistema.

 

4.16

 

(  X ) Não será exigida garantia de proposta como requisito de pré-habilitação.

 

5.1

O licitante deverá registrar no sistema indicado no item 1.1 desta Parte Específica: o menor
preço a ser ofertado e a descrição detalhada do objeto, contendo marca e especificações
detalhadas do objeto com as informações similares à especificação contida nos elementos
técnicos instrutores que constam no Termo de Referência Anexo I e Memorial Descritivo
Anexo II

5.8
A proposta comercial terá validade mínima de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da
abertura da sessão pública.
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6.1

 

(X  ) Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO  POR LOTE,
observadas as condições definidas neste edital e anexos

 

6.6
O lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE.

 

6.9
O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá
ser R$ 20,00 (vinte reais).

6.11

 

( x ) Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, em que as
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

 

6.22.4

O prazo para o licitante detentor da melhor proposta encaminhar proposta readequada ao
último lance ofertado, em formato digital, via sistema, é de 02(duas) horas contadas a partir
da solicitação do pregoeiro.

 

8.9.1

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no cadastro
eletrônico de fornecedores serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo
de  02(duas) horas prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

 

8.17.1,
“k” Não se aplica

8.17.1,
“l”

( X ) Serão exigidos os seguintes documentos adicionais:

OS QUE CONSTAM NO ITEM 08 DO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I

8.17.2.1,
“a”

 

(     )   A proponente deverá apresentar registro ou inscrição da empresa licitante no (a)
(escrever, por extenso, a entidade profissional), em plena validade.

 

(  X ) Não se aplica ao caso exigência de registro na entidade profissional competente.

 

8.17.2.1,
“b”

 

( X ) Não será exigida documentação quanto à capacidade técnico operacional.

 

8.17.2.1,
“c” ( X ) Não será exigida documentação quanto à capacidade técnico profissional.
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8.17.3,
“d”

 

( X ) O atendimento dos índices econômicos previstos no item 8.17.3 deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

 

8.17.3,
“e”

 

( X  ) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui
patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% (dez por cento)  do preço estimado da
contratação ou item pertinente.

 

8.17.3.1
( X  ) Para os consórcios não formados integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao
valor exigido para os licitantes individuais, conforme art. 15, § 2º, da Lei n. 14.133/2021.

8.17.3.2.
(   X   ) O atendimento dos índices econômicos previstos no item 8.17.3 deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor, conforme art. 69, §1º da Lei nº 14.133, de 2021

8.20 (  X )  Não se aplica ao caso a realização de vistoria.

8.20.1 Informações e dúvidas: clicita2.pge@gmail.com

9.3
Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao endereço
eletrônico:  clicita2.pge@gmail.com,  sendo que a resposta será divulgada no
sítio https://portal.pi.gov.br/pge/.

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço
eletrônico  https://portal.pi.gov.br/pge/ e https://www.tcepi.tc.br/ 

13.12

O presente edital poderá ser retirado no seguinte endereço eletrônico:

 SITE PGE <https://portal.pi.gov.br/pge/ >
COMPRAS GOV < https://www.gov.br/compras/pt-br >
PNCP < Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br) >
TCE /PI < Tribunal de Contas do Estado do Piauí (tce.pi.gov.br) >

13.14
Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos mencionados na Parte
Geral deste edital, os seguintes documentos:

Não existem outros anexos

 

 

Teresina,  24 de abril de 2026.

 

(Assinado eletronicamente)

FRANCISCO GOMES PIEROT JUNIOR

Procurador Geral do Estado do Piauí
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Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR - Matr.246044-X,
Procurador Geral do Estado, em 24/04/2026, às 11:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0023740549 e o código CRC AEE4EB94.

ANEXOS
 

 
Anexo IV: Política do Banco sobre Práticas Proibidas

 
Práticas Proibidas

 
1.1 O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Agências Executoras ou
Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades ou pessoas físicas que estejam
apresentando propostas ou participando de atividades financiadas pelo Banco, incluindo, inter alia,
solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos funcionários,
empregados e agentes, quer com atribuições expressas ou implícitas), observem os mais altos padrões

éticos, e denunciem ao Banco 
[1] todos os atos suspeitos de constituir uma Prática Proibida da qual tenha

conhecimento ou seja informado, durante o processo de seleção e negociação ou na execução de um
contrato. As Práticas Proibidas compreendem atos de: (a) práticas corruptas; (b) práticas fraudulentas; (c)
práticas coercitivas; (d) práticas colusivas e (e) práticas obstrutivas. O Banco estabeleceu mecanismos para
denúncia de suspeitas de Práticas Proibidas. Qualquer denúncia deverá ser apresentada ao Escritório de
Integridade Institucional (EII) do Banco para que se realize a devida investigação. O Banco também
estabeleceu procedimentos de sanção para a resolução de casos. Além disso, o Banco celebrou acordos com
outras instituições financeiras internacionais (IFI) visando ao reconhecimento recíproco às sanções aplicadas
pelos respectivos órgãos de sanção.
 

(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir:

(i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte;

(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que engane
ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou para evitar
uma obrigação;

(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar ou de
causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para influenciar
indevidamente as ações de uma parte;

(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de alcançar
um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra parte; e

(v) uma prática obstrutiva consiste em:
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para a
investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir materialmente
uma investigação do Grupo do Banco sobre denuncias de uma prática corrupta, fraudulenta,
coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a divulgação
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de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a investigação ou a continuação da
investigação,
(bb) ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a divulgação de seu conhecimento
de assuntos que são importantes para a investigação do Grupo BID ou a continuação da
investigação; ou

(cc) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos direitos de
auditoria previstos no parágrafo 1.1(f) a seguir; e
(vi) A “apropriação indevida” consiste no uso de fundos ou recursos do Grupo BID para um
propósito indevido ou para um propósito não autorizado, cometido de forma intencional ou por
negligência grave.

(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que em
qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa, entidade ou
pessoa física atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo Banco,
incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores, pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os
Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus respectivos
funcionários, empregados e agentes, quer sejam suas atribuições expressas ou implícitas), estiver
envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da adjudicação ou execução de um contrato,
o Banco poderá:

(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e serviços
relacionados financiados pelo Banco;

(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um
empregado, agente ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência Contratante
estiver envolvido em uma Prática Proibida;

(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o pagamento
de parte de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um contrato, se houver
evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma doação não tomou as
medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a notificação adequada ao Banco
após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um período que o Banco considere
razoável;

(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal censurando sua
conduta;

(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente ou por um
período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou participação em atividades financiadas

pelo Banco; e (ii) designação 
[2]

 como subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor de bens ou
serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para executar
atividades financiadas pelo Banco;

(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei; e/ou;

(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas que
representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e ao processo.
Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções acima referidas.

(c) O disposto nos parágrafos 1.1 (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as partes tenham
sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, na pendência da
adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer outra resolução.

(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições
anteriormente referidas será de caráter público.

(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou participando
de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores
de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços,
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concessionárias, Mutuários (incluindo os Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências
Contratantes (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas
atribuições sejam expressas ou implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o
disposto nos acordos que o Banco tenha celebrado com outra instituição financeira internacional com
respeito ao reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste
parágrafo, o termo “sanção” refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de condições
para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta a uma
contravenção às regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de Práticas Proibidas;

(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam que o
Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de propostas e
a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados pelo Banco.
Solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias deverão prestar plena
assistência ao Banco em sua investigação. O Banco requer ainda que todos os solicitantes,
concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias: (i) mantenham todos os
documentos e registros referentes às atividades financiadas pelo Banco por um período de sete (7)
anos após a conclusão do trabalho contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer
documento necessário à investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se de que os
empregados ou representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus
representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de
serviços e concessionárias que tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam
disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de pessoal do
Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor devidamente designado. Caso o
solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal, subempreiteiro,
subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue a cooperar ou descumpra o exigido
pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à investigação por parte do Banco, o Banco, a
seu critério, poderá tomar medidas apropriadas contra o solicitante, concorrente, fornecedor e seu
agente, empreiteiro, consultor, pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou
concessionária.

(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria
diretamente de uma agência especializada, todas as disposições relativas às sanções e Práticas
Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus
representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de
serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes,
quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado
contratos com essa agência especializada para fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou não de
consultoria, em conformidade com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito
de obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências
especializadas deverão consultar a lista de empresas ou pessoas físicas declaradas temporária ou
permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um contrato ou
uma ordem de compra com uma empresa ou uma pessoa física declarada temporária ou
permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos correlatos e poderá tomar
as demais medidas que considere convenientes.

 
1.2 Os Concorrentes ao apresentar uma proposta declaram e garantem que:
 

(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco e se obrigam
a observar as normas pertinentes;

(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento;

(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção,
negociação e execução do contrato;
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(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de seus
diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco ou outra
Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos celebrados pelo Banco
relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de contratos financiados pelo Banco,
nem foram declarados culpados de delitos vinculados a práticas proibidas;

(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor, funcionário ou
acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido declarada inelegível pelo
Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos
celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de contratos
financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado de um delito envolvendo Práticas Proibidas;

(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou pagamentos para participar de
atividades financiadas pelo Banco; e

(vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui fundamento para a
imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula 1.1 (b).

 
 
 

 
 

Anexo V: Países elegíveis
 
 

Elegibilidade para Provisão de Bens, Obras e Serviços
em Contratos Financiados pelo Banco

 
 

Nota: O termo “Banco” usado neste documento inclui o BID, o Fumin e outros fundos administrados por ele.
.......................................
 
 

1) Países Membros quando o financiamento provém do Banco Interamericano de Desenvolvimento.

a) Países Mutuários:

(i) Argentina, Bahamas, Barbados, Belize, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, Equador, El Salvador,
Guatemala, Guiana, Haiti, Honduras, Jamaica, México, Nicarágua, Panamá,
Paraguai, Peru, República Dominicana, Suriname, Trinidad e Tobago, Uruguai e
Venezuela.

b) Países não Mutuários:

(i) Alemanha, Áustria, Bélgica, Canadá, República Popular da China, República da Coréia, Croácia,
Dinamarca, Eslovênia, Espanha, Estados Unidos, Finlândia, França, Israel, Itália,
Japão, Noruega, Países Baixos, Portugal, Reino Unido, Suécia e Suíça.

c) Territórios elegíveis:
(i) Guadalupe, Guiana Francesa, Martinica, Reunião - como Estado da França
(ii) Ilhas Virgens dos EUA, Porto Rico, Guam - como Território dos EUA

(iii) Aruba - como um país integrante do Reino dos Países Baixos, assim como, Bonaire,
Curaçao, Santa Marta, Saba, Santo Eustáquio - como Estados do Reino dos Países
Baixos

(iv) Hong Kong - Região Administrativa Especial da República Popular da China.
 
--------------------------------------
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2) Critérios para determinar a nacionalidade e origem dos bens e serviços
 
As disposições das políticas tornam necessário estabelecer critérios para determinar: a) a nacionalidade das
firmas e indivíduos elegíveis para participar em contratos financiados pelo Banco; e b) o país de origem dos
bens e serviços. Nessas determinações, serão utilizados os seguintes critérios:
 
A) Nacionalidade
 

a) Um indivíduo é considerado nacional de um país membro do Banco se satisfaz um dos seguintes
requisitos:

i. é cidadão de um país membro; ou

ii. estabeleceu seu domicílio em um país membro como residente de boa fé e está legalmente
autorizado para trabalhar nesse país.

b) Uma firma é considerada nacional de um país membro se satisfaz os dois seguintes requisitos:

i. está legalmente constituída ou estabelecida conforme as leis de um país membro do Banco;
e

ii. mais de cinqüenta por cento (50%) do capital da firma é de propriedade de indivíduos ou
firmas de países membros do Banco.

 
Todos os membros de um consórcio e todos os subempreiteiros devem cumprir os requisitos acima
estabelecidos.
 
B) Origem dos Bens
 
Os bens tëm origem em um país membro do Banco se foram extraídos, desenvolvidos, cultivados, colhidos
ou produzidos em um país membro do Banco. Considera-se que um bem é produzido quando, mediante
manufatura, processamento ou montagem, o resultado é um artigo comercialmente reconhecido cujas
características , funções ou utilidades básicas são substancialmente diferentes de suas partes ou
componentes.
 
No caso de um bem que consiste de vários componentes individuais que devem ser interconectados (pelo
fornecedor, comprador ou um terceiro) para que o bem possa ser utilizado, e sem importar a complexidade
da interconexão, o Banco considera que este bem é elegível para financiamento se a montagem dos
componentes for feita em um país membro, independente da origem dos componentes. Quando o bem é
uma combinação de vários bens individuais que normalmente são empacotados e vendidos comercialmente
como uma só unidade, o bem é considerado proveniente do país onde este foi empacotado e embarcado
com destino ao comprador.
 
Para fins de determinação da origem dos bens identificados como “feito na União Européia”, estes serão
elegíveis sem necessidade de identificar o correspondente país específico da União Européia.
 
A origem dos materiais, partes ou componentes dos bens ou a nacionalidade da empresa produtora,
montadora, distribuidora ou vendedora dos bens não determina a origem dos mesmos.
 
C) Origem dos Serviços
 
O país de origem dos serviços é o mesmo do indivíduo ou empresa que presta os serviços conforme os critérios
de nacionalidade acima estabelecidos. Este critério é aplicado aos serviços conexos ao fornecimento de bens
(tais como transporte, seguro, instalação, montagem, etc.), aos serviços de construção e aos serviços de
consultoria.
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[1]
. No site do Banco (www.iadb.org/integrity) pode-se encontrar informações sobre como denunciar supostas

Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o
reconhecimento recíproco de sanções entre instituições financeiras internacionais.
[2]. Um subconsultor, subcontratado, fornecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se diferentes
nomes dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes condições: (i) foi
incluído pelo concorrente na sua proposta ou solicitação de pré-qualificação devido ao mesmo possuir
experiência e conhecimentos específicos e essenciais que permitam no cumprir com os requisitos de
qualificação da referida licitação; ou (ii) foi designado pelo Mutuário.
Referência: Processo nº 00003.007128/2024-50 SEI nº 0023740549
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